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MEMO 2021/SEMASC                      Coelho Neto (MA), 23 de novembro de 2021.                

                                                

 
 

 
 
A Ilma. Sra. 
DANNIELE ALMEIDA MARQUES  
SETOR DE COMPRAS  
 
 
 
 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que tome as providências necessárias para 

Aquisição de Material de Limpeza Comum e Copa, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania do Município de Coelho Neto �± 

MA, conforme tabela em anexo. 

. 
 
 
     

Atenciosamente 
 
 
 
 
                                              _________________________________ 
 

Sônia Maria Silva Carvalho Santos 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania.  
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ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANTIDADE TOTAL 

1 
ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO, CX C/ 12 UND. 

CX 200   
hipoclorito de sódio. 

2 

DETERGENTE LIMPA CERÂMICAS E AZULEJOS, DE 1 LITRO, CX C/ 12 
UND.                                             Removedores sujeiras inorgânicas 
encardidos de terra, excesso de rejunto e calcificações. Tipos de pisos: 
cerâmicas, azulejos, ardósia, sanitários.  

CX 200   

3 BALDE DE PLÁSTICO CAP. 20 LITROS UND 50   
4 BALDE DE PLÁSTICO DE 10 LITROS UND 50   
5 BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, C/ ALÇA PLÁSTICA UND 50   
6 BALDE PLÁSTICO 60 LITROS C/ TAMPA UND 50   
7 BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA CAP. 100/108 LITROS UND 200   

8 

CAIXA DE ISOPOR 17 LITROS Fabricada em poliestireno expandido 
(isopor) na cor branca. 

UND 40   
Indicada para manter a integridade e conservação de produtos 
alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais tempo sobre condições 
adequadas de temperatura. 

Tamanho: 
39,7cm de comprimento x 23,4cm de largura x 32,9cm de altura 

9 

CAIXA DE ISOPOR 21 LITROS Fabricada em poliestireno expandido 
(isopor) na cor branca. 

UND 40   

Indicada para manter a integridade e conservação de produtos 
alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais tempo sobre condições 
adequadas de temperatura. 

Medidas internas  
Altura: 28,5 cm  
Largura: 19,3 cm  
Comprimento: 38 cm  
Medidas externas  
Altura: 35,5 cm  
Largura: 25,3 cm  
Comprimento: 44 cm 

10 

CAIXA DE ISOPOR 50 LITROS Fabricada em poliestireno expandido 
(isopor) na cor branca. 

UND 40   Indicada para manter a integridade e conservação de produtos 
alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais tempo sobre condições 
adequadas de temperatura.   

Dimensões externas: 
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Comprimento : 61,0 cm. 
Largura : 40,5 cm. 
Altura : 35,7, cm. 
Dimensões internas 
Comprimento : 53,3 cm. 
Largura : 33,0 cm. 
Altura : 28,5 cm. 

11 

CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS  Fabricada em poliestireno expandido 
(isopor) na cor branca. 

UND 40   

Indicada para manter a integridade e conservação de produtos 
alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais 

tempo sobre condições adequadas de temperatura. Dimensões 
Internas: 

Comprimento: 70 cm 
Largura x 48 cm 
Altura = 32 cm 
Dimensões Externas: 
Comprimento: 80 cm 
Largura x 58 cm 
Altura = 43 cm 

13 Lixeira com Pedal 20 Litros, fabricada em Polietileno (PEAD). UNID 100   

14 
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/15 CM 

UND 100   DIAMETRO E 20 CM DE FUNDO EM TECIDO 
DE ALGODÃO ALVEJADO 

15 

DEPÓSITO C/ TAMPA DE 1,1LT Fabricado em polipropileno pp; 
produto livre de bisfenol-a BPA 

UND 100   
Com fechamento "clic" e aba para abertura 
dimensões 16.7 x 16.7 x 7.2 cm 

16 

DESINFETANTE - CX C/ 12 UND C/ 1000 ML Varias Fragrâncias-Não 
danifica o brilho natural e deixa um agradável perfume de limpeza por 
muito tempo; -Ideal para desinfecção de louças sanitárias, pias e latas 
de lixo 

CX 500   

17 
DESODOR EM PEDRA (PASTILHA SANITÁRIA DE 30G). 

CX 200   
CAIXA COM 18 UNIDADES 

18 
DESORISADOR DE AR, CX C/ 12 UNIDADES COM 400 ML, 

CX 200   
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

19 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA Ideal para uso em lavanderias, 
banheiros, jardins 

UND 100   Formato: Oval 
Composição: Madeira com Cerdas de Nylon 
Cor: Madeira e Amarelo 
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20 
Esponja De Aço 

FD 70   
 Fardo c/ 14 pacotes Esponja de Aço Bombril 

21 
ESPONJA DUPLA FACE, COR: AMARELO (ESPUMA) 

FD 30   
E VERDE (FIBRA) 110X75X20. Fardo com 60 unidades 

22 

Rolo Bobina Plástico De Filme Pvc 28cm X 300 Metros 

UND 100   

Medidas: 
Comprimento: 300 metros 
Largura: 28cm 
Cor: Transparente 
Composição: 
Polietileno / PVC 

23 
Flanela ideal para polimento de moveis, vidros e limpeza em geral. 

UND 150   
Tamanho: 30 cm x 60 cm 
Composição: 100% Algodão 

25 
 FÓSFORO Pacote com 10 unidades/caixinhas de fósforo. 

PCT 150   
Cada caixinha contém 40 palitos. 

26 
Guardanapo de papel 

CX 400   Dimensões do guardanapo: 18x19,5cm 
Caixa com 50 pacotes com 100 guardanapos cada 

27 

INSETICIDA AEROSOL 300 ML  

UND 700   Ingredientes Ativos: Imiprotrina 0,020%, Permetrina 0,050%, 
Esbiotrina 0,100%. Composição: Ingredientes ativos, solvente, 
antioxidante, emulsificante, veículo e propelentes. 

28 
LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO, 

CX 150   ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 500ML, CX C/ 12 UND. 

29 
Limpa vidros limpa, remove manchas, desengordura. Esse produto 
também pode ser utilizado em vitrines, espelhos e vidros em geral. 

UND 350   

30 
LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 LITROS Fabricado em polipropileno (pp); 
produto livre de bisfenol-a (BPA) 

UND 100   

31 BRILHA MOVEIS PERFUMADO 500ML LAVANDA COM 20%OFF UND 200   

32 LUVA DESCARTAVEL EM LATEX AMARELA TAMANHO P, M, G PAR 150   

33 
LUVA FORRADA PARA LIMPEZA De borracha natural, possui forro de 
algodão, é anatômica, texturizada nas pontas dos dedos e na palma da 
mão. TAM. PEQUENO 

PAR 100   

34 
LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, possui forro de 
algodão, é anatômica, texturizada nas pontas dos dedos e na palma da 
mão.  TAM. GRANDE 

PAR 100   
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35 
LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, possui forro de 
algodão, é anatômica, texturizada nas pontas dos dedos e na palma da 
mão. TAM. MÉDIO 

PAR 100   

36 LUVA DE VINIL TRANSPARENTE COM ANIDRO TM M, G CX 50   
37 PÁ PARA LIXO DE METAL COM CABO DE MADEIRA UND 200   
38 PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL UND 1000   
39 PANO DE PRATO 40X90 CM UND 500   
40 PANO MULTIUSO - PCT C/ 5 UNIDADES PCT 200   
41 PAPEL HIGIÊNICO COMUM FD. C/ 64 ROLOS FDO 400   
42 PAPEL TOALHA EM ROLO PCT COM 2UND PCT 200   
43 PAPEL TOALHA-PCT.C/ 1000 FOLHAS DE 23 X27CM PCT 200   
44 PAPEL ALUMINIO 30cmX7,5m UND 500   

45 
POTE PLASTICO DESCARTAVEL, TRANSPARENTE CAPACIDADE 250 ML, 
PCT C 50 UNIDADE 

PCT 200   

46 PRATO DESCARTAVEL FUNDO PCT C/100 PCT 500   
47 PRATO DESCARTAVEL RASO GRANDE PCT C/100 PCT 500   
48 RODO DE BORRACHA 30 CM UND 200   
49 SABÃO EM BARRA, PCT C/5 UNID PCT 100   
50 SABÃO EM BARRA DE COCO 200 G - PCT C/05 UND PCT 200   
51 SABÃO EM PÓ - CX 500G C/ 24 UND CX 400   
52 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS UND 300   
53 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100 LTS, PCT C/ 10 PCT 500   
54 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 15 LTS, PCT C/ 10 PCT 700   
55 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 30 LTS, PCT C/ 10 PCT 400   
56 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50 LTS, PCT C/ 10 PCT 400   
57 SODA CAUSTICA 500 G UND 150   
60 VASSOURA DE NYLON UND 300   
61 VASSOURA DE PALHA SEM CABO UND 400   
62 VASSOURA DE PÊLO C/ CABO DE 30 CM UND 10   
63 VASSOURA P/ VASO SANITÁRIO C/ SUPORTE UND 300   

64 

VASSOURA PIAÇAVA Nº- 10, TAMANHO GRANDE 

UND 500   
COM CABO LONGO REFORÇADO PARA LIMPEZA 
DE PISOS ÁSPEROS, COM LEQUE COM 
VEROLA DE AÇO, CABO APARELHADO, 
COM NO MÍNIMO 25 CM DE PIAÇAVA. 

65 
PULVERIZADOR/BORRIFADOR PARA ALCOOL LIQUIDO COM VALVULA 
500 ML 

UND 150   

66 

Garfo Descartável Extra Forte Biodegradável       15,5 cm 
(comprimento 

PCT 500   
Contém 100 Unidades 
Cor: Branca 
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67 

COLHER DESCARTAVEL Extra Forte Biodegradável       

PCT 500   
15,5 cm (comprimento)   
 Contém 100 Unidades 
Cor: Branca 

68 
COLHER DESCARTAVEL MEDIA Extra Forte Biodegradável 

PCT 500   
Medidas: 150 x 32mm 

69 
BANDEJA RETANGULAR   

PCT 500   
Pacote com 10 bandejas laminadas prata nº07 43,7x51,2cm 

70 
POTE PLASTICO RETANGULAR DESCARTAVEL, TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 500 ML 

UND 500   

72 POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 500 ML UND 500   
73 POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 250 ML UND 500   
74 FIO BARBANTE CORDÃO DE SISAL 2 MM-500 METROS PEÇA 30   
75 FIO BARBANTE ALGODÃO 1176- 300 METROS PEÇA 30   

76 

Copo de plástico descartável de boa qualidade, resistente feito em 
material PS (poliestireno), atóxico, ideal para uso no cotidiano, 
empresas, comércios, festas, almoços em geral. Tendo disponibilidade 
em cores branco ou transparente. Capacidade: 50ml 

CX 500   

1 Caixa com 1000 Unidades 

77 
Copo plástico descartável 200ml, ideal para servir bebidas são 
produzidos de acordo com as normas da ABNT NBR 14.865/2012. 
Caixa com 25 pacotes com 100 copos cada Total de 2500 copos. 

CX 500   

78 

Copo descartável PP Liso 

CX 50   

Capacidade normal: 300ml 
Copo PP Liso  
Tampa PS 
Contém: 200 Copos 4x50 
Contém: 200 Tampas sem furo 4x50 

79 

GARRAFA TERMICA INOX 3L  

UND 2   

Pressão 
Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

80 

GARRAFA TERMICA INOX 5L  

UND 2   

Pressão 
Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

81 GARRAFA TERMICA INOX 2L   UND 2   
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Pressão 
Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

84 

PAPEIRO DE ALUMINIO  

UND 2   

Material: Alumínio Laminado 
Capacidade: 1,95lts 
Altura: 7,5cm 
Diâmetro: 19cm 
Cabo: 14cm 

85 
Prato Fundo de vidro temperado 

UND 2   Dimensões: 22,2 x 3.2cm 
Cor: Transparente 

86 
Jogo Talheres Inox 12Pc 

UND 2   Material: Talheres de aço inox. 
Número de Peças: 12 Peças 

87 

Jogo de Xicaras 

UND 2   
Embalagem Contém: 
- 6 Xícaras Empilháveis 75 Ml 
- 6 Pires Para Xícara. 
Material: vidro. 

88 Jogo de Copos de Cristal 350ml com 6 peças UND 2   

89 
FACA MEDIA 

UND 2     Lâmina chanfrada 
Feito em aço inox 

90 FILTRO DE BARRO GRANDE 3 VELAS UND 2   

91 
EMBALAGEM PARA QUENTINHAS Prato Alumínio Manual Numero 8 
Com 100 Unidades 

UND 100   
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 �± Coelho Neto �± MA 

 
 

MEMO 2021/SEMAPF                                          
 

Coelho Neto - MA, 24 de novembro de 2021. 
 

 
 
A Ilma. Sra. 
DANNIELE ALMEIDA MARQUES  
SETOR DE COMPRAS  
 
 
 
 

Solicitamos a Vossa Senhoria a Contratação de empresa para Aquisição  de Materiais 
de limpeza, higiene  e copa  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças  e as demais secretarias a ela vinculadas do Município 
de Coelho Neto - MA no exercício de 2021, conforme anexo. 

 
 
As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios e 

Outros da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.  
 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Domingos Dias da Silva  
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

Port:413/2021 
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ANEXO 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND SEMAP

F 
1 ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO, CX C/ 12 UND. CX 300 

2 DETERGENTE LIMPA CERÂMICAS E AZULEJOS, DE 1 LITRO, CX C/ 
12 UND.                                             Removedores sujeiras inorgânicas 
encardidos de terra, excesso de rejunto e calcificações. Tipos de pisos: 
cerâmicas, azulejos, ardósia, sanitários.  

CX 200 

3 BALDE DE PLÁSTICO CAP. 20 LITROS UND 50 
4 BALDE DE PLÁSTICO DE 10 LITROS UND 50 
5 BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, C/ ALÇA PLÁSTICA UND 50 
6 BALDE PLÁSTICO 60 LITROS C/ TAMPA UND 50 
7 BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA CAP. 100/108 LITROS UND 200 
8 CAIXA DE ISOPOR 17 LITROS Fabricada em poliestireno expandido 

(isopor) na cor branca. 
UND 15 

Indicada para manter a integridade e conservação de produtos 
alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais tempo sobre condições 
adequadas de temperatura. 
Tamanho: 
39,7cm de comprimento x 23,4cm de largura x 32,9cm de altura 

9 CAIXA DE ISOPOR 21 LITROS Fabricada em poliestireno expandido 
(isopor) na cor branca. 

UND 10 

Indicada para manter a integridade e conservação de produtos 
alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais tempo sobre condições 
adequadas de temperatura. 
Medidas internas  
Altura: 28,5 cm  
Largura: 19,3 cm  
Comprimento: 38 cm  
Medidas externas  
Altura: 35,5 cm  
Largura: 25,3 cm  
Comprimento: 44 cm 

10 CAIXA DE ISOPOR 50 LITROS Fabricada em poliestireno expandido 
(isopor) na cor branca. 

UND 10 

Indicada para manter a integridade e conservação de produtos 
alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais tempo sobre condições 
adequadas de temperatura.   
Dimensões externas: 
Comprimento : 61,0 cm. 
Largura : 40,5 cm. 
Altura : 35,7, cm. 
Dimensões internas 
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Comprimento : 53,3 cm. 
Largura : 33,0 cm. 
Altura : 28,5 cm. 

11 CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS  Fabricada em poliestireno expandido 
(isopor) na cor branca. 

UND 10 

Indicada para manter a integridade e conservação de produtos 
alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais 
tempo sobre condições adequadas de temperatura. Dimensões Internas: 
Comprimento: 70 cm 
Largura x 48 cm 
Altura = 32 cm 
Dimensões Externas: 
Comprimento: 80 cm 
Largura x 58 cm 
Altura = 43 cm 

12 Lixeira com Pedal 20 Litros, fabricada em Polietileno (PEAD). UNID 100 
13 COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/15 CM,DIAMETRO E 20 CM DE 

FUNDO EM TECIDO LGODÃO ALVEJADO 
UND 100 

14 DEPÓSITO C/ TAMPA DE 1,1LT Fabricado em polipropileno pp; produto 
livre de bisfenol-a BPA 

UND 100 

15 DESINFETANTE - CX C/ 12 UND C/ 1000 ML Varias Fragrâncias-Não 
danifica o brilho natural e deixa um agradável perfume de limpeza por 
muito tempo; -Ideal para desinfecção de louças sanitárias, pias e latas 
de lixo 

CX 200 

16 DESODOR EM PEDRA (PASTILHA SANITÁRIA DE 30G). CAIXA COM 
18 UNIDADES, FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

CX 200 

17 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA Ideal para uso em lavanderias, 
banheiros, jardins 

UND 200 

Formato: Oval 
Composição: Madeira com Cerdas de Nylon 
Cor: Madeira e Amarelo 

18 Esponja De Aço Fardo c/ 14 pacotes Esponja de Aço Bombril FD 70 
19 ESPONJA DUPLA FACE, COR: AMARELO (ESPUMA)E VERDE 

(FIBRA) 110X75X20. Fardo com 60 unidades 
FD 70 

20 Rolo Bobina Plástico De Filme Pvc 28cm X 300 Metros UND 70 
Medidas: Comprimento: 300 metros, Largura: 28cm,Cor: Transparente 
Composição:Polietileno / PVC 

21 Flanela ideal para polimento de moveis, vidros e limpeza em geral. UND 150 
Tamanho: 30 cm x 60 cm 
Composição: 100% Algodão 

22  FÓSFORO Pacote com 10 unidades/caixinhas de fósforo. PCT 100 
Cada caixinha contém 40 palitos. 

23 Guardanapo de papel CX 200 
Dimensões do guardanapo: 18x19,5cm 
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Caixa com 50 pacotes com 100 guardanapos cada 
24 INSETICIDA AEROSOL 300 ML ,Ingredientes Ativos: Imiprotrina 

0,020%, Permetrina 0,050%, Esbiotrina 0,100%. Composição: 
Ingredientes ativos, solvente, antioxidante, emulsificante, veículo e 
propelentes. 

UND 700 

25 LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO,ACONDICIONADO 
EM FRASCO PLÁSTICO 

CX 200 

26 Limpa vidros limpa, remove manchas, desengordura. Esse produto 
também pode ser utilizado em vitrines, espelhos e vidros em geral. 

UND 200 

27 LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 LITROS Fabricado em polipropileno (pp); 
produto livre de bisfenol-a (BPA) 

UND 100 

28 BRILHA MOVEIS PERFUMADO 500ML LAVANDA COM 20%OFF UND 50 
29 LUVA DESCARTAVEL EM LATEX AMARELA TAMANHO P, M, G PAR 200 
30 LUVA FORRADA PARA LIMPEZA De borracha natural, possui forro de 

algodão, é anatômica, texturizada nas pontas dos dedos e na palma da 
mão. TAM. PEQUENO 

PAR 100 

31 LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, possui forro de 
algodão, é anatômica, texturizada nas pontas dos dedos e na palma da 
mão.  TAM. GRANDE 

PAR 100 

32 LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, possui forro de 
algodão, é anatômica, texturizada nas pontas dos dedos e na palma da 
mão. TAM. MÉDIO 

PAR 100 

33 LUVA DE VINIL TRANSPARENTE COM ANIDRO TM M, G CX 10 
34 PÁ PARA LIXO DE METAL COM CABO DE MADEIRA UND 200 
35 PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL UND 1000 
36 PANO DE PRATO 40X90 CM UND 300 
37 PANO MULTIUSO - PCT C/ 5 UNIDADES PCT 200 
38 PAPEL HIGIÊNICO COMUM FD. C/ 64 ROLOS FDO 500 
39 PAPEL TOALHA EM ROLO PCT COM 2UND PCT 200 
40 PAPEL TOALHA-PCT.C/ 1000 FOLHAS DE 23 X27CM PCT 200 
41 PAPEL ALUMINIO 30cmX7,5m UND 10 
42 POTE PLASTICO DESCARTAVEL, TRANSPARENTE CAPACIDADE 

250 ML, PCT C 50 UNIDADE 
PCT 50 

43 PRATO DESCARTAVEL FUNDO PCT C/100 PCT 100 
43 PRATO DESCARTAVEL RASO GRANDE PCT C/100 PCT 100 
45 RODO DE BORRACHA 30 CM UND 200 
46 SABÃO EM BARRA, PCT C/5 UNID PCT 50 
47 SABÃO EM BARRA DE COCO 200 G - PCT C/05 UND PCT 200 
48 SABÃO EM PÓ - CX 500G C/ 24 UND CX 400 
49 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS UND 300 
50 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100 LTS, PCT C/ 10 PCT 500 
51 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 15 LTS, PCT C/ 10 PCT 700 
52 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 30 LTS, PCT C/ 10 PCT 300 
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53 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50 LTS, PCT C/ 10 PCT 500 
54 SODA CAUSTICA 500 G UND 200 
55 VASSOURA DE NYLON UND 300 
56 VASSOURA DE PALHA SEM CABO UND 400 
57 VASSOURA DE PÊLO C/ CABO DE 30 CM UND 20 
58 VASSOURA P/ VASO SANITÁRIO C/ SUPORTE UND 300 
59 VASSOURA PIAÇAVA Nº- 10, TAMANHO GRANDE,COM CABO 

LONGO REFORÇADO PARA LIMPEZA DE PISOS ÁSPEROS, COM 
LEQUE COM COM CABO LONGO REFORÇADO PARA LIMPEZA, 
VEROLA DE AÇO, CABO APARELHADO,COM NO MÍNIMO 25 CM DE 
PIAÇAVA. 

UND 500 

60 PULVERIZADOR/BORRIFADOR PARA ALCOOL LIQUIDO COM 
VALVULA 500 ML 

UND 200 

61 Garfo Descartável Extra Forte Biodegradável       15,5 cm (comprimento PCT 200 
Contém 100 Unidades 
Cor: Branca 

62 COLHER DESCARTAVEL Extra Forte Biodegradável       PCT 200 
15,5 cm (comprimento)   
 Contém 100 Unidades 
Cor: Branca 

63 COLHER DESCARTAVEL MEDIA Extra Forte Biodegradável PCT 200 
Medidas: 150 x 32mm 

64 BANDEJA RETANGULAR   PCT 100 
Pacote com 10 bandejas laminadas prata nº07 43,7x51,2cm 

65 POTE PLASTICO RETANGULAR DESCARTAVEL, TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 500 ML 

UND 50 

66 POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 500 ML UND 50 
67 POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 250 ML UND 50 
68 FIO BARBANTE CORDÃO DE SISAL 2 MM-500 METROS PEÇ

A 
10 

68 FIO BARBANTE ALGODÃO 1176- 300 METROS PEÇ
A 

10 

69 Copo de plástico descartável de boa qualidade, resistente feito em 
material PS (poliestireno), atóxico, ideal para uso no cotidiano, 
empresas, comércios, festas, almoços em geral. Tendo disponibilidade 
em cores branco ou transparente. Capacidade: 50ml 

CX 100 

70 Copo plástico descartável 200ml, ideal para servir bebidas são 
produzidos de acordo com as normas da ABNT NBR 14.865/2012. 
Caixa com 25 pacotes com 100 copos cada Total de 2500 copos. 

CX 200 

71 Copo descartável PP Liso CX 40 
Capacidade normal: 300ml 
Copo PP Liso  
Tampa PS 
Contém: 200 Copos 4x50 
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Contém: 200 Tampas sem furo 4x50 
72 GARRAFA TERMICA INOX 3L  UND 15 

Pressão 
Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

73 GARRAFA TERMICA INOX 5L  UND 15 
Pressão 
Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

74 GARRAFA TERMICA INOX 2L   UND 15 
Pressão 
Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

75 PAPEIRO DE ALUMINIO  UND 15 
Material: Alumínio Laminado 
Capacidade: 1,95lts 
Altura: 7,5cm 
Diâmetro: 19cm 
Cabo: 14cm 

76 Prato Fundo de vidro temperado UND 30 
Dimensões: 22,2 x 3.2cm 
Cor: Transparente 

77 Jogo Talheres Inox 12Pc UND 20 
Material: Talheres de aço inox. 
Número de Peças: 12 Peças 

78 Jogo de Xicaras UND 20 
Embalagem Contém: 
- 6 Xícaras Empilháveis 75 Ml 
- 6 Pires Para Xícara. 
Material: vidro. 

79 Jogo de Copos de Cristal 350ml com 6 peças UND 100 
80 FACA MEDIA UND 15 

  Lâmina chanfrada 
Feito em aço inox 

81 FILTRO DE BARRO GRANDE 3 VELAS UND 15 
82 EMBALAGEM PARA QUENTINHAS Prato Alumínio Manual Numero 8 

Com 100 Unidades 
CX 100 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

Avenida Santana, S/N, Centro - Coelho Neto – MA. CEP: 65.620-000  Fone: (098) 343-3322. CNPJ: 13.734.158/0001-37  
E-mail: semed_cn@yahoo.com.br 

 

 
 

 
 

 
MEMO/2021   SEMED                      

COELHO NETO - MA, 23 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 
Ilmo. Sra. 
Danniele Almeida Marques  
Setor de Compras 
 
 
Assunto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza e copa para atender as 
necessidades a Secretaria Municipal de Educação no município de Coelho Neto- 
MA, no exercício de 2022. 
 
 
 

Solicitamos a Vossa Senhoria a autorização para aquisição de 
material de higiene e limpeza e copa para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme planilha em anexo.  

 
As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com 

recursos do FUNDEB, QSE/MDE 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Antônio Francisco Lopes 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO  UND SEMED 

1 
ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO, CX C/ 12 UND. 

hipoclorito de sódio. 
CX 500 

2 

DETERGENTE LIMPA CERÂMICAS E AZULEJOS, DE 1 
LITRO, CX C/ 12 UND.                                             
Removedores sujeiras inorgânicas encardidos de 
terra, excesso de rejunto e calcificações. Tipos de 
pisos: cerâmicas, azulejos, ardósia, sanitários.  

CX 300 

3 BALDE DE PLÁSTICO CAP. 20 LITROS UND 100 

4 BALDE DE PLÁSTICO DE 10 LITROS UND 100 

5 BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, C/ ALÇA PLÁSTICA UND 100 

6 BALDE PLÁSTICO 60 LITROS C/ TAMPA UND 150 

7 
BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA CAP. 100/108 
LITROS 

UND 200 

8 

CAIXA DE ISOPOR 17 LITROS Fabricada em 
poliestireno expandido (isopor) na cor branca. 

Indicada para manter a integridade e conservação 
de produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os 
por mais tempo sobre condições adequadas de 
temperatura. 

Tamanho: 

39,7cm de comprimento x 23,4cm de largura x 
32,9cm de altura 

UND 40 

9 

CAIXA DE ISOPOR 21 LITROS Fabricada em 
poliestireno expandido (isopor) na cor branca. 

Indicada para manter a integridade e conservação 
de produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os 

UND 40 
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por mais tempo sobre condições adequadas de 
temperatura. 

Medidas internas  

Altura: 28,5 cm  

Largura: 19,3 cm  

Comprimento: 38 cm  

Medidas externas  

Altura: 35,5 cm  

Largura: 25,3 cm  

Comprimento: 44 cm 

10 

CAIXA DE ISOPOR 50 LITROS Fabricada em 
poliestireno expandido (isopor) na cor branca. 

Indicada para manter a integridade e conservação 
de produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os 
por mais tempo sobre condições adequadas de 
temperatura.   

Dimensões externas: 

Comprimento : 61,0 cm. 

Largura : 40,5 cm. 

Altura : 35,7, cm. 

Dimensões internas 

Comprimento : 53,3 cm. 

Largura : 33,0 cm. 

Altura : 28,5 cm. 

UND 40 

11 

CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS  Fabricada em 
poliestireno expandido (isopor) na cor branca. 

Indicada para manter a integridade e conservação 
de produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os 

UND 40 
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por mais 

tempo sobre condições adequadas de temperatura. 
Dimensões Internas: 

Comprimento: 70 cm 

Largura x 48 cm 

Altura = 32 cm 

Dimensões Externas: 

Comprimento: 80 cm 

Largura x 58 cm 

Altura = 43 cm 

 13 
Lixeira com Pedal 20 Litros, fabricada em Polietileno 
(PEAD). 

UNID 100 

14 
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/15 CM  
DIAMETRO E 20 CM DE FUNDO EM TECIDO  
DE ALGODÃO ALVEJADO 

UND 100 

15 

DEPÓSITO C/ TAMPA DE 1,1LT Fabricado em 
polipropileno pp; produto livre de bisfenol-a BPA 

Com fechamento "clic" e aba para abertura 

dimensões 16.7 x 16.7 x 7.2 cm 

UND 100 

16 

DESINFETANTE - CX C/ 12 UND C/ 1000 ML Varias 
Fragrâncias-Não danifica o brilho natural e deixa um 
agradável perfume de limpeza por muito tempo; -
Ideal para desinfecção de louças sanitárias, pias e 
latas de lixo 

CX 400 

17 
DESODOR EM PEDRA (PASTILHA SANITÁRIA DE 
30G).  
CAIXA COM 18 UNIDADES 

CX 200 

18 
DESORISADOR DE AR, CX C/ 12 UNIDADES COM 400 
ML,  
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

CX 200 
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19 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA Ideal para uso em 
lavanderias, banheiros, jardins 

Formato: Oval 

Composição: Madeira com Cerdas de Nylon 

Cor: Madeira e Amarelo 

UND 100 

20 
Esponja De Aço 

 Fardo c/ 14 pacotes Esponja de Aço Bombril 
FD 70 

21 
ESPONJA DUPLA FACE, COR: AMARELO (ESPUMA)  
E VERDE (FIBRA) 110X75X20. Fardo com 60 
unidades 

   FD 30 

22 

Rolo Bobina Plástico De Filme Pvc 28cm X 300 
Metros 

Medidas: 

Comprimento: 300 metros 

Largura: 28cm 

Cor: Transparente 

Composição: 

Polietileno / PVC 

UND 100 

23 

Flanela ideal para polimento de moveis, vidros e 
limpeza em geral. 

Tamanho: 30 cm x 60 cm 

Composição: 100% Algodão 

UND 250 

25 

 FÓSFORO Pacote com 10 unidades/caixinhas de 
fósforo. 

Cada caixinha contém 40 palitos. 

PCT 100 

26 
Guardanapo de papel 

Dimensões do guardanapo: 18x19,5cm 
CX 400 
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Caixa com 50 pacotes com 100 guardanapos cada 

27 

INSETICIDA AEROSOL 300 ML  

Ingredientes Ativos: Imiprotrina 0,020%, Permetrina 
0,050%, Esbiotrina 0,100%. Composição: 
Ingredientes ativos, solvente, antioxidante, 
emulsificante, veículo e propelentes. 

UND 700 

28 
LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO,  
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO  
CONTENDO 500ML, CX C/ 12 UND. 

CX 200 

29 
Limpa vidros limpa, remove manchas, 
desengordura. Esse produto também pode ser 
utilizado em vitrines, espelhos e vidros em geral. 

UND 200 

30 
LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 LITROS Fabricado em 
polipropileno (pp); produto livre de bisfenol-a (BPA) 

UND 100 

31 
BRILHA MOVEIS PERFUMADO 500ML LAVANDA 
COM 20%OFF 

UND 150 

32 
LUVA DESCARTAVEL EM LATEX AMARELA 
TAMANHO P, M, G 

PAR 150 

33 

LUVA FORRADA PARA LIMPEZA De borracha natural, 
possui forro de algodão, é anatômica, texturizada 
nas pontas dos dedos e na palma da mão. TAM. 
PEQUENO 

PAR 100 

34 

LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, 
possui forro de algodão, é anatômica, texturizada 
nas pontas dos dedos e na palma da mão.  TAM. 
GRANDE 

PAR 100 

35 

LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, 
possui forro de algodão, é anatômica, texturizada 
nas pontas dos dedos e na palma da mão. TAM. 
MÉDIO 

PAR 100 

36 
LUVA DE VINIL TRANSPARENTE COM ANIDRO TM M, 
G 

CX 10 

37 PÁ PARA LIXO DE METAL COM CABO DE MADEIRA UND 200 
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38 PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL UND 1000 

39 PANO DE PRATO 40X90 CM UND 400 

40 PANO MULTIUSO - PCT C/ 5 UNIDADES PCT 200 

41 PAPEL HIGIÊNICO COMUM FD. C/ 64 ROLOS FDO 700 

42 PAPEL TOALHA EM ROLO PCT COM 2UND PCT 200 

43 PAPEL TOALHA-PCT.C/ 1000 FOLHAS DE 23 X27CM PCT 200 

44 PAPEL ALUMINIO 30cmX7,5m UND 50 

45 
POTE PLASTICO DESCARTAVEL, TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 250 ML, PCT C 50 UNIDADE 

PCT 500 

46 PRATO DESCARTAVEL FUNDO PCT C/100 PCT 500 

47 PRATO DESCARTAVEL RASO GRANDE PCT C/100 PCT 500 

48 RODO DE BORRACHA 40 CM UND 200 

49 SABÃO EM BARRA, PCT C/5 UNID PCT 50 

50 SABÃO EM BARRA DE COCO 200 G - PCT C/05 UND PCT 200 

51 SABÃO EM PÓ - CX 500G C/ 24 UND CX 700 

52 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS UND 300 

53 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100 LTS, PCT C/ 10 PCT 1000 

54 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 15 LTS, PCT C/ 10 PCT 1000 

55 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 30 LTS, PCT C/ 10 PCT 1000 

56 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50 LTS, PCT C/ 10 PCT 1000 

57 SODA CAUSTICA 500 G UND 200 

60 VASSOURA DE NYLON UND 300 

61 VASSOURA DE PALHA SEM CABO UND 400 

62 VASSOURA DE PÊLO C/ CABO DE 30 CM UND 12 

63 VASSOURA P/ VASO SANITÁRIO C/ SUPORTE UND 300 
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64 

VASSOURA PIAÇAVA Nº- 10, TAMANHO GRANDE 
COM CABO LONGO REFORÇADO PARA LIMPEZA 
DE PISOS ÁSPEROS, COM LEQUE COM  
VEROLA DE AÇO, CABO APARELHADO,  
COM NO MÍNIMO 25 CM DE PIAÇAVA. 

UND 500 

65 
PULVERIZADOR/BORRIFADOR PARA ALCOOL 
LIQUIDO COM VALVULA 500 ML 

UND 100 

66 

Garfo Descartável Extra Forte Biodegradável       
15,5 cm (comprimento 

Contém 100 Unidades 

Cor: Branca 

PCT 800 

67 

COLHER DESCARTAVEL Extra Forte Biodegradável       

15,5 cm (comprimento)   

 Contém 100 Unidades 

Cor: Branca 

PCT 800 

68 

COLHER DESCARTAVEL MEDIA Extra Forte 
Biodegradável 

Medidas: 150 x 32mm 

PCT 800 

69 

BANDEJA RETANGULAR   

Pacote com 10 bandejas laminadas prata nº07 
43,7x51,2cm 

PCT 100 

70 
POTE PLASTICO RETANGULAR DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE CAPACIDADE 500 ML 

UND 100 

72 
POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 500 
ML 

UND 50 

73 
POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 250 
ML 

UND 50 

74 
FIO BARBANTE CORDÃO DE SISAL 2 MM-500 
METROS 

PEÇA 50 

75 FIO BARBANTE ALGODÃO 1176- 300 METROS PEÇA 50 
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76 

Copo de plástico descartável de boa qualidade, 
resistente feito em material PS (poliestireno), 
atóxico, ideal para uso no cotidiano, empresas, 
comércios, festas, almoços em geral. Tendo 
disponibilidade em cores branco ou transparente. 
Capacidade: 50ml 

1 Caixa com 1000 Unidades 

CX 1000 

77 

Copo plástico descartável 200ml, ideal para servir 
bebidas são produzidos de acordo com as normas 
da ABNT NBR 14.865/2012. Caixa com 25 pacotes 
com 100 copos cada Total de 2500 copos. 

CX 1000 

78 

Copo descartável PP Liso 

Capacidade normal: 300ml 

Copo PP Liso  

Tampa PS 

Contém: 200 Copos 4x50 

Contém: 200 Tampas sem furo 4x50 

CX 1000 

79 

GARRAFA TERMICA INOX 3L  

Pressão 

Com alça 

Revestida em aço/ inox fosco 

Ampola de vidro 

Sistema que evita pingos 

UND 30 

80 

GARRAFA TERMICA INOX 5L  

Pressão 

Com alça 

Revestida em aço/ inox fosco 

Ampola de vidro 

UND 15 
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Sistema que evita pingos 

81 

GARRAFA TERMICA INOX 2L   

Pressão 

Com alça 

Revestida em aço/ inox fosco 

Ampola de vidro 

Sistema que evita pingos 

UND 20 

84 

PAPEIRO DE ALUMINIO  

Material: Alumínio Laminado 

Capacidade: 1,95lts 

Altura: 7,5cm 

Diâmetro: 19cm 

Cabo: 14cm 

UND 20 

85 

Prato Fundo de vidro temperado 

Dimensões: 22,2 x 3.2cm 

Cor: Transparente 

UND 40 

86 

Jogo Talheres Inox 12Pc 

Material: Talheres de aço inox. 

Número de Peças: 12 Peças 

UND 25 

87 

Jogo de Xicaras 

Embalagem Contém: 

- 6 Xícaras Empilháveis 75 Ml 

- 6 Pires Para Xícara. 

Material: vidro. 

UND 25 

88 Jogo de Copos de Cristal 350ml com 6 peças UND 25 
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89 

FACA MEDIA 

  Lâmina chanfrada 

Feito em aço inox 

UND 25 

90 FILTRO DE BARRO GRANDE 3 VELAS UND 25 

91 
EMBALAGEM PARA QUENTINHAS Prato Alumínio 
Manual Numero 8 Com 100 Unidades 

UND 500 
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 MEMO/SEMUS/2021 
 

Coelho Neto - MA, 26 de novembro de 2021. 
 

 
A Vossa Senhoria a Senhora. 
 
Danniele Almeida Marques . 
SETOR DE COMPRAS  
 

Assunto: Aquisição de material de Limpez a Comum  para atender as 
necessidades  da Secretaria  Municipal de Saúde do municíp io de Coelho Neto - MA 
no exercício de 202 2. 
 
 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que tome as providências necessárias para a 
Contratação de empresa especializada para Aquisição de material de Limpeza 
Comum  para atender a s necessi dades da Secretaria Municipal d e Saúde do 
Município de Coelho Neto �± MA, conforme anexo.  

 
 A Contratação de empresa especializada para Aquisição de material de limpeza 

hospitalar para a tender as necessidades da  Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Coelho Neto - MA, tem como objetivo atender as necessidades desta 
secretaria, consoante disposições a serem previstas no instrumento convocatório.  

 
As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com Recursos Próprios 

e Outros da Secretaria Municipal de Saúde.  
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 

Josely Maria Silva Almeida  
Secretária Municipal de Saúde 
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                DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO   
 
   

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND SEMUS 

1 
ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO, CX C/ 12 UND. 
hipoclorito de sódio. 

CX 1.500 

2 

DETERGENTE LIMPA CERÂMICAS E AZULEJOS, DE 1 LITRO, 
CX C/ 12 UND.Removedores sujeiras inorgânicas encardidos 
de terra, excesso de rejunto e calcificações. Tipos de pisos: 
cerâmicas, azulejos, ardósia, sanitários.  

CX 400 

3 BALDE DE PLÁSTICO CAP. 20 LITROS UND 150 
4 BALDE DE PLÁSTICO DE 10 LITROS UND 200 
5 BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, C/ ALÇA PLÁSTICA UND 150 
6 BALDE PLÁSTICO 60 LITROS C/ TAMPA UND 100 
7 BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA CAP. 100/108 LITROS UND 200 

8 

CAIXA DE ISOPOR 17 LITROS Fabricada em poliestireno 
expandido (isopor) na cor branca. 
Indicada para manter a integridade e conservação de 
produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais 
tempo sobre condições adequadas de temperatura. 
Tamanho: 
39,7cm de comprimento x 23,4cm de largura x 32,9cm de 
altura 

UND 30 

9 

CAIXA DE ISOPOR 21 LITROS Fabricada em poliestireno 
expandido (isopor) na cor branca. 
Indicada para manter a integridade e conservação de 
produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais 
tempo sobre condições adequadas de temperatura. 
Medidas internas  
Altura: 28,5 cm  
Largura: 19,3 cm  

UND 30 

    
 

 
 
 
 
 

  

MATERIAIS DE LIMPEZA COMUM E COPA 
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Comprimento: 38 cm  
Medidas externas  
Altura: 35,5 cm  
Largura: 25,3 cm  
Comprimento: 44 cm 

10 

CAIXA DE ISOPOR 50 LITROS Fabricada em poliestireno 
expandido (isopor) na cor branca. 
Indicada para manter a integridade e conservação de 
produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais 
tempo sobre condições adequadas de temperatura.   
Dimensões externas: 
Comprimento : 61,0 cm. 
Largura : 40,5 cm. 
Altura : 35,7, cm. 
Dimensões internas 
Comprimento : 53,3 cm. 
Largura : 33,0 cm. 
Altura : 28,5 cm. 

UND 30 

11 

CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS  Fabricada em poliestireno 
expandido (isopor) na cor branca. 
Indicada para manter a integridade e conservação de 
produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os por mais 
tempo sobre condições adequadas de temperatura. 
Dimensões Internas: 
Comprimento: 70 cm 
Largura x 48 cm 
Altura = 32 cm 
Dimensões Externas: 
Comprimento: 80 cm 
Largura x 58 cm 
Altura = 43 cm 

UND 20 

13 Lixeira com Pedal 20 Litros, fabricada em Polietileno (PEAD). UNID 200 

14 
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/15 CM  
DIAMETRO E 20 CM DE FUNDO EM TECIDO  
DE ALGODÃO ALVEJADO 

UND 100 

15 

DEPÓSITO C/ TAMPA DE 1,1LT Fabricado em polipropileno 
pp; produto livre de bisfenol-a BPA 
Com fechamento "clic" e aba para abertura 
dimensões 16.7 x 16.7 x 7.2 cm 

UND 1.500 

16 

DESINFETANTE - CX C/ 12 UND C/ 1000 ML Varias 
Fragrâncias-Não danifica o brilho natural e deixa um 
agradável perfume de limpeza por muito tempo; -Ideal para 
desinfecção de louças sanitárias, pias e latas de lixo 

CX 2.000 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 29



 

    
ESTADO DO MARANHÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

Rua Drº Luís Raimundo, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.261.738/0002-79 
E-mail: saudecn2021.ma@hotmail.com 
CEP: 65.620-000 �± Coelho Neto �± MA 

 

17 
DESODOR EM PEDRA (PASTILHA SANITÁRIA DE 30G).  
CAIXA COM 18 UNIDADES 

CX 1.500 

18 
DESORISADOR DE AR, CX C/ 12 UNIDADES COM 400 ML,  
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

CX 500 

19 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA Ideal para uso em lavanderias, 
banheiros, jardins 
Formato: Oval 
Composição: Madeira com Cerdas de Nylon 
Cor: Madeira e Amarelo 

UND 100 

20 
Esponja De Aço 
 Fardo c/ 14 pacotes Esponja de Aço Bombril 

FD 150 

21 
ESPONJA DUPLA FACE, COR: AMARELO (ESPUMA)  
E VERDE (FIBRA) 110X75X20. Fardo com 60 unidades 

FD 30 

22 

Rolo Bobina Plástico De Filme Pvc 28cm X 300 Metros 
Medidas: 
Comprimento: 300 metros 
Largura: 28cm 
Cor: Transparente 
Composição: 
Polietileno / PVC 

UND 150 

23 

Flanela ideal para polimento de moveis, vidros e limpeza em 
geral. 
Tamanho: 30 cm x 60 cm 
Composição: 100% Algodão 

UND 300 

25 
 FÓSFORO Pacote com 10 unidades/caixinhas de fósforo. 
Cada caixinha contém 40 palitos. 

PCT 200 

26 
Guardanapo de papel 
Dimensões do guardanapo: 18x19,5cm 
Caixa com 50 pacotes com 100 guardanapos cada 

CX 200 

27 

INSETICIDA AEROSOL 300 ML  
Ingredientes Ativos: Imiprotrina 0,020%, Permetrina 0,050%, 
Esbiotrina 0,100%. Composição: Ingredientes ativos, 
solvente, antioxidante, emulsificante, veículo e propelentes. 

UND 500 

28 
LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO,  
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO  
CONTENDO 500ML, CX C/ 12 UND. 

CX 300 

29 
Limpa vidros limpa, remove manchas, desengordura. Esse 
produto também pode ser utilizado em vitrines, espelhos e 
vidros em geral. 

UND 400 

30 
LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 LITROS Fabricado em polipropileno 
(pp); produto livre de bisfenol-a (BPA) 

UND 200 

31 
BRILHA MOVEIS PERFUMADO 500ML LAVANDA COM 
20%OFF 

UND 100 
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32 LUVA DESCARTAVEL EM LATEX AMARELA TAMANHO P, M, G PAR 500 

33 
LUVA FORRADA PARA LIMPEZA De borracha natural, possui 
forro de algodão, é anatômica, texturizada nas pontas dos 
dedos e na palma da mão. TAM. PEQUENO 

PAR 200 

34 
LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, possui 
forro de algodão, é anatômica, texturizada nas pontas dos 
dedos e na palma da mão.  TAM. GRANDE 

PAR 200 

35 
LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, possui 
forro de algodão, é anatômica, texturizada nas pontas dos 
dedos e na palma da mão. TAM. MÉDIO 

PAR 200 

36 LUVA DE VINIL TRANSPARENTE COM ANIDRO TM M, G CX 20 
37 PÁ PARA LIXO DE METAL COM CABO DE MADEIRA UND 300 
38 PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL UND 3000 
39 PANO DE PRATO 40X90 CM UND 300 
40 PANO MULTIUSO - PCT C/ 5 UNIDADES PCT 400 
41 PAPEL HIGIÊNICO COMUM FD. C/ 64 ROLOS FDO 3000 
42 PAPEL TOALHA EM ROLO PCT COM 2UND PCT 1000 
43 PAPEL TOALHA-PCT.C/ 1000 FOLHAS DE 23 X27CM PCT 2000 
44 PAPEL ALUMINIO 30cmX7,5m UND 10 

45 
POTE PLASTICO DESCARTAVEL, TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 250 ML, PCT C 50 UNIDADE 

PCT 100 

46 PRATO DESCARTAVEL FUNDO PCT C/100 PCT 500 
47 PRATO DESCARTAVEL RASO GRANDE PCT C/100 PCT 1000 
48 RODO DE BORRACHA 30 CM UND 300 
49 SABÃO EM BARRA, PCT C/5 UNID PCT 100 
50 SABÃO EM BARRA DE COCO 200 G - PCT C/05 UND PCT 200 
51 SABÃO EM PÓ - CX 500G C/ 24 UND CX 1500 
52 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS UND 800 
53 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100 LTS, PCT C/ 10 PCT 2000 
54 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 15 LTS, PCT C/ 10 PCT 5000 
55 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 30 LTS, PCT C/ 10 PCT 3000 
56 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50 LTS, PCT C/ 10 PCT 2000 
57 SODA CAUSTICA 500 G UND 300 
60 VASSOURA DE NYLON UND 600 
61 VASSOURA DE PALHA SEM CABO UND 400 
62 VASSOURA DE PÊLO C/ CABO DE 30 CM UND 30 
63 VASSOURA P/ VASO SANITÁRIO C/ SUPORTE UND 400 
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64 

VASSOURA PIAÇAVA Nº- 10, TAMANHO GRANDE 
COM CABO LONGO REFORÇADO PARA LIMPEZA 
DE PISOS ÁSPEROS, COM LEQUE COM  
VEROLA DE AÇO, CABO APARELHADO,  
COM NO MÍNIMO 25 CM DE PIAÇAVA. 

UND 500 

65 PULVERIZADOR/BORRIFADOR PARA ALCOOL LIQUIDO COM 
VALVULA 500 ML 

UND 300 

66 

Garfo Descartável Extra Forte Biodegradável       15,5 cm 
(comprimento 
Contém 100 Unidades 
Cor: Branca 

PCT 500 

67 

COLHER DESCARTAVEL Extra Forte Biodegradável       
15,5 cm (comprimento)   
 Contém 100 Unidades 
Cor: Branca 

PCT 500 

68 
COLHER DESCARTAVEL MEDIA Extra Forte Biodegradável 
Medidas: 150 x 32mm 

PCT 500 

69 
BANDEJA RETANGULAR   
Pacote com 10 bandejas laminadas prata nº07 43,7x51,2cm 

PCT 500 

70 POTE PLASTICO RETANGULAR DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE CAPACIDADE 500 ML 

UND 500 

72 POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 500 ML UND 500 
73 POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 250 ML UND 500 
74 FIO BARBANTE CORDÃO DE SISAL 2 MM-500 METROS PEÇA 20 
75 FIO BARBANTE ALGODÃO 1176- 300 METROS PEÇA 20 

76 

Copo de plástico descartável de boa qualidade, resistente 
feito em material PS (poliestireno), atóxico, ideal para uso 
no cotidiano, empresas, comércios, festas, almoços em 
geral. Tendo disponibilidade em cores branco ou 
transparente. Capacidade: 50ml 
1 Caixa com 1000 Unidades 

CX 100 

77 

Copo plástico descartável 200ml, ideal para servir bebidas 
são produzidos de acordo com as normas da ABNT NBR 
14.865/2012. Caixa com 25 pacotes com 100 copos cada 
Total de 2500 copos. 

CX 500 

78 

Copo descartável PP Liso 
Capacidade normal: 300ml 
Copo PP Liso  
Tampa PS 
Contém: 200 Copos 4x50 
Contém: 200 Tampas sem furo 4x50 

CX 500 

79 
GARRAFA TERMICA INOX 3L  
Pressão 

UND 10 
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Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

80 

GARRAFA TERMICA INOX 5L  
Pressão 
Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

UND 5 

81 

GARRAFA TERMICA INOX 2L   
Pressão 
Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

UND 20 

84 

PAPEIRO DE ALUMINIO  
Material: Alumínio Laminado 
Capacidade: 1,95lts 
Altura: 7,5cm 
Diâmetro: 19cm 
Cabo: 14cm 

UND 30 

85 
Prato Fundo de vidro temperado 
Dimensões: 22,2 x 3.2cm 
Cor: Transparente 

UND 100 

86 
Jogo Talheres Inox 12Pc 
Material: Talheres de aço inox. 
Número de Peças: 12 Peças 

UND 30 

87 

Jogo de Xicaras 
Embalagem Contém: 
- 6 Xícaras Empilháveis 75 Ml 
- 6 Pires Para Xícara. 
Material: vidro. 

UND 30 

88 Jogo de Copos de Cristal 350ml com 6 peças UND 100 

89 
FACA MEDIA 
  Lâmina chanfrada 
Feito em aço inox 

UND 40 

90 FILTRO DE BARRO GRANDE 3 VELAS UND 25 

91 
EMBALAGEM PARA QUENTINHAS Prato Alumínio Manual 
Numero 8 Com 100 Unidades 

UND 6.000 

 
 

  Coelho Neto �± MA, 26 de novembro de 2021 
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Josely Maria Silva Almeida  
Secretária Municipal de Saúde  
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DESPACHO 

 
Coelho Neto - MA, 26 de novembro de 2021. 

 
 
A Vossa Senhoria o Senhor. 
 
Domingos Dias da Silva . 
Secretário Municipal de Planejamento a Administração  
 
Assunto: Aquisição de Materiais de Limpeza  Comum , de Higiene e Utensílios de 
Copa para atender  as necessidades  das Secretaria s Municipa is  do município de 
Coelho Neto - MA no exercício de 202 2. 
 

 
Informo a Vossa Senhoria, que as demais secretarias solicitaram a prestação 

de serviços a cima citados, tornando por oportuno a unificação do objeto. 
Desta feita, encaminho a vossa Senhoria planilha específica como a 

descriminação e quantitativo total para atender todas demandas das secretarias do 
município de Coelho Neto �± Ma. 

 
Posteriormente, encaminho a demanda geral para pesquisa de mercado. 

 
 

 
 

Atenciosamente, 
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ANEXO 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  
 

  
                      MATERIAIS DE LIMPEZA COMUM, 
HIGIENE E UTENSILIOS DE COPA       

ITEM DESCRIÇÃO  UND SEMAPF SEMUS SEMED SEMASC TOTAL 

1 
ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO, CX C/ 12 UND. 
hipoclorito de sódio. 

CX 300 1.500 200 200 2.200 

2 

DETERGENTE LIMPA CERÂMICAS E AZULEJOS, DE 1 
LITRO, CX C/ 12 UND.                                             
Removedores sujeiras inorgânicas encardidos de 
terra, excesso de rejunto e calcificações. Tipos de 
pisos: cerâmicas, azulejos, ardósia, sanitários.  

CX 200 400 200 200 1.000 

3 BALDE DE PLÁSTICO CAP. 20 LITROS UND 50 150 100 50 350 
4 BALDE DE PLÁSTICO DE 10 LITROS UND 50 200 100 50 400 
5 BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, C/ ALÇA PLÁSTICA UND 50 150 100 50 350 
6 BALDE PLÁSTICO 60 LITROS C/ TAMPA UND 50 100 150 50 350 

7 
BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA CAP. 100/108 
LITROS 

UND 200 200 200 200 800 

8 

CAIXA DE ISOPOR 17 LITROS Fabricada em 
poliestireno expandido (isopor) na cor branca. 
Indicada para manter a integridade e conservação 
de produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os 
por mais tempo sobre condições adequadas de 
temperatura. 
Tamanho: 
39,7cm de comprimento x 23,4cm de largura x 
32,9cm de altura 

UND 15 30 10 40 95 

9 

CAIXA DE ISOPOR 21 LITROS Fabricada em 
poliestireno expandido (isopor) na cor branca. 
Indicada para manter a integridade e conservação 
de produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os 
por mais tempo sobre condições adequadas de 
temperatura. 
Medidas internas  
Altura: 28,5 cm  
Largura: 19,3 cm  
Comprimento: 38 cm  
Medidas externas  
Altura: 35,5 cm  
Largura: 25,3 cm  
Comprimento: 44 cm 

UND 10 30 10 40 90 
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10 

CAIXA DE ISOPOR 50 LITROS Fabricada em 
poliestireno expandido (isopor) na cor branca. 
Indicada para manter a integridade e conservação 
de produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os 
por mais tempo sobre condições adequadas de 
temperatura.   
Dimensões externas: 
Comprimento : 61,0 cm. 
Largura : 40,5 cm. 
Altura : 35,7, cm. 
Dimensões internas 
Comprimento : 53,3 cm. 
Largura : 33,0 cm. 
Altura : 28,5 cm. 

UND 10 30 10 40 90 

11 

CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS  Fabricada em 
poliestireno expandido (isopor) na cor branca. 
Indicada para manter a integridade e conservação 
de produtos alimentícios e bebidas, mantendo-os 
por mais 
tempo sobre condições adequadas de temperatura. 
Dimensões Internas: 
Comprimento: 70 cm 
Largura x 48 cm 
Altura = 32 cm 
Dimensões Externas: 
Comprimento: 80 cm 
Largura x 58 cm 
Altura = 43 cm 

UND 10 20 10 40 80 

13 
Lixeira com Pedal 20 Litros, fabricada em Polietileno 
(PEAD). 

UNID 100 200 100 100 500 

14 
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/15 CM  
DIAMETRO E 20 CM DE FUNDO EM TECIDO  
DE ALGODÃO ALVEJADO 

UND 100 100 100 100 400 

15 

DEPÓSITO C/ TAMPA DE 1,1LT Fabricado em 
polipropileno pp; produto livre de bisfenol-a BPA 
Com fechamento "clic" e aba para abertura 
dimensões 16.7 x 16.7 x 7.2 cm 

UND 100 1.500 100 100 1.800 

16 

DESINFETANTE - CX C/ 12 UND C/ 1000 ML Varias 
Fragrâncias-Não danifica o brilho natural e deixa um 
agradável perfume de limpeza por muito tempo; -
Ideal para desinfecção de louças sanitárias, pias e 
latas de lixo 

CX 100 2.000 100 500 2.700 

17 
DESODOR EM PEDRA (PASTILHA SANITÁRIA DE 
30G).  

CX 200 1.500 200 200 2.100 
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CAIXA COM 18 UNIDADES 

18 
DESORISADOR DE AR, CX C/ 12 UNIDADES COM 400 
ML,  
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

CX 200 500 200 200 1.100 

19 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA Ideal para uso em 
lavanderias, banheiros, jardins 
Formato: Oval 
Composição: Madeira com Cerdas de Nylon 
Cor: Madeira e Amarelo 

UND 200 100 200 100 600 

20 
Esponja De Aço 
 Fardo c/ 14 pacotes Esponja de Aço Bombril 
 

FD 70 150 70 70 360 

21 
ESPONJA DUPLA FACE, COR: AMARELO (ESPUMA)  
E VERDE (FIBRA) 110X75X20. Fardo com 60 
unidades 

FD 30 30 30 30 120 

22 

Rolo Bobina Plástico De Filme Pvc 28cm X 300 
Metros 
Medidas: 
Comprimento: 300 metros 
Largura: 28cm 
Cor: Transparente 
Composição: 
Polietileno / PVC 
 

UND 70 150 100 100 420 

23 

Flanela ideal para polimento de moveis, vidros e 
limpeza em geral. 
Tamanho: 30 cm x 60 cm 
Composição: 100% Algodão 

UND 150 300 150 150 750 

25 
 FÓSFORO Pacote com 10 unidades/caixinhas de 
fósforo. 
Cada caixinha contém 40 palitos. 

PCT 100 200 100 150 550 

26 
Guardanapo de papel 
Dimensões do guardanapo: 18x19,5cm 
Caixa com 50 pacotes com 100 guardanapos cada 

CX 200 200 200 400 1.000 

27 

INSETICIDA AEROSOL 300 ML  
Ingredientes Ativos: Imiprotrina 0,020%, Permetrina 
0,050%, Esbiotrina 0,100%. Composição: 
Ingredientes ativos, solvente, antioxidante, 
emulsificante, veículo e propelentes. 

UND 700 500 700 700 2.600 

28 
LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO,  
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO  
CONTENDO 500ML, CX C/ 12 UND. 

CX 200 300 200 150 850 

29 
Limpa vidros limpa, remove manchas, 
desengordura. Esse produto também pode ser 
utilizado em vitrines, espelhos e vidros em geral. 

UND 200 400 200 350 1.150 
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30 
LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 LITROS Fabricado em 
polipropileno (pp); produto livre de bisfenol-a (BPA) 

UND 100 200 100 100 500 

31 
BRILHA MOVEIS PERFUMADO 500ML LAVANDA 
COM 20%OFF 

UND 50 100 150 200 500 

32 
LUVA DESCARTAVEL EM LATEX AMARELA 
TAMANHO P, M, G 

PAR 150 500 150 150 950 

33 

LUVA FORRADA PARA LIMPEZA De borracha natural, 
possui forro de algodão, é anatômica, texturizada 
nas pontas dos dedos e na palma da mão. TAM. 
PEQUENO 

PAR 100 200 100 100 500 

34 

LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, 
possui forro de algodão, é anatômica, texturizada 
nas pontas dos dedos e na palma da mão.  TAM. 
GRANDE 

PAR 100 200 100 100 500 

35 

LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, 
possui forro de algodão, é anatômica, texturizada 
nas pontas dos dedos e na palma da mão. TAM. 
MÉDIO 

PAR 100 200 100 100 500 

36 
LUVA DE VINIL TRANSPARENTE COM ANIDRO TM M, 
G 

CX 10 20 10 50 90 

37 PÁ PARA LIXO DE METAL COM CABO DE MADEIRA UND 200 300 200 200 900 
38 PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL UND 1000 3000 1000 1000 6.000 
39 PANO DE PRATO 40X90 CM UND 300 300 300 500 1.400 
40 PANO MULTIUSO - PCT C/ 5 UNIDADES PCT 200 400 200 200 1.000 
41 PAPEL HIGIÊNICO COMUM FD. C/ 64 ROLOS FDO 500 3000 500 400 4.400 
42 PAPEL TOALHA EM ROLO PCT COM 2UND PCT 200 1000 200 200 1.600 
43 PAPEL TOALHA-PCT.C/ 1000 FOLHAS DE 23 X27CM PCT 200 2000 200 200 2.600 
44 PAPEL ALUMINIO 30cmX7,5m UND 10 10 10 500 530 

45 
POTE PLASTICO DESCARTAVEL, TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 250 ML, PCT C 50 UNIDADE 

PCT 50 100 50 200 400 

46 PRATO DESCARTAVEL FUNDO PCT C/100 PCT 100 500 100 500 1.200 
47 PRATO DESCARTAVEL RASO GRANDE PCT C/100 PCT 100 1000 100 500 1.700 
48 RODO DE BORRACHA 30 CM UND 200 300 200 200 900 
49 SABÃO EM BARRA, PCT C/5 UNID PCT 50 100 50 100 300 
50 SABÃO EM BARRA DE COCO 200 G - PCT C/05 UND PCT 200 200 200 200 800 
51 SABÃO EM PÓ - CX 500G C/ 24 UND CX 400 1500 400 400 2.700 
52 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS UND 300 800 300 300 1.700 
53 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100 LTS, PCT C/ 10 PCT 500 2000 500 500 3.500 
54 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 15 LTS, PCT C/ 10 PCT 700 5000 700 700 7.100 
55 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 30 LTS, PCT C/ 10 PCT 300 3000 300 400 4.000 
56 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50 LTS, PCT C/ 10 PCT 500 2000 500 400 3.400 
57 SODA CAUSTICA 500 G UND 200 300 200 150 850 
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60 VASSOURA DE NYLON UND 300 600 300 300 1.500 
61 VASSOURA DE PALHA SEM CABO UND 400 400 400 400 1.600 
62 VASSOURA DE PÊLO C/ CABO DE 30 CM UND 10 30 12 10 62 
63 VASSOURA P/ VASO SANITÁRIO C/ SUPORTE UND 300 400 300 300 1.300 

64 

VASSOURA PIAÇAVA Nº- 10, TAMANHO GRANDE 
COM CABO LONGO REFORÇADO PARA LIMPEZA 
DE PISOS ÁSPEROS, COM LEQUE COM  
VEROLA DE AÇO, CABO APARELHADO,  
COM NO MÍNIMO 25 CM DE PIAÇAVA. 

UND 500 500 500 500 2.000 

65 PULVERIZADOR/BORRIFADOR PARA ALCOOL 
LIQUIDO COM VALVULA 500 ML 

UND 100 300 100 150 650 

66 

Garfo Descartável Extra Forte Biodegradável       
15,5 cm (comprimento 
Contém 100 Unidades 
Cor: Branca 

PCT 100 500 100 500 1.200 

67 

COLHER DESCARTAVEL Extra Forte Biodegradável       
15,5 cm (comprimento)   
 Contém 100 Unidades 
Cor: Branca 

PCT 100 500 100 500 1.200 

68 
COLHER DESCARTAVEL MEDIA Extra Forte 
Biodegradável 
Medidas: 150 x 32mm 

PCT 100 500 100 500 1.200 

69 
BANDEJA RETANGULAR   
Pacote com 10 bandejas laminadas prata nº07 
43,7x51,2cm 

PCT 100 500 100 500 1.200 

70 POTE PLASTICO RETANGULAR DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE CAPACIDADE 500 ML 

UND 50 500 100 500 1.150 

72 
POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 500 
ML 

UND 50 500 50 500 1.100 

73 
POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 250 
ML 

UND 50 500 50 500 1.100 

74 
FIO BARBANTE CORDÃO DE SISAL 2 MM-500 
METROS 

PEÇA 10 20 50 30 110 

75 FIO BARBANTE ALGODÃO 1176- 300 METROS PEÇA 10 20 50 30 110 

76 

Copo de plástico descartável de boa qualidade, 
resistente feito em material PS (poliestireno), 
atóxico, ideal para uso no cotidiano, empresas, 
comércios, festas, almoços em geral. Tendo 
disponibilidade em cores branco ou transparente. 
Capacidade: 50ml 
1 Caixa com 1000 Unidades 

CX 50 100 50 500 700 

77 

Copo plástico descartável 200ml, ideal para servir 
bebidas são produzidos de acordo com as normas 
da. Caixa com 25 pacotes com 100 copos cada Total 
de 2500 copos. 

CX 100 500 50 500 1.150 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 40



        SETOR DE COMPRAS  
 

  
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
E-mail: setorcomprasprefeituracn@gmail.com 

CEP: 65.620-000 �± Coelho Neto �± MA 
 
 

78 

Copo descartável PP Liso 
Capacidade normal: 300ml 
Copo PP Liso  
Tampa PS 
Contém: 200 Copos 4x50 
Contém: 200 Tampas sem furo 4x50 

CX 20 500 50 50 620 

79 

GARRAFA TERMICA INOX 3L  
Pressão 
Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

UND 5 10 10 2 27 

80 

GARRAFA TERMICA INOX 5L  
Pressão 
Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

UND 5 5 10 2 22 

81 

GARRAFA TERMICA INOX 2L   
Pressão 
Com alça 
Revestida em aço/ inox fosco 
Ampola de vidro 
Sistema que evita pingos 

UND 10 20 10 2 42 

84 

PAPEIRO DE ALUMINIO  
Material: Alumínio Laminado 
Capacidade: 1,95lts 
Altura: 7,5cm 
Diâmetro: 19cm 
Cabo: 14cm 

UND 10 30 6 2 48 

85 
Prato Fundo de vidro temperado 
Dimensões: 22,2 x 3.2cm 
Cor: Transparente 

UND 30 100 10 2 142 

86 
Jogo Talheres Inox 12Pc 
Material: Talheres de aço inox. 
Número de Peças: 12 Peças 

UND 15 30 10 2 57 

87 

Jogo de Xicaras 
Embalagem Contém: 
- 6 Xícaras Empilháveis 75 Ml 
- 6 Pires Para Xícara. 
Material: vidro. 

UND 15 30 6 2 53 

88 Jogo de Copos de Cristal 350ml com 6 peças UND 50 100 10 2 162 

89 
FACA MEDIA 
  Lâmina chanfrada 
Feito em aço inox 

UND 10 40 10 2 62 
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             SETOR DE COMPRAS  
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
E-mail: setorcomprasprefeituracn@gmail.com 

CEP: 65.620-000 �± Coelho Neto �± MA 
 

90 FILTRO DE BARRO GRANDE 3 VELAS UND 10 25 25 25 85 

91 
EMBALAGEM PARA QUENTINHAS Prato Alumínio 
Manual Numero 8 Com 100 Unidades 

UND 100 6.000 100 100 6.300 

 
 
 
 
 

Coelho Neto - MA, 26 de novembro de 2021. 
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SETOR DE CONTABILIDADE 

               PC GETULIO VARGAS S/N CENTRO, COELHO NETO �±MA CNPJ: 05.281.738/0001 -98, CEP 65620-000 

 
 

DESPACHO  
 
 
 
Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 
referido processo, conforme rubrica a seguir:  
 
0601 Sec.Mun de Adm,,planej.finanças.semapf  
04 122 0046 2.099 Manut. e Func. da Sec. Mun. de Planej.  
Administração e Finanças  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000 Recursos Ordinários   
 
0701 Sec. Mun. de obras e infr. Semobi  
04 122 0046 2.033 Manut. e Func. da Sec. Municipal de  
Infraestrutura e UrbanismO  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000 Recursos Ordinários  
 
1001 Sec. Mun. de Indust. Comerc. e Turismo  
27 811 0336 2.136 Manut. E Func. da Secretaria Municipal  
Ind. Comer. e Turismo.  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000 Recursos Ordinários  
 
1501 Secr.Mun.de Agric,Pesca e Desen.semaped  
20 122 0046 2.048 Manutenção e Func. da Sec. Munic. de  
Agricultura e Pesca  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000 Recursos Ordinários  
 
1801 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
18 122 0300 2.084 Manut. Funcionamento da Secretaria Munic  
de Meio Ambiente �²SEMMA 
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000 Recursos Ordinários  
 
2001 Secretaria Mun. de Esporte e Lazer  
27 811 0272 2.112  Manutenção da Secretaria Munic. de Esporte  
e Lazer �² SEMEL 
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000 Recursos Ordinários  
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2101 Secretaria Municipal de Comunicação  
04 131 0048 2.122 Manutenção das Atividades da Assessoria  
de Comunicação  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000 Recursos Ordinários  
 
2701 secretaria de mun.de cultura �² semuc 
04 122 0046 2.372 manutenção da secretária de cultura  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000 Recursos Ordinários  
 
0801 Sec. Municipal de Educação semed  
12 361 0046 2.008 Manut. e Func. da Sec. Municipal de Educação  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500100100  Receitas de Imposto e trans. vinc. Educ.  
156900000 0 Outras Transferências do FNDE  
1573000000  Royalty do Petróleo e Gás à Educação  
 
0801 Sec. Municipal de Educação S emed  
12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE.  
3.3.90.30.00 Mate rial de consumo  
1500000000  Recursos Ordinários  
 
0901 FUNDEB  
12 361 0150 2.015 Manut. de Unidades Escolares do Ens.  
Fundamental -  FUNDEB- 30%  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1540000000 Transferências do FUNDEB - impostos 30%  
1541000000  Transf. do FUNDEB 30%- Comple. União - VAAF  
 
0901 FUNDEB  
12 365 0160 2.356 Manutenção do Ensino Infantil -  30%  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1542000000 Transf. do FUNDEB 30% - Comple. União - VAAT 
 
1101 Secretaria Municipal de Saúde  
10 122 0119 2.023 Manut. e Func. da Secretaria Municipal  
de Saúde  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde  
1635000000  Royalty do Petróleo e Gás à Saúde  
 
1201 Fundo Municipal de Saúde  
10 122 0119 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMS  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500100200  Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde  
1600000000 Transferência SUS Bloco de man utenção  
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1201 Fundo Municipal de Saúde  
10 302 0119 2.032 Manutenção de Hospitais, Postos de Saúde  
UPA'S  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500100200  Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde  
1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção  
174900000 0 Out ras Vinculações de Transferência s 
 
1201 Fundo Municipal de Saúde  
10 122 0119 2.366 Enfrentamento da Emergência Covid 19  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção  
16020000 00 Transferência SUS Bloco de manutenção - COVID- 19 
1621000000  Transferência SUS  de Governo  Estadual  
 
1201 Fundo Municipal de Saúde  
10 301 0119 2 .233 Manutenção do PAB  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde  
1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção  
 
1301 Sec. Mun.de Assist. Social e cidadania  
08 244 0352 2.161 Manutenção das Atividades da Secretaria  
Municipal de Assistência Social  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000  Recursos Ordinários  
 
1401 Fundo Municipal de Assistência Social  
08 244 0018 2.041 Manut. do Bloco da Proteção Social  Especial 
de Média Complexidade.  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1660000000 Transferências do FNAS  
 
1401 Fundo Municipal de Assistência Social  
08 244 0016 2.042 Manut. do Bloco da Proteção Social  
Básica .  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1660000000 Transferências do FNAS  
 
1401 Fundo Municipal de Assistência Social  
08 244 0105 2.046 Manutenção do Fundo Municipal de  
Assistência Social  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000  Recursos Ordinários  
1660000000 Transferências do  FNAS 
 
 
 
 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 76



SETOR DE CONTABILIDADE 

               PC GETULIO VARGAS S/N CENTRO, COELHO NETO �±MA CNPJ: 05.281.738/0001 -98, CEP 65620-000 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social  
08 244 0106 2 .130 Manut. e Operacionalização do Program a B olsa 
Famíli a -  Índice de Gestã o do Bolsa Famíli a.  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1660000000 Transferências do FNAS  
 
1401 Fundo Municipal de Assistência Social  
08 2430 35 22 .142 Man . de Serviços de Conv. e Fort. De 
Vínculos para Crianças e Adolescentes .  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1660000000 Transferências do FNAS  
 
1401 Fundo Municipal de Assistência Social  
08 243 0 352 2.143 Atendi. a  Gestantes e Crianças de 0 a 72 
meses -  Prog.  Criança Feliz.  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1660000000 Transferências do FNAS  
 
 
 
Encaminhe os autos à secretaria demandante para realização dos atos 
necessários para a contratação.  
 
 
 

 
Coelho Neto -MA, 13  de dezembro  de 2021.  

 
 
 
 

_________________________________  
Setor de Contabilidade  
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SECRETARI A MUNICIPAL DE 
ASS ISTÊNC IA SOCIAL E CIDADANIA  

 
 

 

 

MEMO 2021SEMASC 

 

 Coelho Neto - MA, 21 de dezembro de 2021. 

   

A Ilma. Sra. 

DANNIELE ALMEIDA MARQUES  

SETOR DE COMPRAS                                       

  

Considerando a unificação do processo de Contratação de empresa 
para Aquisição de Materiais de limpeza, higiene e copa para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Coelho Neto �± MA, venho por 
meio deste manifestar concordância e ratificar as quantidades dos itens 
detalhados na planilha de unificação realizada pelo Setor de Compras. 

 

   

Atenciosamente, 

 

 

  

 

_________________________________________  

                                        Sônia Maria Silva Carvalho Santos  

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 83



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

Avenida Santana, S/N, Centro - Coelho Neto – MA. CEP: 65.620-000  Fone: (098) 343-3322. CNPJ: 13.734.158/0001-37  
E-mail: semed_cn@yahoo.com.br 

 

 
 

 
 

 
MEMO/2021SEMED                      

COELHO NETO - MA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 
Ilmo. Sra. 
Danniele Almeida Marques  
Setor de Compras 
 

  

 

Considerando a unificação do processo de Contratação de empresa para 
Aquisição de Materiais de limpeza, higiene e copa para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Coelho Neto – MA, venho por meio deste 
manifestar concordância e ratificar as quantidades dos itens detalhados na 
planilha de unificação realizada pelo Setor de Compras. 

 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

Antônio Francisco Lopes 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria 390/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E  CIDADANIA  

 
 
 
 

MEMO 2021/SEMASC                                Coelho Neto (MA), 23 de novembro de 2021. 

 
 

 
 
A Ilma. Sra. 
DANNIELE ALMEIDA MARQUES  
SETOR DE COMPRAS  
 
 
 
 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que tome as providências necessárias para 

Aquisição de Material de Limpeza comum e copa, para atender as necessidades da 

secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania do Município de Coelho Neto �± 

MA, conforme tabela em anexo. 

 
As obrigações assumidas com esta Aquisição serão pagas com Recurso  Próprio , 

IGD PBF, PSB, PCF, PSE, SIGTV, SCFV. 
 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
                                              _________________________________ 
 

Sônia Maria Silva Carvalho Santos  
 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E  CIDADANIA  

 
 
 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

1 
APOSTILA, A4, CAPA EM PAPEL TRIPLEX 250 
G, COLORIDO, MIOLO COM 125 PA´GINAS, 
PAPEL AP 75 G, ESPIRAL. 1 X1 COR. 

1000 UN 

2 
APOSTILA, A4, CAPA EM PAPEL TRIPLEX 250 
G, COLORIDO, MIOLO COM 125 PAGINAS, 
PAPEL AP 75 G, ESPIRAL. 1 X1 COR. 

1000 UN 

3 
APOSTILA, A4, CAPA EM PAPEL TRIPLEX 250 
G, COLORIDO, MIOLO COM 150 PAGINAS, 
PAPEL AP 75 G, ESPIRAL. 1 X1 COR. 

1000 UN 

4 
APOSTILA, A4, CAPA EM PAPEL TRIPLEX 250 
G, COLORIDO, MIOLO COM 200 PÁGINAS, 
PAPEL AP 75 G, ESPIRAL. 1 X1 COR. 

1000 UN 

5 
AGENDA CAPA DURA, 15 X 21 CM, MIOLO 
COM 100 FOLHAS, PAPEL AP 75 G, ESPIRAL. 

400 UN 

6 
CADASTRO DE PROFISSIONAIS, A4, PAPEL AP 
75 G, COM 100 FOLHAS. 

200 UN 

7 
CARTAZ, A3, PAPEL COUCHE 115 G, 4 X0 
CORES. 

10000 UN 

8 
CARTILHA, 15 X 21 CM FECHADO, CAPA E 
MIOLO EM COUCHE 90 G, 24 PAGINAS E 
GRAMPO CANOA. 

10000 UN 

9 
CADERNO CAPA DURA, 21 X 29,7 CM, MIOLO 
COM 100 FOLHAS, PAPEL AP 75 G, ESPIRAL. 

400 UN 

10 
CERTIFICADO, A4, PAPEL AP 180 G, 4 X0 
CORES. 

4000 UN 

11 
CERTIFICADO, 15 X 21 CM, PAPEL AP 180 G, 
4 X0 CORES. 

200 UN 

12 
CONVITE, 15 X 10 CM, PAPEL CARTAO 180 G, 
4 X0 CORES. 

5000 UN 

13 
CONVITE, 15 X 21 CM, PAPEL CARTAO 180 G, 
4 X0 CORES. 

6000 UN 
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14 
CRACHÁ, 10 X 15 CM, PAPEL AP 180 G, 4 X0 
CORES, CORDÃO RABO DE RATO. 

1000 UN 

15 
DECLARAÇÃO DO BOLSA FAMILIA, A4, PAPEL 
AP 75 G, 1 X1 COR. 

200 UN 

16 
ENVELOPE CARTA TIMBRADO, 22 X 11 CM, 
PAPEL AP 90 G, 4 X0 CORES. 

5000 UN 

17 
ENVELOPE SACO TIMBRADO, 24 X 34 CM, 
PAPEL AP 90 G, 4 X0 CORES. 

5000 UN 

18 
ENVELOPE SACO TIMBRADO, 26 X 36 CM, 
PAPEL AP 90 G, 4 X0 CORES. 

5000 UN 

19 FAIXA, MED 250 X 70 CM, EM LONA 150 UN 

20 
FICHA ACOMPANHAMENTO, A4, PAPEL AP 
75 G, 1 X1 COR, 100 FOLHAS. 

400 UN 

21 
FICHA ATIVIDADE COLETIVA, A4, PAPEL AP 
75 G, 1 X1 COR, 100 FOLHAS. 

200 UN 

22 
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL, A4, 
PAPEL AP 75 G, COM 100 FOLHAS. 

300 UN 

23 
FICHA DE CADASTRO DE FAMILIA, (CRAS), 
A4, PAPEL AP 75 G, COM 100 FOLHAS. 

10 UN 

24 
FICHA DE REFERENCIA E CONTRA 
REFRENCIA, A4, PAPEL AP 75 G, 1 X 1 COR, 
COM 100 FOLHAS. 

100 UN 

25 
FICHA DE REGISTRO DE ATENDIMENTO, A4, 
PAPEL AP 75 G, 1 X 1 COR, COM 100 FOLHAS. 

200 UN 

26 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR, A4, PAPEL AP 
75 G, 1 X1 COR, COM 100 FOLHAS. 

400 UN 

27 
FICHA LAUDO DE RESPOTA INTERSETORIAL, 
A4, PAPEL AP 75 G, COM 100 FLS. 

70 UN 

28 
FICHA DE CADASTRO DOMICILIAR, A4, PAPEL 
AP 75 G, COM 100 FOLHAS. 

100 UN 

29 
FICHA TERMO DE RESPONSABILIDADE, A4, 
PAPEL AP 75 G, COM 100 FLS. 

40 UN 

30 
FICHA PARECER ASSISTENTE SOCIAL, A4, 
PAPEL AP 75 G, COM 100 FLS. 

200 UN 

31 
FICHA PARECER PSICOLOGIA, A4, PAPEL AP 
75 G, COM 100 FLS. 

70 UN 

32 
FOLDER EDUCATIVO, A4, PAPEL COUCHE 115 
G, 4 X 4 CORES, COM 02 DOBRAS. 

20000 UN 

33 
FOLDER, A3, PAPEL COUCHE 115 G, 4 X 4 
CORES, 

20000 UN 

34 
FOLDER EDUCATIVO, A4, PAPEL COUCHE 90 
G, 4 X 4 CORES, COM 02 DOBRAS. 

20000 UN 
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35 
JORNAL, A3 ABERTO, 8 PÁGINAS, PAPEL 
COUCHE 90 G, 01 DOBRA E GRAMPO. 

10000 UN 

36 
JORNAL, A3 ABERTO, PAPEL COUCHE 90 G, 
01 DOBRA. 

10000 UN 

37 
LIVRO, LOMBADA QUADRADA, 15 X 21 CM, 
CAPA EM PAPEL TRIPLEX 250 G, MIOLO 1 X1 
COR, COM 150 PÁGINAS. 

2000 UN 

38 
PANFLETO EDUCATIVO, 15 X 21 CM, PAPEL 
COUCHE 90 G, 4 X 4 CORES. 

20000 UN 

39 
PANFLETO EDUCATIVO, 15 X 21 CM, PAPEL 
COUCHE 115 G, 4 X 4 CORES. 

20000 UN 

40 
PAPEL TIMBRADO, A4, PAPEL AP 75 G, 4 X0 
CORES. 

50000 UN 

41 
PLACA DE SINALIZACAO INTERNA, 40 X 10 
CM, FABRICADA EM PVC DE 3MME ADESIVO 
VINIL. 

200 UN 

42 
REVISTA, A4 FECHADO, CAPA EM COUCHE 
150 G, MIOLO EM COUCHE 90 G, COM 32 
PÁGINAS, DOBRA E GRAMPO. 

3000 UN 
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                  MATERIAIS DE LIMPEZA COMUM, 

HIGIENE E UTENSILIOS DE COPA    
ITEM DESCRIÇÃO  UND TOTAL VALOR MÉDIO

ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO, CX C/ 12 UND. CX
hipoclorito de sódio. 60,22R$                      

DETERGENTE LIMPA CERÂMICAS E AZULEJOS, DE 1 123,62R$                    
LITRO, CX C/ 12 UND.                                             

Removedoressujeirasinorgânicasencardidosde terra, excessode rejunto
e calcificações. Tipos de pisos: cerâmicas, azulejos, ardósia, sanitários.  

3 BALDE DE PLÁSTICO CAP. 20 LITROS UND 350 35,44R$                      

4 BALDE DE PLÁSTICO DE 10 LITROS UND 400 19,20R$                      

5 BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, C/ ALÇA PLÁSTICA UND 350 29,41R$                      

6 BALDE PLÁSTICO 60 LITROS C/ TAMPA UND 350 127,20R$                    

7 BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA CAP. 100/108 LITROS UND 800 250,41R$                    
CAIXA DE ISOPOR 17 LITROS Fabricada em poliestireno expandido (isopor) 46,48R$                      
Tamanho:
39,7cm de comprimento x 23,4cm de largura x 32,9cm de altura
CAIXA DE ISOPOR 21 LITROS Fabricada em poliestireno expandido (isopor) 82,94R$                      
Altura: 28,5 cm  
Largura: 19,3 cm  
Comprimento: 38 cm  
Medidas externas  
Altura: 35,5 cm  
Largura: 25,3 cm  
Comprimento: 44 cm
CAIXA DE ISOPOR 50 LITROS Fabricada em poliestireno expandido (isopor) 103,79R$                    
Dimensões externas:
Comprimento : 61,0 cm.
Largura : 40,5 cm.

10 UND 90

8 UND 95

9 UND 90

  

1 2.200

2 CX 1.000
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Altura : 35,7, cm.
Dimensões internas Comprimento : 53,3 cm.
Largura : 33,0 cm.
Altura : 28,5 cm.
CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS  Fabricada em poliestireno expandido 191,51R$                    
Comprimento: 70 cm
Largura x 48 cm
Altura = 32 cm
Dimensões Externas:
Comprimento: 80 cm
Largura x 58 cm
Altura = 43 cm

13 Lixeira com Pedal 20 Litros, fabricada em Polietileno (PEAD). UNID 500 79,07R$                      
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/15 CM  671,00R$                    
DIAMETRO E 20 CM DE FUNDO EM TECIDO  
DE ALGODÃO ALVEJADO

15
DEPÓSITO C/ TAMPA DE 1,1LT Fabricado em polipropileno pp; produto 
livre de bisfenol-a BPA Com fechamento "clic" e aba para abertura 
dimensões 16.7 x 16.7 x 7.2 cm

UND 1.800
22,22R$                      

16
DESINFETANTE - CX C/ 12 UND C/ 1000 ML Varias Fragrâncias-Não danifica 
o brilho natural e deixa um agradável perfume de limpeza por muito 
tempo; Ideal para desinfecção de louças sanitárias, pias e latas de lixo

CX 2.700

84,33R$                      
DESODOR EM PEDRA (PASTILHA SANITÁRIA DE 242,33R$                    
30G).  CAIXA COM 18 UNIDADES -R$                          
DESORISADOR DE AR, CX C/ 12 UNIDADES COM 400 ML,  300,71R$                    
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. -R$                          
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA Ideal para uso em 15,70R$                      
lavanderias, banheiros, jardins
Formato: Oval
Composição: Madeira com Cerdas de Nylon
Cor: Madeira e Amarelo
Esponja De Aço 67,13R$                      

20 FD 360

18 CX 1.100

19 UND 600

14 UND 400

17 CX 2.100

10 UND 90

11 UND 80
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 Fardo c/ 14 pacotes Esponja de Aço Bombril
 

21
ESPONJADUPLAFACE,COR:AMARELO(ESPUMA)E VERDE(FIBRA)
110X75X20. Fardo com 60 unidades

FD 120 243,54R$                    
Rolo Bobina Plástico De Filme Pvc 28cm X 300 Metros Medidas: 110,00R$                    
Comprimento: 300 metros
Largura: 28cm
Cor: Transparente Composição:
Polietileno / PVC
 
Flanela ideal para polimento de moveis, vidros e limpeza em geral. 8,34R$                        
Composição: 100% Algodão
 FÓSFORO Pacote com 10 unidades/caixinhas de fósforo. 6,93R$                        

Cada caixinha contém 40 palitos.

Guardanapo de papel 146,42R$                    
Dimensões do guardanapo: 18x19,5cm -R$                          

Caixa com 50 pacotes com 100 guardanapos cada -R$                          
INSETICIDA AEROSOL 300 ML   14,60R$                      

Ingredientes Ativos: Imiprotrina 0,020%, Permetrina 0,050%, Esbiotrina 
0,100%. Composição: Ingredientes ativos, solvente, antioxidante, 
emulsificante, veículo e propelentes.

28
LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO,  ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO  CONTENDO 500ML, CX C/ 12 UND.

CX 850
109,57R$                    

29
Limpa vidros limpa, remove manchas, desengordura. Esse produto 
também pode ser utilizado em vitrines, espelhos e vidros em geral.

UND 1.150
10,29R$                      

30
LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 LITROS Fabricado em polipropileno (pp); produto 
livre de bisfenol-a (BPA)

UND 500 67,19R$                      

31 BRILHA MOVEIS PERFUMADO 500ML LAVANDA COM 20%OFF UND 500 12,51R$                      

32 LUVA DESCARTAVEL EM LATEX AMARELA TAMANHO P, M, G PAR 950 15,10R$                      

26 CX 1.000

27 UND 2.600

23 UND 750

25 PCT 550

20 FD 360

22 UND 420
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LUVA FORRADA PARA LIMPEZA De borracha natural, possui forro de 13,90R$                      
PEQUENO -R$                          
LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, possui forro de 13,90R$                      
GRANDE -R$                          
LUVA FORRADA PROFISSIONAL De borracha natural, possui forro de 13,90R$                      
MÉDIO -R$                          

36 LUVA DE VINIL TRANSPARENTE COM ANIDRO TM M, G CX 90 74,97R$                      

37 PÁ PARA LIXO DE METAL COM CABO DE MADEIRA UND 900 12,51R$                      

38 PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL UND 6.000 15,20R$                      

39 PANO DE PRATO 40X90 CM UND 1.400 9,27R$                        

40 PANO MULTIUSO - PCT C/ 5 UNIDADES PCT 1.000 2.039,00R$                

41 PAPEL HIGIÊNICO COMUM FD. C/ 64 ROLOS FDO 4.400 81,35R$                      

42 PAPEL TOALHA EM ROLO PCT COM 2UND PCT 1.600 15,44R$                      

43 PAPEL TOALHA-PCT.C/ 1000 FOLHAS DE 23 X27CM PCT 2.600 40,03R$                      

44 PAPEL ALUMINIO 30cmX7,5m UND 530 8,86R$                        

45
POTE PLASTICO DESCARTAVEL, TRANSPARENTE CAPACIDADE 250 ML, PCT 
C 50 UNIDADE

PCT 400 102,60R$                    

46 PRATO DESCARTAVEL FUNDO PCT C/100 PCT 1.200 90,78R$                      

47 PRATO DESCARTAVEL RASO GRANDE PCT C/100 PCT 1.700 94,19R$                      

48 RODO DE BORRACHA 30 CM UND 900 20,76R$                      

49 SABÃO EM BARRA, PCT C/5 UNID PCT 300 10,25R$                      

50 SABÃO EM BARRA DE COCO 200 G - PCT C/05 UND PCT 800 13,56R$                      

51 SABÃO EM PÓ - CX 500G C/ 24 UND CX 2.700 176,52R$                    

52 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS UND 1.700 57,46R$                      

53 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100 LTS, PCT C/ 10 PCT 3.500 9,17R$                        

54 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 15 LTS, PCT C/ 10 PCT 7.100 3,61R$                        

55 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 30 LTS, PCT C/ 10 PCT 4.000 7,19R$                        

56 SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50 LTS, PCT C/ 10 PCT 3.400 8,06R$                        

57 SODA CAUSTICA 500 G UND 850 16,48R$                      

60 VASSOURA DE NYLON UND 1.500 29,40R$                      

61 VASSOURA DE PALHA SEM CABO UND 1.600 10,20R$                      

35 PAR 500

33 PAR 500

34 PAR 500

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 93



62 VASSOURA DE PÊLO C/ CABO DE 30 CM UND 62 25,30R$                      

63 VASSOURA P/ VASO SANITÁRIO C/ SUPORTE UND 1.300 22,24R$                      
VASSOURA PIAÇAVA Nº- 10, TAMANHO GRANDE 22,24R$                      
COM CABO LONGO REFORÇADO PARA LIMPEZA
DE PISOS ÁSPEROS, COM LEQUE COM  
VEROLADE AÇO,CABOAPARELHADO,COM NO MÍNIMO 25 CM DE
PIAÇAVA.

65
PULVERIZADOR/BORRIFADORPARAALCOOLLIQUIDOCOMVALVULA500
ML

UND 650 11,49R$                      
Garfo Descartável Extra Forte Biodegradável       14,59R$                      
15,5 cm (comprimento
Contém 100 Unidades
Cor: Branca
COLHER DESCARTAVEL Extra Forte Biodegradável       18,35R$                      
15,5 cm (comprimento)   
 Contém 100 Unidades
Cor: Branca
COLHER DESCARTAVEL MEDIA Extra Forte 14,46R$                      
Biodegradável
Medidas: 150 x 32mm
BANDEJA RETANGULAR   69,59R$                      
Pacote com 10 bandejas laminadas prata nº07 43,7x51,2cm

70
POTE PLASTICO RETANGULAR DESCARTAVEL, TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 500 ML

UND 1.150 103,60R$                    

72 POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 500 ML UND 1.100 1,48R$                        

73 POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 250 ML UND 1.100 0,83R$                        

74 FIO BARBANTE CORDÃO DE SISAL 2 MM-500 METROS PEÇA 110 51,56R$                      

75 FIO BARBANTE ALGODÃO 1176- 300 METROS PEÇA 110 37,07R$                      
Copo de plástico descartável de boa qualidade, resistente feito em 171,90R$                    
Capacidade: 50ml
1 Caixa com 1000 Unidades

76 CX 700

68 PCT 1.200

69 PCT 1.200

66 PCT 1.200

67 PCT 1.200

64 UND 2.000
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77
Copo plástico descartável 200ml, ideal para servir bebidas são produzidos 
de acordo com as normas da. Caixa com 25 pacotes com 100 copos cada 
Total de 2500 copos.

CX 1.150
185,34R$                    

Copo descartável PP Liso 254,84R$                    
Capacidade normal: 300ml
Copo PP Liso  
Tampa PS
Contém: 200 Copos 4x50
Contém: 200 Tampas sem furo 4x50
GARRAFA TERMICA INOX 3L  299,60R$                    
Pressão
Com alça
Revestida em aço/ inox fosco
Ampola de vidro
Sistema que evita pingos
GARRAFA TERMICA INOX 5L  324,35R$                    
Pressão
Com alça
Revestida em aço/ inox fosco
Ampola de vidro
Sistema que evita pingos
GARRAFA TERMICA INOX 2L   226,11R$                    
Pressão
Com alça
Revestida em aço/ inox fosco
Ampola de vidro
Sistema que evita pingos
PAPEIRO DE ALUMINIO  45,41R$                      
Material: Alumínio Laminado
Capacidade: 1,95lts
Altura: 7,5cm
Diâmetro: 19cm
Cabo: 14cm

81 UND 42

84 UND 48

79 UND 27

80 UND 22

78 CX 620
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Prato Fundo de vidro temperado 15,01R$                      
Dimensões: 22,2 x 3.2cm Cor: Transparente
Jogo Talheres Inox 12Pc 81,55R$                      
Material: Talheres de aço inox.
Número de Peças: 12 Peças
Jogo de Xicaras 92,67R$                      
Embalagem Contém:
- 6 Xícaras Empilháveis 75 Ml - 6 Pires Para Xícara.
Material: vidro.

88 Jogo de Copos de Cristal 350ml com 6 peças UND 162 279,86R$                    
FACA MEDIA 85,26R$                      
  Lâmina chanfrada
Feito em aço inox

90 FILTRO DE BARRO GRANDE 3 VELAS UND 85 381,80R$                    

91
EMBALAGEMPARAQUENTINHASPrato AlumínioManualNumero8 Com
100 Unidades

UND 6.300 83,40R$                      
VALOR TOTAL DA MÉDIA 5.349.890,44R$        

87 UND 53

89 UND 62

85 UND 142

86 UND 57
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

 

 
 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO (MA), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/2002, DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, 
DA LEI COMPLEMENTAR  Nº 123/2006, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/1993, 
E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br . O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade  responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 

 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: **H:**M DO DIA **/**/2021 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: **H:**M DO DIA **/**/2021 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: **H:**M DO DIA **/**/2021 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO PÚBLICA: **H:**M DO DIA **/**/2021 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
 
1. DO OBJETO.  

 
1.1. O bjeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA COMUM E UTENSILIOS DE 
COPA E COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
COELHO NETO - MA, por meio de registro de preços, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.  
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO.  

MINUTA DE EDITAL  PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2021.01/CLHO-03523 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br ; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO  NO PREGÃO.  
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará �³�V�L�P�´ ou �³�Q�m�R�´ em campo 
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próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo �³�Q�m�R�´ impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
�S�H�T�X�H�Q�R�� �S�R�U�W�H���� �D�� �D�V�V�L�Q�D�O�D�o�m�R�� �G�R�� �F�D�P�S�R�� �³�Q�m�R�´�� �D�S�H�Q�D�V�� �S�U�R�G�X�]�L�U�i�� �R�� �H�I�H�L�W�R�� �G�H�� �R�� �O�L�F�L�W�D�Q�W�H�� �Q�m�R�� �W�H�U 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.   
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- 
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 

6.1. O licitante deverá também enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 
 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
de serviços. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a 
contar da data de sua apresentação. 

 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

7. DA ABERTURA  DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO  DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO  DE 
LANCES.  
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participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 0,01 (UM CENTAVO). 

 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

7.10. �6�H�U�i���D�G�R�W�D�G�R���S�D�U�D���R���H�Q�Y�L�R���G�H���O�D�Q�F�H�V���Q�R���S�U�H�J�m�R���H�O�H�W�U�{�Q�L�F�R���R���P�R�G�R���G�H���G�L�V�S�X�W�D���³�$�%�(�5�7�2�´�����H�P���T�X�H 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 113



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br , quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

 
7.28.1. Produzidos no país; 

 
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

 
7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE  DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no �³�F�K�D�W�´ a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO.   
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e 
ainda nos seguintes cadastros: 

 
9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas �± CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas �± CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União �± TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
prestação de serviços similares, dentre outros. 

 
9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS , em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 116



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO  JURÍDICA:  

 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual �± MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
9.8.8.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva e de documento de identificação dos sócios; 

 
9.9. REGULARIDADE  FISCAL E TRABALHIST A: 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 117



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

 

 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

 
9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

 
9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
9.10.3. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
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mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

 
9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada 
mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =  
  

 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

 
 
9.10.5.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de   10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA. 

 
9.11.1 Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que forneceu produtos pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto ora licitado. 

 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
�V�X�V�S�H�Q�G�H�U�i���D���V�H�V�V�m�R�����L�Q�I�R�U�P�D�Q�G�R���Q�R���³�F�K�D�W�´���D���Q�R�Y�D���G�D�W�D���H���K�R�U�i�U�L�R���S�D�U�D���D���F�R�Q�W�L�Q�X�L�G�D�G�H���G�D���P�H�V�P�D�� 
 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 

 
10.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 
 

10.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

 
10.2.3. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

 
10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS.  
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dia úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dia 
úteis, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.   
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ���³�F�K�D�W�´���� ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO.   
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
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homologará o procedimento licitatório. 
 

14. DA GARANTIA  DE EXECUÇÃO.  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a assinatura 
eletrônica certificada. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.   
 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado 
a assinatura eletrônica certificada. 

 
16.2.1. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

 
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
16.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 122



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

 

 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO  EM SENTIDO GERAL.   
 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta de Contrato. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.   
 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na Minuta de 
Contrato. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.   
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta de Contrato e 
Termo de Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO.   
 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta de Contrato. 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.   
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 

 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 
a) Advertência por escrito; 
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos conforme Minuta de Contrato; 
 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  

 
21.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 
21.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Município  de Coelho Neto  (MA) -  
https://www.coelhoneto.ma.gov.br/ -, as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
21.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
21.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA,  DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:  

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.  
 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 
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22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
23.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anterior à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 

 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação 
do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
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certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília �± DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12.  A PREFEITURA MUNICIPAL, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

24.14.O Edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos a seguir: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://site.tce.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou 
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obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Getúlio Vargas, S/N, 
Centro, na Cidade de Coelho Neto - MA, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, e ainda pelo e-mail cpl.coelhoneto.ma@gmail.com  

 
24.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I �± TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II �± MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
ANEXO III �± MINUTA DO CONTRATO; 

 
 

COELHO NETO (MA), EM ** DE ***** DE 2021 
 

 
 
 

Domingos Dias da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças
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1. OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a escolha da proposta mais vantajosa 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA COMUM E 
UTENSILIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, por meio de registro de preços, conforme especificações e 
quantidades detalhadas na tabela abaixo: 

 

Código Produto  Quantidade  UNIDADE 
Critério 

Participação  

0001 HIPOCLORITO DE SÓDIO. 1.650 caixa 
Ampla 

concorrência 
0002 HIPOCLORITO DE SÓDIO. 550 caixa Exclusivo 

0003 

DETERGENTE LIMPA CERÂMICAS E AZULEJOS, 
DE 1 LITRO, CAIXA C/ 12 UNIDADE. 
REMOVEDORES SUJEIRAS INORGÂNICAS 
ENCARDIDOS DE TERRA, EXCESSO DE REJUNTO E 
CALCIFICAÇÕES. TIPOS DE PISOS: CERÂMICAS, 
AZULEJOS, ARDÓSIA, SANITÁRIOS. 

750 caixa 
Ampla 

concorrência 

0004 

DETERGENTE LIMPA CERÂMICAS E AZULEJOS, 
DE 1 LITRO, CAIXA C/ 12 UNIDADE. 
REMOVEDORES SUJEIRAS INORGÂNICAS 
ENCARDIDOS DE TERRA, EXCESSO DE REJUNTO E 
CALCIFICAÇÕES. TIPOS DE PISOS: CERÂMICAS, 
AZULEJOS, ARDÓSIA, SANITÁRIOS. 

250 caixa Exclusivo 

0005 BALDE DE PLÁSTICO CAP. 20 LITROS 350 unidade Exclusivo 
0006 BALDE DE PLÁSTICO DE 10 LITROS 400 unidade Exclusivo 
0007 BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, C/ ALÇA PLÁSTICA 350 unidade Exclusivo 
0008 BALDE PLÁSTICO 60 LITROS C/ TAMPA 350 unidade Exclusivo 

0009 
BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA CAP. 
100/108 LITROS 

600 unidade 
Ampla 

concorrência 

0010 
BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA CAP. 
100/108 LITROS 

200 unidade Exclusivo 

0011 

CAIXA DE ISOPOR 17 LITROS FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) NA COR 
BRANCA. INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, MANTENDO-OS POR 
MAIS TEMPO SOBRE CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA. TAMANHO: 39,7CM DE 
COMPRIMENTO X 23,4CM DE LARGURA X 32,9CM 
DE ALTURA. 

95 unidade Exclusivo 

0012 

CAIXA DE ISOPOR 21 LITROS FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) NA COR 
BRANCA. INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, MANTENDO-OS POR 
MAIS TEMPO SOBRE CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA. MEDIDAS INTERNAS: ALTURA: 
28,5 CM; LARGURA: 19,3 CM; COMPRIMENTO: 38 
CM MEDIDAS EXTERNAS; ALTURA: 35,5 CM; 
LARGURA: 25,3 CM; COMPRIMENTO: 44 CM. 

90 unidade Exclusivo 

ANEXO I �± TERMO DE REFERÊNCIA 
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0013 

CAIXA DE ISOPOR 50 LITROS FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) NA COR 
BRANCA. INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, MANTENDO-OS POR 
MAIS TEMPO SOBRE CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA. DIMENSÕES EXTERNAS: 
COMPRIMENTO : 61,0 CM. LARGURA : 40,5 CM. 
ALTURA : 35,7, CM. DIMENSÕES INTERNAS 
COMPRIMENTO : 53,3 CM. LARGURA : 33,0 CM. 
ALTURA : 28,5 CM. 

90 unidade Exclusivo 

0014 

CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) NA COR 
BRANCA. INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, MANTENDO-OS POR 
MAIS TEMPO SOBRE CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA. DIMENSÕES INTERNAS: 
COMPRIMENTO: 70 CM LARGURA X 48 CM 
ALTURA = 32 CM DIMENSÕES EXTERNAS: 
COMPRIMENTO: 80 CM LARGURA X 58 CM 
ALTURA = 43 CM 

80 unidade Exclusivo 

0015 
LIXEIRA COM PEDAL 20 LITROS, FABRICADA EM 
POLIETILENO (PEAD). 

500 unidade Exclusivo 

0016 
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/15 CM 
DIAMETRO E 20 CM DE FUNIDADEO EM TECIDO 
DE ALGODÃO ALVEJADO 

300 unidade 
Ampla 

concorrência 

0017 
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/15 CM 
DIAMETRO E 20 CM DE FUNIDADEO EM TECIDO 
DE ALGODÃO ALVEJADO 

100 unidade Exclusivo 

0018 

DEPÓSITO C/ TAMPA DE 1,1LT FABRICADO EM 
POLIPROPILENO PP; PRODUTO LIVRE DE 
BISFENOL-A BPA COM FECHAMENTO "CLIC" E 
ABA PARA ABERTURA DIMENSÕES 16.7 X 16.7 X 
7.2 CM 

1.800 unidade Exclusivo 

0019 

DESINFETANTE - CAIXA C/ 12 UNIDADE C/ 1000 
ML VARIAS FRAGRÂNCIAS-NÃO DANIFICA O 
BRILHO NATURAL E DEIXA UM AGRADÁVEL 
PERFUME DE LIMPEZA POR MUITO TEMPO; 
IDEAL PARA DESINFECÇÃO DE LOUÇAS 
SANITÁRIAS, PIAS E LATAS DE LIXO 

2.025 
 

caixa 
Ampla 

concorrência 

0020 

DESINFETANTE - CAIXA C/ 12 UNIDADE C/ 1000 
ML VARIAS FRAGRÂNCIAS-NÃO DANIFICA O 
BRILHO NATURAL E DEIXA UM AGRADÁVEL 
PERFUME DE LIMPEZA POR MUITO TEMPO; 
IDEAL PARA DESINFECÇÃO DE LOUÇAS 
SANITÁRIAS, PIAS E LATAS DE LIXO 

675 caixa Exclusivo 

0021 
DESODOR EM PEDRA (PASTILHA SANITÁRIA DE 
30G). CAIXA COM 18 UNIDADES 

1.575 caixa 
Ampla 

concorrência 

0022 
DESODOR EM PEDRA (PASTILHA SANITÁRIA DE 
30G). CAIXA COM 18 UNIDADES 

525 caixa Exclusivo 

0023 
DESORISADOR DE AR, CAIXA C/ 12 UNIDADES 
COM 400 ML. FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

825 caixa 
Ampla 

concorrência 

0024 
DESORISADOR DE AR, CAIXA C/ 12 UNIDADES 
COM 400 ML. FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

275 caixa Exclusivo 

0025 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA IDEAL PARA USO 
EM LAVANDERIAS, BANHEIROS, JARDINS 
FORMATO: OVAL COMPOSIÇÃO: MADEIRA COM 
CERDAS DE NYLON COR: MADEIRA E AMARELO 

600 unidade Exclusivo 

0026 ESPONJA DE AÇO FARDO C/ 14 PACOTES. 360 fardo Exclusivo 
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0027 
ESPONJA DUPLA FACE, COR: AMARELO 
(ESPUMA) E VERDE (FIBRA) 110X75X20. FARDO 
COM 60 UNIDADES 

120 fardo Exclusivo 

0028 

ROLO BOBINA PLÁSTICO DE FILME PVC 28CM X 
300 METROS MEDIDAS: COMPRIMENTO: 300 
METROS LARGURA: 28CM COR: TRANSPARENTE 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO / PVC 

420 unidade Exclusivo 

0029 
FLANELA IDEAL PARA POLIMENTO DE MOVEIS, 
VIDROS E LIMPEZA EM GERAL. TAMANHO: 30 CM 
X 60 CM COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO 

750 unidade Exclusivo 

0030 
FÓSFORO PACOTE COM 10 
UNIDADES/CAIXINHAS DE FÓSFORO. CADA 
CAIXINHA CONTÉM 40 PALITOS. 

550 pacote Exclusivo 

0031 
GUARDANAPO DE PAPEL. DIMENSÕES DO 
GUARDANAPO: 18X19,5CM CAIXA COM 50 
PACOTES COM 100 GUARDANAPOS CADA 

750 caixa 
Ampla 

concorrência 

0032 
GUARDANAPO DE PAPEL. DIMENSÕES DO 
GUARDANAPO: 18X19,5CM CAIXA COM 50 
PACOTES COM 100 GUARDANAPOS CADA 

250 caixa Exclusivo 

0033 

INSETICIDA AEROSOL 300 ML. INGREDIENTES 
ATIVOS: IMIPROTRINA 0,020%, PERMETRINA 
0,050%, ESBIOTRINA 0,100%. COMPOSIÇÃO: 
INGREDIENTES ATIVOS, SOLVENTE, 
ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTE, VEÍCULO E 
PROPELENTES. 

2.600 unidade Exclusivo 

0034 
LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 500ML, CAIXA C/ 12 UNIDADE. 

638 caixa 
Ampla 

concorrência 

0035 
LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 500ML, CAIXA C/ 12 UNIDADE. 

212 caixa Exclusivo 

0036 

LIMPA VIDROS LIMPA, REMOVE MANCHAS, 
DESENGORDURA. ESSE PRODUTO TAMBÉM 
PODE SER UTILIZADO EM VITRINES, ESPELHOS E 
VIDROS EM GERAL. 

1.150 unidade Exclusivo 

0037 
LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 LITROS FABRICADO EM 
POLIPROPILENO (PP); PRODUTO LIVRE DE 
BISFENOL-A (BPA) 

500 unidade Exclusivo 

0038 
BRILHA MOVEIS PERFUMADO 500ML LAVANDA 
COM 20%OFF 

500 unidade Exclusivo 

0039 
LUVA DESCARTAVEL EM LATEX AMARELA 
TAMANHO P, M, G 

950 par Exclusivo 

0040 

LUVA FORRADA PARA LIMPEZA DE BORRACHA 
NATURAL, POSSUI FORRO DE ALGODÃO, É 
ANATÔMICA, TEXTURIZADA NAS PONTAS DOS 
DEDOS E NA PALMA DA MÃO. TAM. PEQUENO 

500 par Exclusivo 

0041 

LUVA FORRADA PROFISSIONAL DE BORRACHA 
NATURAL, POSSUI FORRO DE ALGODÃO, É 
ANATÔMICA, TEXTURIZADA NAS PONTAS DOS 
DEDOS E NA PALMA DA MÃO. TAM. GRANDE 

500 par Exclusivo 

0042 

LUVA FORRADA PROFISSIONAL DE BORRACHA 
NATURAL, POSSUI FORRO DE ALGODÃO, É 
ANATÔMICA, TEXTURIZADA NAS PONTAS DOS 
DEDOS E NA PALMA DA MÃO. TAM. MÉDIO 

500 par Exclusivo 

0043 
LUVA DE VINIL TRANSPARENTE COM ANIDRO 
TM M, G 

90 caixa Exclusivo 

0044 
PÁ PARA LIXO DE METAL COM CABO DE 
MADEIRA 

900 unidade Exclusivo 

0045 PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL 4.500 unidade 
Ampla 

concorrência 
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0046 PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL 1.500 unidade Exclusivo 

0047 PANO DE PRATO 40X90 CM 1.400 unidade Exclusivo 

0048 PANO MULTIUSO - PACOTE C/ 5 UNIDADES 1.000 pacote Exclusivo 

0049 PAPEL HIGIÊNICO COMUM FARDO. C/ 64 ROLOS 
3.300 

 
fardo 

Ampla 
concorrência 

0050 PAPEL HIGIÊNICO COMUM FARDO. C/ 64 ROLOS 1.100 fardo Exclusivo 

0051 
PAPEL TOALHA EM ROLO PACOTE COM 
2UNIDADE 

1.600 
 

pacote Exclusivo 

0052 
PAPEL TOALHA-PACOTE.C/ 1000 FOLHAS DE 23 
X27CM 

1.950 
 

pacote 
Ampla 

concorrência 

0053 
PAPEL TOALHA-PACOTE.C/ 1000 FOLHAS DE 23 
X27CM 

650 pacote Exclusivo 

0054 PAPEL ALUMINIO 30CMX7,5M 530 unidade Exclusivo 

0055 
POTE PLASTICO DESCARTAVEL, TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 250 ML, PACOTE C 50 UNIDADE 

400 pacote Exclusivo 

0056 
PRATO DESCARTAVEL FUNIDADEO PACOTE 
C/100 

900 pacote 
Ampla 

concorrência 

0057 
PRATO DESCARTAVEL FUNIDADEO PACOTE 
C/100 

300 pacote Exclusivo 

0058 
PRATO DESCARTAVEL RASO GRANDE PACOTE 
C/100 

1.275 pacote 
Ampla 

concorrência 

0059 
PRATO DESCARTAVEL RASO GRANDE PACOTE 
C/100 

425 pacote Exclusivo 

0060 RODO DE BORRACHA 30 CM 900 unidade Exclusivo 
0061 SABÃO EM BARRA, PACOTE C/5 UNIDADE 300 pacote Exclusivo 

0062 
SABÃO EM BARRA DE COCO 200 G - PACOTE C/05 
UNIDADE 

800 pacote Exclusivo 

0063 SABÃO EM PÓ - CAIXA 500G C/ 24 UNIDADE 2.025 caixa 
Ampla 

concorrência 
0064 SABÃO EM PÓ - CAIXA 500G C/ 24 UNIDADE 675 caixa Exclusivo 

0065 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS 1.275 unidade 
Ampla 

concorrência 
0066 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS 425 unidade Exclusivo 

0067 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100 LTS, PACOTE 
C/ 10 

3.500 pacote Exclusivo 

0068 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 15 LTS, PACOTE 
C/ 10 

7.100 pacote Exclusivo 

0069 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 30 LTS, PACOTE 
C/ 10 

4.000 pacote Exclusivo 

0070 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50 LTS, PACOTE 
C/ 10 

3.400 pacote Exclusivo 

0071 SODA CAUSTICA 500 G 850 unidade Exclusivo 

0072 VASSOURA DE NYLON 1.500 unidade Exclusivo 

0073 VASSOURA DE PALHA SEM CABO 1.600 unidade Exclusivo 

0074 VASSOURA DE PÊLO C/ CABO DE 30 CM 62 unidade Exclusivo 

0075 VASSOURA P/ VASO SANITÁRIO C/ SUPORTE 1.300 unidade Exclusivo 

0076 

VASSOURA PIAÇAVA Nº- 10, TAMANHO GRANDE 
COM CABO LONGO REFORÇADO PARA LIMPEZA 
DE PISOS ÁSPEROS, COM LEQUE COM VEROLA DE 
AÇO, CABO APARELHADO, COM NO MÍNIMO 25 
CM DE PIAÇAVA. 

2.000 unidade Exclusivo 

0077 
PULVERIZADOR/BORRIFADOR PARA ALCOOL 
LIQUIDO COM VALVULA 500 ML 

650 unidade Exclusivo 

0078 
GARFO DESCARTÁVEL EXTRA FORTE 
BIODEGRADÁVEL. 15,5 CM COMPRIMENTO 
CONTÉM 100 UNIDADES COR: BRANCA 

1.200 
 

pacote Exclusivo 
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0079 
COLHER DESCARTAVEL EXTRA FORTE 
BIODEGRADÁVEL. 15,5 CM (COMPRIMENTO). 
CONTÉM 100 UNIDADES. COR: BRANCA 

1.200 
 

pacote Exclusivo 

0080 
COLHER DESCARTAVEL MEDIA EXTRA FORTE. 
BIODEGRADÁVEL MEDIDAS: 150 X 32MM 

1.200 pacote Exclusivo 

0081 
BANDEJA RETANGULAR. PACOTE COM 10 
BANDEJAS LAMINADAS PRATA Nº07 
43,7X51,2CM 

900 pacote 
Ampla 

concorrência 

0082 
BANDEJA RETANGULAR. PACOTE COM 10 
BANDEJAS LAMINADAS PRATA Nº07 
43,7X51,2CM 

300 pacote Exclusivo 

0083 
POTE PLASTICO RETANGULAR DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE CAPACIDADE 500 ML 

863 unidade 
Ampla 

concorrência 

0084 
POTE PLASTICO RETANGULAR DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE CAPACIDADE 500 ML 

287 unidade Exclusivo 

0085 
POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 
500 ML 

1.100 unidade Exclusivo 

0086 
POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 
250 ML 

1.100 unidade Exclusivo 

0087 
FIO BARBANTE CORDÃO DE SISAL 2 MM-500 
METROS 

110 peça Exclusivo 

0088 FIO BARBANTE ALGODÃO 1176- 300 METROS 110 peça Exclusivo 

0089 

COPO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE BOA 
QUALIDADE, RESISTENTE FEITO EM MATERIAL 
PS (POLIESTIRENO), ATÓXICO, IDEAL PARA USO 
NO COTIDIANO, EMPRESAS, COMÉRCIOS, FESTAS, 
ALMOÇOS EM GERAL. TENDO DISPONIBILIDADE 
EM CORES BRANCO OU TRANSPARENTE. 
CAPACIDADE: 50ML 1 CAIXA COM 1000 
UNIDADES 

525 caixa 
Ampla 

concorrência 

0090 

COPO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE BOA 
QUALIDADE, RESISTENTE FEITO EM MATERIAL 
PS (POLIESTIRENO), ATÓXICO, IDEAL PARA USO 
NO COTIDIANO, EMPRESAS, COMÉRCIOS, FESTAS, 
ALMOÇOS EM GERAL. TENDO DISPONIBILIDADE 
EM CORES BRANCO OU TRANSPARENTE. 
CAPACIDADE: 50ML 1 CAIXA COM 1000 
UNIDADES 

175 caixa Exclusivo 

0091 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 200ML, IDEAL 
PARA SERVIR BEBIDAS SÃO PRODUZIDOS DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA. CAIXA COM 25 
PACOTES COM 100 COPOS CADA TOTAL DE 2500 
COPOS. 

863 caixa 
Ampla 

concorrência 

0092 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 200ML, IDEAL 
PARA SERVIR BEBIDAS SÃO PRODUZIDOS DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA. CAIXA COM 25 
PACOTES COM 100 COPOS CADA TOTAL DE 2500 
COPOS. 

287 caixa Exclusivo 

0093 

COPO DESCARTÁVEL PP LISO. CAPACIDADE 
NORMAL: 300ML. COPO PP LISO. TAMPA OS. 
CONTÉM: 200 COPOS 4X50. CONTÉM: 200 
TAMPAS SEM FURO 4X50 

465 caixa 
Ampla 

concorrência 

0094 

COPO DESCARTÁVEL PP LISO. CAPACIDADE 
NORMAL: 300ML. COPO PP LISO. TAMPA OS. 
CONTÉM: 200 COPOS 4X50. CONTÉM: 200 
TAMPAS SEM FURO 4X50 

155 caixa Exclusivo 

0095 

GARRAFA TERMICA INOX 3L. PRESSÃO. COM 
ALÇA 
.REVESTIDA EM AÇO/ INOX FOSCO. AMPOLA DE 
VIDRO. SISTEMA QUE EVITA PINGOS 

27 unidade Exclusivo 
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0096 
GARRAFA TERMICA INOX 5L. PRESSÃO. COM 
ALÇA. REVESTIDA EM AÇO/ INOX FOSCO. 
AMPOLA DE VIDRO. SISTEMA QUE EVITA PINGOS 

22 unidade Exclusivo 

0097 
GARRAFA TERMICA INOX 2L. PRESSÃO. COM 
ALÇA. REVESTIDA EM AÇO/ INOX FOSCO. 
AMPOLA DE VIDRO. SISTEMA QUE EVITA PINGOS 

42 unidade Exclusivo 

0098 
PAPEIRO DE ALUMINIO. MATERIAL: ALUMÍNIO 
LAMINADO. CAPACIDADE: 1,95LTS. ALTURA: 
7,5CM. DIÂMETRO: 19CM. CABO: 14CM 

48 unidade Exclusivo 

0099 
PRATO FUNIDADEO DE VIDRO TEMPERADO. 
DIMENSÕES: 22,2 X 3.2CM COR: TRANSPARENTE 

142 unidade Exclusivo 

0100 
JOGO TALHERES INOX 12PC. MATERIAL: 
TALHERES DE AÇO INOX.. NÚMERO DE PEÇAS: 12 
PEÇAS 

57 unidade Exclusivo 

0101 
JOGO DE XICARAS. EMBALAGEM CONTÉM:- 6 
XÍCARAS EMPILHÁVEIS 75 ML - 6 PIRES PARA 
XÍCARA. MATERIAL: VIDRO. 

5 unidade Exclusivo 

0102 JOGO DE COPOS DE CRISTAL 350ML COM 6 PEÇAS 162 unidade Exclusivo 

0103 
FACA MEDIA. LÂMINA CHANFRADA. FEITO EM 
AÇO INOX 

62 unidade Exclusivo 

0104 FILTRO DE BARRO GRANDE 3 VELAS 85 unidade Exclusivo 

0105 
EMBALAGEM PARA QUENTINHAS PRATO 
ALUMÍNIO MANUAL NUMERO 8 COM 100 
UNIDADES 

4.725 unidade 
Ampla 

concorrência 

0106 
EMBALAGEM PARA QUENTINHAS PRATO 
ALUMÍNIO MANUAL NUMERO 8 COM 100 
UNIDADES 

1.575 unidade Exclusivo 

 
2. JUSTIFICATIVA  

   
Sabe-se que diariamente circulam pelos prédios públicos centenas de contribuintes em buscar 

de algum tipo de solução para problemas pendentes em tais órgãos. Com base neste pensamento, 
a Prefeitura Municipal de Coelho Neto �± MA entende que existe a real necessidade de manter a 
assepsia de seus ambientes, de forma a evitar a proliferação de vírus e bactérias dentro dos espaços 
funcionais. 

Além disso, a Prefeitura objetiva proporcionar, uma estrutura mais adequada à manutenção 
da limpeza, facilitando a utilização dos materiais higiênicos e de limpeza pelos diversos usuários. 

Em outras palavras, a aquisição destes produtos, justificam-se pela necessidade 
imprescindível desta Prefeitura em garantir que seus funcionários e usuários tenham um ambiente 
adequado de trabalho e propício para a continuidade de suas atividades. 

  
Quanto à aquisição de utensílios de copa e cozinha, serão utilizados para atendimento das 

necessidades de reposição ou da aquisição de novos utensílios. Alguns utensílios não estão em bom 
estado de conservação devido ao desgaste natural pelo uso intensivo e necessitam ser substituídos. 
Outros equipamentos inexistem no setores, precisando ser adquiridos para um bom funcionamento 
de boas práticas nos refeitórios das escolas, creches e demais secretarias solicitantes. 

O fornecimento de alimentos variados e seguros contribui para o crescimento e 
desenvolvimento saudável dos estudantes matriculados nas escolas municipais, garantindo assim, a 
melhoria do rendimento escolar, segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde 
àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário. 

Assim, considerando os aspectos anteriormente descritos é que se justifica a aquisição de 
utensílios de copa e cozinha para equipar as Escolas Municipais, Centros de Educação Infantil e 
demais copas das secretarias solicitantes. 
 

2.1. FUNDAMENTO LEGAL  O objeto deste Termo de Referência tem natureza de serviço comum, a 
ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, obedecendo, 
integralmente, ao que estabelece a Lei  Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações e Decreto 
Federal nº.10.024/2002 e todas as demais normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo. 
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3. DO QUANTITATIVO 
3.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se que as Secretarias Municipais, no direito de adquirir em cada 
item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de 
adquirir quaisquer itens especificados. 
 
4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS . 
4.1. A Administração Municipal reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado para a contratação 
apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, possuindo caráter sigiloso, salvo em 
relação aos órgãos de controle externo e interno, nos termos do Art. 15 do Decreto Federal Nº 
10.024/2019, no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527/2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724/2012. A adoção 
do orçamento sigiloso se justifica diante da experiência que tem demonstrado que, quando se divulgam 
no edital os preços de referência, as propostas tendem a orbitar em torno desses valores, o que acaba 
prejudicando a possibilidade de obtenção de preços mais vantajosos. Precedentes: Acórdão nº 
1789/2009 �± Plenário, Acórdão 3028/2010 - Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 �± Plenário, todos 
do Tribunal de Contas da União. 
 
5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O contrato terá vigência desde a data de sua assinatura até 31 de dezembro do exercicío financeiro 
respectivo. 

6. DA SOLICITAÇÃO,  DO LOCAL  E DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, 

no endereço indicado pela contratante, podendo ocorrer em todo o território do Município, onde possua 
órgãos públicos. 

 

COELHO NETO (MA), EM ** DE ***** DE 2021 
 

 
Domingos Dias da Silva 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças
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O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)      , na 
cidade de /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato 
representado pelo  , portador da matrícula funcional nº
 ,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº ......./2021, publicada  no ...... de ...../...../2021, processo  administrativo n.º         , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO.  
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual ......................... , especificado(s) 
no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20 ... , que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.   
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:  TEL.: (  ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALO
R 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Federal nº 7.892 de 2013.. 
 
3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de   
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

ANEXO II �± MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/****. 
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4. VALIDADE  DA ATA.   
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo   ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO .  
 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução   dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2.A pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES.   
 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS.  
 

7.1. As condições gerais do execução, tais como os prazos de execução e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou Minuta de Contrato,. 

 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7892/13. 

 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ... ) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de ****. 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO (MA), 

POR INTERMÉDIO DO (A) ***** ***** *****  E A EMPRESA ***** 

***** *****. 

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio 
do(a) *** (órgão contratante), com sede no(a) ***** ***** ***** , na cidade de ***** ***** *****  /Estado ***** 
***** ***** , inscrito(a) no CNPJ sob o nº ***** ***** ***** , neste ato representado(a) pelo(a) ***** ***** 
*****  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº  ***, de ** de ***** de 20**, publicada no Diário Oficial 
do Município de Coelho Neto (MA) de ** de ***** de 20**, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) ***** ***** *****  inscrito(a) no CNPJ sob o nº ***** ***** *****   sediado(a) na ***** ***** ***** , em ***** 
***** *****  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ***** ***** ***** , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ***** ***** ***** , expedida pela (o) ***** e CPF nº ***** ***** ***** 
, tendo em vista o que consta no Processo nº ***** e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ***** /20**, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA �± OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE HERBICIDAS GLIFOSATO PARA 
SER UTILIZADOS NA PREVENÇÃO E CONTROLE DE ERVAS DANINHAS  conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   

2. CLÁUSULA SEGUNDA �± VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de sua assinatura e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIR A �± PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

ANEXO III �± MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /20   
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4. CLÁUSULA QUARTA �± DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA), para o exercício de 
20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA �± PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
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5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

5.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto a regularidade 
fiscal, salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

5.11.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I =(TX/100)/365  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 

6. CLÁUSULA SEXTA �± REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 
5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

6.3. R = V (I �± Iº) / Iº, onde: 

6.4. R = Valor do reajuste procurado; 

6.5. V = Valor contratual a ser reajustado; 

6.6. Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 

6.7. I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

6.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA �± GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA �±FISCALIZAÇÃO  

8.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por 
representante da Contratante designado pela Portaria Nº `*****, na função de fiscal *****. 

8.2.  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento  e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9. CLÁUSULA NONA �± OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE : 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

9.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

9.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
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constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

9.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

9.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.3.8. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir. 

9.3.9.  A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS �± CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas �± CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.4. DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

9.4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, no endereço indicado pela contratante, podendo ocorrer em todo o território do Município, 
onde possua órgãos públicos.O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível 
da CONTRATADA, no endereço indicado na proposta; 

10. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

10.1. bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
10.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
10.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
10.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
10.1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA �± SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

11.2. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 
assumidas na contratação; 

11.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.4. fraudar na execução do contrato; 

11.5. comportar-se de modo inidôneo; ou 

11.6. cometer fraude fiscal. 

11.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.8. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

11.9. Multa de:  

11.10. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

11.11. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 

11.12. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

11.13. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE 
a promover a rescisão do contrato; 

11.14. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

11.15. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

11.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

11.17. �$�V���V�D�Q�o�}�H�V���S�U�H�Y�L�V�W�D�V���Q�R�V���V�X�E�L�W�H�Q�V���³�L�´�����³�L�L�L�´���� �H���³�Y�´���S�R�G�H�U�m�R���V�H�U���D�S�O�L�F�D�G�D�V���j�� �&�2�1�7�5�$�7�$�'�$��
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.18. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
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11.19. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.20. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.21. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  

11.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.23. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

11.24. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.25. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

11.26. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �± RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Instrumento; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA �± VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA �± ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA �± DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA �± PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da Prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA), no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA �± FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca do Município de Coelho Neto (MA) - Justiça Estadual. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_______________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 
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PARECER JURÍDICO 
 
PROC Nº PR2021.01/CLHO-03523 
PARECER JURÍDICO Nº 0210/2021     
SOLICITANTE: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
ASSUNTO: ANALISE DE REGULARIDADE DE EDITAL  
 
RELATÓRIO:  
 

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 
Finanças do Município de Coelho Neto para análise de regularidade de Edital de Pregão Eletrônico 
– Sistema de Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para aquisição de 
materiais de limpeza comum e utensílios de copa e cozinha. 

 
Em atendimento ao que dispõe a Lei nº 8.666/93, no seu artigo 38, inciso VI e parágrafo 

único, submete à apreciação desta Procuradoria o Edital e a Minuta do Contrato Administrativo. 
 
A justificativa da futura e eventual contratação fundamenta-se na obtenção da proposta 

de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública.  
 
Consta nos autos, que o processo passou pelas autorizações necessárias das autoridades 

competentes, pela colheita de valores de mercado dos objetos a serem licitados, pela elaboração de 
minuta de edital e seus anexos (termo de referência, minuta do contrato etc...).  

 
Este é o breve relatório.  

 
PRELIMINAR DE OPINI ÃO  

 
Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução 

da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, em 
especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da 
OAB. Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção do 
profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento 
pela liberdade administrativa do responsável, gestor, ja�“ que este poderá�“ ou não seguir a opinião 
técnica segundo sua conveniência e finalidade.  

 
Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos 

jurisprudenciais que seguem, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao 
gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência. O presente parecer, por essência, é um 
instrumento de opinião não passível de vinculação à decisão da administração pública, assim entende 
a jurisprudência:  
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. 
AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE 
PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSÃO DE PARECER 
TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANC�dA 
DEFERIDA. I. Repercussões da natureza jurídico-administrativa do 
parecer jurídico: (i) quando a consulta é facultativa, a autoridade não se 
vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder de decisão não se altera 
pela manifestac�dão do órgão consultivo; (ii) quando a consulta é obrigatória, 
a autoridade administrativa se vincula a emitir o ato tal como submetido à 
consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se pretender praticar ato 
de forma diversa da apresentada à consultoria, deverá submete�B-lo a novo 
parecer; (iii) quando a lei estabelece a obrigac�dão de decidir à luz de parecer 
vinculante, essa manifestac�dão de teor jurídica deixa de ser meramente 
opinativa e o administrador não poderá decidir senão nos termos da 
conclusão do parecer ou, então, não decidir. II. No caso de que cuidam os 
autos, o parecer emitido pelo impetrante não tinha caráter vinculante. Sua 
aprovac�dão pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, 
nem o torna parte de ato administrativo posterior do qual possa 
eventualmente decorrer dano ao era�“rio, mas apenas incorpora sua 
fundamentac�da�zo ao ato. III. Controle externo: E�“ li�“cito concluir que e�“ abusiva 
a responsabilizac�dão do parecerista à luz de uma alargada relac�dão de 
causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado 
dano ao erário. Salvo demonstrac�dão de culpa ou erro grosseiro, submetida 
às insta�Bncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não 
cabe a responsabilizac�dão do advogado público pelo conteúdo de seu parecer 
de natureza meramente opinativa. Mandado de seguranc�da deferido.  
(STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de 
Julgamento: 09/08/2007, Tribunal Pleno, Data de Publicac�dão: DJe-018 
DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-02 PP-
00276 RTJ VOL-00204-01 PP-00250)  
 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATO�“RIO. ART. 89, 
CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA AC�dA�zO 
PENAL. CABIMENTO. INEXISTE�BNCIA D EINDICAC�dÃO DO 
DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER 
CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do 
parecerista um ato opinativo, a manifestac�dão jurídica não se constitui como 
ato administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento de 
fundamentac�dão de um ato administrativo posteriormente praticado. 2. 
Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. 
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Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal 
Pleno - Publicac�da�zo: DJ 01-02-2008. Neste julgamento, o Relator, Ministro 
JOAQUIM BARBOSA, apresentou o entendimento de que a 
responsabilizac�dão do advogado parecerista somente pode ocorrer quando a 
lei estabelece efetivo compartilhamento do poder administrativo de decisão. 
3. Discussão que ganha maior relevo no a�Bmbito do Direito Penal. O tipo 
penal se dirige, em princípio, ao administrador: dispensar, indevidamente a 
licitac�dão ou declará-la inexigível fora dos casos legais (art. 89, caput da Lei 
8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta imputada ao advogado 
teve relevo para a concretizac�dão desse ato de dispensa de licitac�dão, e, na 
situac�dão apresentada, o se verifica é a emissão de um parecer sem qualquer 
fundamentac�dão. 4. O advogado simplesmente não disse nada; ele fez uma 
apreciac�dão da questão e invocou o art. 24, inciso IV, para afirmar que a 
situac�dão de emerge�Bncia estaria contemplada por ele. Contudo, essa 
refere�Bncia que ele fez foi uma observac�dão em tese, como se estivesse 
transferindo para o administrador a responsabilidade no sentido de praticar 
ou não aquele ato. 5. Para que se sustente a possibilidade de 
responsabilizac�dão penal do advogado subscritor do parecer, outros 
elementos devem ser apresentados na pec�da acusatória, o que na situac�dão não 
ocorreu. Não há nenhuma indicac�dão na denúncia de que o advogado estava 
em conluio com o Prefeito, e que haveria o dolo do causídico, ao emitir o 
parecer, direcionado à prática de um ilícito penal. Ou seja, não foi 
apresentado qualquer indício de alianc�da com o agente político para prática 
de atos de corrupc�dão. 6. Ordem concedida.  
(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: Desembargador Federal 
Manoel Erhardt, Data de Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data 
de Publicac�dão: 22/08/2013)  
 
Agravo de instrumento. Ac�dão civil pública. Improbidade administrativa. 
Parecer emitido pelo Procurador Geral do Município de Petrópolis 
opinando pela celebrac�dão de conve�Bnio entre o Município de Petrópolis e 
OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a ocorre�Bncia de dispensa indevida de 
licitac�da�zo sob o simulacro de conve�Bnio. Decisa�zo de recebimento da petic�da�zo 
inicial. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em 
vista a teoria da asserc�dão. Petic�dão inicial que satisfaz os requisitos previstos 
no art. 282 do CPC, a afastar a preliminar de inépcia da exordial. Afastadas 
as prejudiciais de prescric�dão da ac�dão e da pretensão de ressarcimento ao 
Erário. Responsabilidade do advogado público. Inexiste�Bncia na hipótese. 
Parecer que possui natureza de ato enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar 
direitos e obrigac�dões. Ause�Bncia de fortes indícios acerca da existe�Bncia de 
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dolo ou culpa grave que apontem para a prática de ato ímprobo por parte 
do agravante. Recurso provido.  
(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-63.2015.8.19.0000, 
Relator: DES. WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS, Data de 
Julgamento: 01/07/2015, DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicac�dão: 03/07/2015 17:15)  

 
O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento 

interno de apurac�dão da presente licitac�dão para devida análise quanto aos eventos ocorridos. Assim, 
excluindo-se os elementos técnicos e econo�Bmicos que embasaram o procedimento, é realizada a 
presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.  

 
Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 

Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, 
os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como 
opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os 
justificam e tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, autorizações, 
determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme 
sua conveniência.  
 
PARECER: 

 
O objeto da licitação tem por escopo o registro de preços para futura e eventual 

contratação do objeto citado no introito, de acordo com as especificações e quantitativos 
estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no termo de referência. 

 
A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e serviços 

comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por 
Item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os 
lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a negociação entre o 
pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna o procedimento muito célere e 
econômico para o município. 

 
Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

 
a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 
financeira; 
b) desburocratização do procedimento licitatório; e, 
c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as 
contratações. 

 
Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar previsão legal 
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do artigo 4º, X da Lei 10.520/2002: 
 

Art. 4º. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 
(...) 
X – para julgamento e classificação das propostas, será adotado o 
critério de menor preço, observados os prazos máximos para 
fornecimento, as especificação técnicas e parâmetros mínimos de 
desemprenho e qualidade definidos no edital; 

 
No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioso mencionar 

Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis verbis: 
 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (grifo 
nosso) 

 
Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, verifica-se que no instrumento 

convocatório houve o registro de qual será o provedor ou a plataforma que disponibilizará o sistema 
eletrônico, previsto no item 3.2 do Edital. 

 
Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já referida, 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando assim uma maior 
participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento 
convocatório acostado ao processo. 

 
Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40 da 

Lei nº 8.666/93, no que diz respeito a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de 
que o procedimento será regido pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, devendo ser complementado 
no seu preâmbulo o número de ordem, a secretaria interessada, além, é claro, do local, dia e horário 
para recebimento dos documentos e propostas de preço. 

 
Não obstante, constam ainda: os prazos e condições para assinatura da ata do certame; 

as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de 
apresentação das propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com o 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 151



 

Página 6 de 7 
 

Departamento de Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos 
administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios 
de reajustes; e, relação dos documentos necessários a habilitação, devendo ser complementado com 
o objeto da licitação. 

 
O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, trazendo 

em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que deverão 
integrar os documentos inerentes a habilitação. 

 
A minuta da Ata de Registro de Preços está em consonância com a legislação que orienta 

a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei nº 
8.666/93, que assim dispõe: 

 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II -  o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas; 
VIII -  os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou 
ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente 
aos casos omissos; 
XIII -  a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
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(...) 
§ 2° Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 
pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da 
sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 

 
Por fim, em análise, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis exigidos 

pelo art. 4°, V da Lei nº 10.520/2002. 
 
Assim, deve-se atentar para que no presente procedimento seja seguida a legalidade, 

devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento licitatório, em especial as 
Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 

 
O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa 

assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos 
gestores públicos. 

 
Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, hipótese em que 

configurando assim o interesse público e a preservação de seu patrimônio, temos que o certame 
deverá ser engendrado sob a modalidade já referida. Tomando-se como parâmetro a licitação pela 
modalidade Pregão, acostada ao processo, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à legalidade da 
minuta do edital e anexos e a realização do certame nessa modalidade na forma Eletrônica.  

 
É o parecer, salvo melhor juízo.  

 
Coelho Neto (MA), 27 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

Raymonyce dos Reis Coelho 
OAB/MA 22.953-A 
Portaria nº 022/2021 

Procuradora-Geral do Município 
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PARECER DA CONTROLADORIA  

 

 
EMENTA: PR2021.01/CLHO-03523 �± ASSUNTO 
GERAL: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA COMUM E UTENSILIOS DE 
COPA E COZINHA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA.  
INTERESSADO: SEMPAF MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE DA FASE 
INTERNA PELA CGM DE COELHO NETO-MA. 
 
 
 

I �± RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo PR2021.01/CLHO-

03523, interessado: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças , 

cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA COMUM E UTENSILIOS DE  

COPA E COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, 

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências abrangidas pela Lei Municipal nº 753, de 08 de janeiro de 2021, 

especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz �³realizar o controle contábil, financeiro, 

orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração Direta, quanto à 

legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas�´�����H���R�V���L�Q�F�L�V�R�V���;���H���,�;�����T�X�H���S�U�H�F�R�Q�L�]�D�P���U�H�V�S�H�F�W�L�Y�D�P�H�Q�W�H���³examinar os 

atos administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem 

origem à despesa�´���H���³realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle 

legal, de mérito e técnico� ,́ apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a 

seguir. 

 
II �± ANÁLISE  

 

�2���D�O�X�G�L�G�R���S�U�R�F�H�V�V�R���H�Q�F�R�Q�W�U�D���V�H���L�Q�V�W�U�X�t�G�R���F�R�Q�I�R�U�P�H���H�[�S�R�V�W�R���Q�D���V�H�o�m�R���)�R�U�P�D�O�L�]�D�o�m�R����

�0�R�G�D�O�L�G�D�G�H���D�G�R�W�D�G�D���H���(�G�L�W�D�O�� 
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II.I �± FORMALIZAÇÃO  

 

�2�V�� �D�X�W�R�V���H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���V�H�� �I�R�U�P�D�O�L�]�D�G�R�V���D�W�p�� �D�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �G�D�W�D���F�R�P�� �D�� �G�R�F�X�P�H�Q�W�D�o�m�R�� �D��

�V�H�J�X�L�U�����F�R�P���D�Q�i�O�L�V�H���U�H�D�O�L�]�D�G�D���S�R�U���H�V�W�D���&�R�Q�W�U�R�O�D�G�R�U�L�D���H�P�E�D�V�D�G�D���Q�R���D�U�W�����������G�D���/�H�L���Q�ž����������������������

�/�H�L���������������������������H���D�U�W�L�J�R�����ž���G�R���'�H�F�U�H�W�R�������������������������� 

�x �$�E�H�U�W�X�U�D�� �G�H�� �S�U�R�F�H�V�V�R�� �D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�R���� �G�H�Y�L�G�D�P�H�Q�W�H�� �D�X�W�X�D�G�R���� �S�U�R�W�R�F�R�O�D�G�R�� �H��

�Q�X�P�H�U�D�G�R���V�R�E���R���Q�~�P�H�U�R���3�5�����������������&�/�+�2������������ �� 

�x �6�R�O�L�F�L�W�D�o�m�R���G�H���D�E�H�U�W�X�U�D���G�H���O�L�F�L�W�D�o�m�R���S�H�O�D���6�H�F�U�H�W�D�U�L�D���0�X�Q�L�F�L�S�D�O���G�H���$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�o�m�R����

�3�O�D�Q�H�M�D�P�H�Q�W�R�� �H�� �)�L�Q�D�Q�o�D�V���� �6�H�F�U�H�W�D�U�L�D�� �0�X�Q�L�F�L�S�D�O�� �G�H�� �(�G�X�F�D�o�m�R�����6�H�F�U�H�W�D�U�L�D��

�0�X�Q�L�F�L�S�D�O���G�H���6�D�~�G�H���H���6�H�F�U�H�W�D�U�L�D���0�X�Q�L�F�L�S�D�O���G�H���$�V�V�L�V�W�r�Q�F�L�D���6�R�F�L�D�O���H���&�L�G�D�G�D�Q�L�D��

�F�R�Q�W�H�Q�G�R�� �D�� �M�X�V�W�L�I�L�F�D�W�L�Y�D�� �S�D�U�D�� �D�� �F�R�Q�W�U�D�W�D�o�m�R�����D���H�V�S�H�F�L�I�L�F�D�o�m�R���G�R�� �R�E�M�H�W�R�� �H��

�T�X�D�Q�W�L�G�D�G�H�V���G�H�P�D�Q�G�D�G�D�V�� 

�x �,�Q�G�L�F�D�o�m�R���G�R���U�H�F�X�U�V�R���S�U�y�S�U�L�R���S�D�U�D���D���G�H�V�S�H�V�D�� 

�x �7�H�U�P�R���G�H���5�H�I�H�U�r�Q�F�L�D�� 

�x �$�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R���S�D�U�D���F�R�Q�W�U�D�W�D�o�m�R�����D�S�U�R�Y�D�o�m�R���G�R���W�H�U�P�R���G�H���U�H�I�H�U�r�Q�F�L�D���H���G�H�F�O�D�U�D�o�m�R��

�G�H���D�G�H�T�X�D�o�m�R���R�U�o�D�P�H�Q�W�i�U�L�D���H���I�L�Q�D�Q�F�H�L�U�D�� 

�x �0�L�Q�X�W�D���G�R���H�G�L�W�D�O���H���D�Q�H�[�R�V�����7�H�U�P�R���G�H�� �U�H�I�H�U�r�Q�F�L�D�����P�L�Q�X�W�D�� �G�H���D�W�D���G�H���U�H�J�L�V�W�U�R���G�H��

�S�U�H�o�R�V���H���P�L�Q�X�W�D���G�H���&�R�Q�W�U�D�W�R���� 

�x �3�D�U�H�F�H�U�� �G�D���3�U�R�F�X�U�D�G�R�U�L�D�� �*�H�U�D�O�� �G�R�� �0�X�Q�L�F�t�S�L�R���Q�ž�������� �������������� �Q�R�� �T�X�D�O�� �D�S�U�R�Y�D�� �D��

�P�L�Q�X�W�D���G�R���H�G�L�W�D�O���H���D�Q�H�[�R�V�� 

 

�$�V�V�L�P�����D�R���T�X�H�� �H�P���Q�D�G�D���R�E�V�W�D���D���G�R�F�X�P�H�Q�W�D�o�m�R�� �M�i���H�[�L�V�W�H�Q�W�H���H���V�X�S�U�D�F�L�W�D�G�D���� �R�V���D�X�W�R�V��

�Q�m�R���I�R�U�D�P���L�Q�V�W�U�X�t�G�R�V���F�R�P���D���V�H�J�X�L�Q�W�H���G�R�F�X�P�H�Q�W�D�o�m�R�� 

�x �$�W�R�� �G�H�� �G�H�V�L�J�Q�D�o�m�R�� �G�D�� �F�R�P�L�V�V�m�R�� �G�H�� �O�L�F�L�W�D�o�m�R���� �G�R�� �O�H�L�O�R�H�L�U�R�� �D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�R�� �R�X��

�R�I�L�F�L�D�O�����R�X���G�R���U�H�V�S�R�Q�V�i�Y�H�O���S�H�O�R���F�R�Q�Y�L�W�H�����F�R�Q�I�R�U�P�H���S�U�H�F�R�Q�L�]�D���R���L�Q�F�L�V�R���,�,�,�����D�U�W�L�J�R��

�������G�D���/�H�L�����������������������1�R���F�D�V�R���H�V�S�H�F�L�I�L�F�R���H�P���D�Q�i�O�L�V�H�����G�H�Y�H�U�i���V�H�U���D�Q�H�[�D�G�R���R���D�W�R��

�G�H���G�H�V�L�J�Q�D�o�m�R���G�R���S�U�H�J�R�H�L�U�R���H���H�T�X�L�S�H���G�H���D�S�R�L�R�� 
 

II.II �± MODALIDADE ADOTADA  

  
A modalidade adotada para a presente licitação será PREGÃO, NA SUA FORMA 

ELETRÔNICA, versando o Parecer Jurídico nº 210/2021 sobre tal modalidade, estando, por 

tanto, devidamente respaldado na legislação em vigência. 
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Será adotado ainda Sistema de Registro de Preços e o critério de julgamento se dará 

por MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

II.III �± EDITAL 

 

 �&�R�Q�V�R�D�Q�W�H���D�R���H�G�L�W�D�O�����S�U�H�Y�L�D�P�H�Q�W�H���D�S�U�H�F�L�D�G�R���S�H�O�D���3�U�R�F�X�U�D�G�R�U�L�D���*�H�U�D�O���G�R���0�X�Q�t�F�L�S�L�R���H��

�F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�R���H�P���F�R�Q�I�R�U�P�L�G�D�G�H���F�R�P���D���O�H�J�L�V�O�D�o�m�R�����I�R�U�D�P���R�E�V�H�U�Y�D�G�R�V���R�V���V�H�J�X�L�Q�W�H�V���S�R�Q�W�R�V�� 

 

�x �7�U�D�W�D�Q�G�R���V�H���G�H���V�L�W�X�D�o�m�R���Q�m�R���R�E�V�H�U�Y�D�G�D���S�R�U���H�V�W�H���Ï�U�J�m�R���G�H���&�R�Q�W�U�R�O�H���,�Q�W�H�U�Q�R���H�P��

�S�U�L�P�H�L�U�R�� �P�R�P�H�Q�W�R�� �G�H�� �D�Q�i�O�L�V�H���� �Y�H�U�L�I�L�F�R�X���V�H�� �T�X�H�� �R�� �S�U�H�o�R�� �P�p�G�L�R�� �G�R�V�� �L�W�H�Q�V��

�L�Q�L�F�L�D�O�P�H�Q�W�H�� �Q�X�P�H�U�D�G�R�� �F�R�P�R������ ���������������� ���H�� ������ �H�V�W�i�� �F�D�O�F�X�O�D�G�R�� �H�U�U�R�Q�H�D�P�H�Q�W�H����

�$�V�V�L�P�����R�� �S�U�H�o�R���X�Q�L�W�i�U�L�R���P�p�G�L�R���G�R���L�W�H�P���³�&�2�$�'�2�5�� �0�8�/�7�,�8�6�2�� �7�,�3�2�� �%�,�5�8�7�$��

�&���������&�0�� �'�,�$�0�(�7�5�2���(�� ������ �&�0�� �'�(�� �)�8�1�'�2�� �(�0���7�(�&�,�'�2�� �'�(���$�/�*�2�'�­�2��

�$�/�9�(�-�$�'�2� �́��p���5���������������H�� �Q�m�R���5������������ �F�R�P�R�� �L�Q�I�R�U�P�D�G�R�� �Q�D�� �S�O�D�Q�L�O�K�D�� �G�H�� �S�U�H�o�R��

�P�p�G�L�R���� �E�H�P�� �F�R�P�R�� �R�� �L�W�H�P���³�3�$�1�2�� �0�8�/�7�,�8�6�2�������3�&�7�� �&���� ���� �8�1�,�'�$�'�(�6� �́��� �F�X�M�R��

�S�U�H�o�R���X�Q�L�W�i�U�L�R���P�p�G�L�R���p���5���������������H���Q�m�R���5�����������������$�G�H�P�D�L�V�����R���S�U�H�o�R���P�p�G�L�R���F�R�U�U�H�W�R��

�p���G�H�� �5���������������Q�R�� �L�W�H�P������ �����&�2�/�+�(�5�� �'�(�6�&�$�5�7�$�9�(�/�� �0�(�'�,�$�� �(�[�W�U�D�� �)�R�U�W�H����

�%�L�R�G�H�J�U�D�G�i�Y�H�O�����0�H�G�L�G�D�V�������������[�������P�P�����H���5�����������������Q�R���L�W�H�P�����������)�,�2���%�$�5�%�$�1�7�(��

�&�2�5�'�­�2���'�(���6�,�6�$�/�������0�0�����������0�(�7�5�2�6�������&�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R���W�D�L�V���G�L�Y�H�U�J�r�Q�F�L�D�V�����S�R�U��

�F�R�Q�V�H�T�X�r�Q�F�L�D�����R���7�H�U�P�R���G�H���5�H�I�H�U�r�Q�F�L�D�����W�D�P�E�p�P���M�X�Q�W�D�G�R���F�R�P�R���D�Q�H�[�R���G�R���H�G�L�W�D�O����

�Q�m�R���U�H�I�O�H�W�H���D���F�R�U�U�H�W�D���F�O�D�V�V�L�I�L�F�D�o�m�R���H�P���L�W�H�P���H�[�F�O�X�V�L�Y�R���R�X���F�R�W�D���G�H���D�W�p�����������S�D�U�D��

�R���L�W�H�P���³�&�2�$�'�2�5���0�8�/�7�,�8�6�2���7�,�3�2���%�,�5�8�7�$���&���������&�0���'�,�$�0�(�7�5�2���(���������&�0���'�(��

�)�8�1�'�2�� �(�0���7�(�&�,�'�2�� �'�(���$�/�*�2�'�­�2�� �$�/�9�(�-�$�'�2� �́����$�V�V�L�P���V�H�Q�G�R�����G�L�D�Q�W�H�� �G�R��

�U�H�O�D�W�D�G�R���� �Q�R�� �L�Q�W�X�L�W�R�� �G�H�� �Q�m�R�� �J�H�U�D�U�� �S�U�H�M�X�t�]�R�V�� �H�P�� �W�H�U�P�R�V�� �G�H�� �H�F�R�Q�R�P�L�F�L�G�D�G�H�� �H��

�O�H�J�D�O�L�G�D�G�H���S�D�U�D���D�V���V�H�F�U�H�W�i�U�L�D�V���P�X�Q�L�F�L�S�D�L�V�����I�D�]���V�H���Q�H�F�H�V�V�i�U�L�R���U�H�W�L�I�L�F�D�U���R���7�H�U�P�R��

�G�H���5�H�I�H�U�r�Q�F�L�D���M�X�Q�W�D�G�R���D�R�V���D�X�W�R�V���H���F�R�Q�V�H�T�X�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H�����D���P�L�Q�X�W�D���G�H���H�G�L�W�D�O���H�P��

�V�H�X���D�Q�H�[�R���,�,�� 

�x �9�H�U�L�I�L�T�X�H���D���F�R�U�U�H�W�D�� �T�X�D�Q�W�L�G�D�G�H�� �G�R�� �L�W�H�P���³�-�2�*�2�� �'�(�� �;�,�&�$�5�$�6���� �(�0�%�$�/�$�*�(�0��

�&�2�1�7�e�0���������� �;�Ë�&�$�5�$�6�� �(�0�3�,�/�+�È�9�(�,�6�� ������ �0�/���������� �3�,�5�(�6�� �3�$�5�$�� �;�,�&�$�5�$����

�0�$�7�(�5�,�$�/�����9�,�'�5�2��� �́� 

�x �$�� �P�L�Q�X�W�D�� �G�R�� �&�R�Q�W�U�D�W�R���� �D�Q�H�[�R�� �,�,�,�� �G�R�� �(�G�L�W�D�O�����D�S�U�H�V�H�Q�W�D�� �R�E�M�H�W�R�� �H�V�W�U�D�Q�K�R�� �D�R��

�D�S�U�H�V�H�Q�W�D�G�R�� �Q�D�� �P�L�Q�X�W�D�� �G�R�� �H�G�L�W�D�O�� �H�� �Q�R�V�� �D�X�W�R�V�� �G�R���S�U�R�F�H�V�V�R�����F�R�Q�I�R�U�P�H�� �V�H�J�X�H��

�W�U�H�F�K�R�� 
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�������&�/�È�8�6�8�/�$���3�5�,�0�(�,�5�$���±���2�%�-�(�7�2�������������2���R�E�M�H�W�R���G�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���7�H�U�P�R���G�H���&�R�Q�W�U�D�W�R���p��

�D���$�4�8�,�6�,�d�­�2�� �'�(�� �+�(�5�%�,�&�,�'�$�6�� �*�/�,�)�2�6�$�7�2�� �3�$�5�$�� �6�(�5�� �8�7�,�/�,�=�$�'�2�6�� �1�$��

�3�5�(�9�(�1�d�­�2�� �(�� �&�2�1�7�5�2�/�(�� �'�(�� �(�5�9�$�6�� �'�$�1�,�1�+�$�6���F�R�Q�I�R�U�P�H�� �H�V�S�H�F�L�I�L�F�D�o�}�H�V�� �H��

�T�X�D�Q�W�L�W�D�W�L�Y�R�V���H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�G�R�V���Q�R���7�H�U�P�R���G�H���5�H�I�H�U�r�Q�F�L�D�����D�Q�H�[�R���G�R���(�G�L�W�D�O�� 

 

III - CONCLUSÃO  

 

 Considerando todo o exposto, fundamentada ainda pela possibilidade legal explanada 

no Parecer Jurídico nº 210/2021 - PGM, manifesto a seguinte ressalva: 

�x �5�H�W�L�I�L�F�D�o�m�R�� �G�R�� �7�H�U�P�R���G�H�� �5�H�I�H�U�r�Q�F�L�D�� �F�R�Q�I�R�U�P�H���L�Q�G�L�F�D�G�R�� �Q�R�� �L�W�H�P�� �,�,���,�,�,����

�(�'�,�7�$�/�� 

 

�$�G�H�P�D�L�V�����U�H�V�W�D�P���D�V���V�H�J�X�L�Q�W�H�V���U�H�F�R�P�H�Q�G�D�o�}�H�V���S�D�U�D���D���L�Q�V�W�U�X�o�m�R���S�U�R�F�H�V�V�X�D�O�� 

�x �-�X�Q�W�D�G�D�� �G�R�� �D�W�R�� �G�H�� �G�H�V�L�J�Q�D�o�m�R�� �G�D�� �F�R�P�L�V�V�m�R�� �G�H�� �O�L�F�L�W�D�o�m�R���� �G�R�� �O�H�L�O�R�H�L�U�R��

�D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�R���R�X���R�I�L�F�L�D�O�����R�X���G�R���U�H�V�S�R�Q�V�i�Y�H�O���S�H�O�R���F�R�Q�Y�L�W�H�����F�R�Q�I�R�U�P�H���S�U�H�F�R�Q�L�]�D���R��

�L�Q�F�L�V�R���,�,�,�����D�U�W�L�J�R���������G�D���/�H�L���������������������R�X���G�R���S�U�H�J�R�H�L�U�R���H���H�T�X�L�S�H���G�H���D�S�R�L�R�� 

�x �&�R�U�U�H�o�m�R�� �G�D���&�/�È�8�6�8�/�$�� �3�5�,�0�(�,�5�$���±���2�%�-�(�7�2���L�W�H�P�� ���������� �Y�L�V�W�R�� �T�X�H�� �D�� �P�H�V�P�D��

�D�S�U�H�V�H�Q�W�D���R�E�M�H�W�R���H�V�W�U�D�Q�K�R���D�R���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�G�R���Q�D���P�L�Q�X�W�D���G�R���H�G�L�W�D�O���H���Q�R�V���D�X�W�R�V���G�R��

�S�U�R�F�H�V�V�R�� 

 

 Assim, encaminho os autos para ajustes do ponto explanado como ressalva e para 

observância das recomendações.  

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Coelho Neto-MA, 29 de dezembro de 2021 

 
 
 
 

Fernanda Pereira de Sousa  
Controladora Geral  
Portaria nº 428/2021  

Prefeitura Municipal de Coelho Neto /MA 
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1. OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a escolha da proposta mais 
vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA COMUM E UTENSILIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, por meio de registro de preços, 
conforme especificações e quantidades detalhadas na tabela abaixo: 

 

Códig
o 

Produto  
Quantidad

e 
UNIDADE 

Critério 
Participaçã

o 

V. Unit. V. Total 

0001 HIPOCLORITO DE SÓDIO. 1.650 caixa 
Ampla 

concorrência 60,22 99.363,00 

0002 HIPOCLORITO DE SÓDIO. 550 caixa Exclusivo 60,22 33.121,00 

0003 

DETERGENTE LIMPA 
CERÂMICAS E AZULEJOS, DE 1 
LITRO, CAIXA C/ 12 UNIDADE. 
REMOVEDORES SUJEIRAS 
INORGÂNICAS ENCARDIDOS 
DE TERRA, EXCESSO DE 
REJUNTO E CALCIFICAÇÕES. 
TIPOS DE PISOS: CERÂMICAS, 
AZULEJOS, ARDÓSIA, 
SANITÁRIOS. 

750 caixa 
Ampla 

concorrência 123,62 92.715,00 

0004 

DETERGENTE LIMPA 
CERÂMICAS E AZULEJOS, DE 1 
LITRO, CAIXA C/ 12 UNIDADE. 
REMOVEDORES SUJEIRAS 
INORGÂNICAS ENCARDIDOS 
DE TERRA, EXCESSO DE 
REJUNTO E CALCIFICAÇÕES. 
TIPOS DE PISOS: CERÂMICAS, 
AZULEJOS, ARDÓSIA, 
SANITÁRIOS. 

250 caixa Exclusivo 123,62 30.905,00 

0005 
BALDE DE PLÁSTICO CAP. 20 
LITROS 

350 unidade Exclusivo 35,44 12.404,00 

0006 
BALDE DE PLÁSTICO DE 10 
LITROS 

400 unidade Exclusivo 19,20 7.680,00 

0007 
BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, 
C/ ALÇA PLÁSTICA 

350 unidade Exclusivo 29,41 10.293,50 

0008 
BALDE PLÁSTICO 60 LITROS 
C/ TAMPA 

350 unidade Exclusivo 127,20 44.520,00 

0009 
BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E 
TAMPA CAP. 100/108 LITROS 

600 unidade 
Ampla 

concorrência 250,41 150.246,00 

0010 
BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E 
TAMPA CAP. 100/108 LITROS 

200 unidade Exclusivo 250,41 50.082,00 

0011 

CAIXA DE ISOPOR 17 LITROS 
FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO 
(ISOPOR) NA COR BRANCA. 
INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E 
CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, 
MANTENDO-OS POR MAIS 
TEMPO SOBRE CONDIÇÕES 
ADEQUADAS DE 

95 unidade Exclusivo 46,48 4.415,60 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TEMPERATURA. TAMANHO: 
39,7CM DE COMPRIMENTO X 
23,4CM DE LARGURA X 32,9CM 
DE ALTURA. 

0012 

CAIXA DE ISOPOR 21 LITROS 
FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO 
(ISOPOR) NA COR BRANCA. 
INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E 
CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, 
MANTENDO-OS POR MAIS 
TEMPO SOBRE CONDIÇÕES 
ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA. MEDIDAS 
INTERNAS: ALTURA: 28,5 CM; 
LARGURA: 19,3 CM; 
COMPRIMENTO: 38 CM 
MEDIDAS EXTERNAS; 
ALTURA: 35,5 CM; LARGURA: 
25,3 CM; COMPRIMENTO: 44 
CM. 

90 unidade Exclusivo 82,94 7.464,60 

0013 

CAIXA DE ISOPOR 50 LITROS 
FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO 
(ISOPOR) NA COR BRANCA. 
INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E 
CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, 
MANTENDO-OS POR MAIS 
TEMPO SOBRE CONDIÇÕES 
ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA. DIMENSÕES 
EXTERNAS: COMPRIMENTO : 
61,0 CM. LARGURA : 40,5 CM. 
ALTURA : 35,7, CM. 
DIMENSÕES INTERNAS 
COMPRIMENTO : 53,3 CM. 
LARGURA : 33,0 CM. ALTURA : 
28,5 CM. 

90 unidade Exclusivo 103,79 9.341,10 

0014 

CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS 
FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO 
(ISOPOR) NA COR BRANCA. 
INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E 
CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, 
MANTENDO-OS POR MAIS 
TEMPO SOBRE CONDIÇÕES 
ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA. DIMENSÕES 
INTERNAS: COMPRIMENTO: 
70 CM LARGURA X 48 CM 
ALTURA = 32 CM DIMENSÕES 
EXTERNAS: COMPRIMENTO: 
80 CM LARGURA X 58 CM 
ALTURA = 43 CM 

80 unidade Exclusivo 191,51 15.320,80 
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0015 
LIXEIRA COM PEDAL 20 
LITROS, FABRICADA EM 
POLIETILENO (PEAD). 

500 unidade Exclusivo 79,07 39.535,00 

0016 

COADOR MULTIUSO TIPO 
BIRUTA C/15 CM DIAMETRO E 
20 CM DE FUNIDADEO EM 
TECIDO DE ALGODÃO 
ALVEJADO 

400 unidade Exclusivo 6,71 2.684,00 

0017 

DEPÓSITO C/ TAMPA DE 1,1LT 
FABRICADO EM 
POLIPROPILENO PP; 
PRODUTO LIVRE DE 
BISFENOL-A BPA COM 
FECHAMENTO "CLIC" E ABA 
PARA ABERTURA DIMENSÕES 
16.7 X 16.7 X 7.2 CM 

1.800 unidade Exclusivo 22,22 39.996,00 

0018 

DESINFETANTE - CAIXA C/ 12 
UNIDADE C/ 1000 ML VARIAS 
FRAGRÂNCIAS-NÃO DANIFICA 
O BRILHO NATURAL E DEIXA 
UM AGRADÁVEL PERFUME DE 
LIMPEZA POR MUITO TEMPO; 
IDEAL PARA DESINFECÇÃO DE 
LOUÇAS SANITÁRIAS, PIAS E 
LATAS DE LIXO 

2.025 
 

caixa 
Ampla 

concorrência 84,33 170.768,25 

0019 

DESINFETANTE - CAIXA C/ 12 
UNIDADE C/ 1000 ML VARIAS 
FRAGRÂNCIAS-NÃO DANIFICA 
O BRILHO NATURAL E DEIXA 
UM AGRADÁVEL PERFUME DE 
LIMPEZA POR MUITO TEMPO; 
IDEAL PARA DESINFECÇÃO DE 
LOUÇAS SANITÁRIAS, PIAS E 
LATAS DE LIXO 

675 caixa Exclusivo 84,33 56.922,75 

0020 

DESODOR EM PEDRA 
(PASTILHA SANITÁRIA DE 
30G). CAIXA COM 18 
UNIDADES 

1.575 caixa 
Ampla 

concorrência 
242,33 
 

381.6
69,75 
 

0021 

DESODOR EM PEDRA 
(PASTILHA SANITÁRIA DE 
30G). CAIXA COM 18 
UNIDADES 

525 caixa Exclusivo 242,33 127.223,25 

0022 
DESORISADOR DE AR, CAIXA 
C/ 12 UNIDADES COM 400 ML. 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

825 caixa 
Ampla 

concorrência 
300,71 248.085,75 

0023 
DESORISADOR DE AR, CAIXA 
C/ 12 UNIDADES COM 400 ML. 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

275 caixa Exclusivo 300,71 82.695,25 

0024 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA 
IDEAL PARA USO EM 
LAVANDERIAS, BANHEIROS, 
JARDINS FORMATO: OVAL 
COMPOSIÇÃO: MADEIRA COM 
CERDAS DE NYLON COR: 
MADEIRA E AMARELO 

600 unidade Exclusivo 15,70 9.420,00 

0025 
ESPONJA DE AÇO FARDO C/ 14 
PACOTES. 

360 fardo Exclusivo 67,13 24.166,80 

0026 
ESPONJA DUPLA FACE, COR: 
AMARELO (ESPUMA) E VERDE 
(FIBRA) 110X75X20. FARDO 

120 fardo Exclusivo 243,54 29.224,80 
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COM 60 UNIDADES 

0027 

ROLO BOBINA PLÁSTICO DE 
FILME PVC 28CM X 300 
METROS MEDIDAS: 
COMPRIMENTO: 300 METROS 
LARGURA: 28CM COR: 
TRANSPARENTE 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO / 
PVC 

420 unidade Exclusivo 110,00 46.200,00 

0028 

FLANELA IDEAL PARA 
POLIMENTO DE MOVEIS, 
VIDROS E LIMPEZA EM GERAL. 
TAMANHO: 30 CM X 60 CM 
COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO 

750 unidade Exclusivo 8,34 6.255,00 

0029 

FÓSFORO PACOTE COM 10 
UNIDADES/CAIXINHAS DE 
FÓSFORO. CADA CAIXINHA 
CONTÉM 40 PALITOS. 

550 pacote Exclusivo 6,93 3.811,50 

0030 

GUARDANAPO DE PAPEL. 
DIMENSÕES DO 
GUARDANAPO: 18X19,5CM 
CAIXA COM 50 PACOTES COM 
100 GUARDANAPOS CADA 

750 caixa 
Ampla 

concorrência 
146,42 109.815,00 

0031 

GUARDANAPO DE PAPEL. 
DIMENSÕES DO 
GUARDANAPO: 18X19,5CM 
CAIXA COM 50 PACOTES COM 
100 GUARDANAPOS CADA 

250 caixa Exclusivo 146,42 36.605,00 

0032 

INSETICIDA AEROSOL 300 ML. 
INGREDIENTES ATIVOS: 
IMIPROTRINA 0,020%, 
PERMETRINA 0,050%, 
ESBIOTRINA 0,100%. 
COMPOSIÇÃO: INGREDIENTES 
ATIVOS, SOLVENTE, 
ANTIOXIDANTE, 
EMULSIFICANTE, VEÍCULO E 
PROPELENTES. 

2.600 unidade Exclusivo 14,60 37.960,00 

0033 

LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE 
ÁCIDO SULFÔNICO, 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO CONTENDO 500ML, 
CAIXA C/ 12 UNIDADE. 

638 caixa 
Ampla 

concorrência 
109,57 69.905,66 

0034 

LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE 
ÁCIDO SULFÔNICO, 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO CONTENDO 500ML, 
CAIXA C/ 12 UNIDADE. 

212 caixa Exclusivo 109,57 23.228,84 

0035 

LIMPA VIDROS LIMPA, 
REMOVE MANCHAS, 
DESENGORDURA. ESSE 
PRODUTO TAMBÉM PODE SER 
UTILIZADO EM VITRINES, 
ESPELHOS E VIDROS EM 
GERAL. 

1.150 unidade Exclusivo 10,29 11.833,50 

0036 

LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 
LITROS FABRICADO EM 
POLIPROPILENO (PP); 
PRODUTO LIVRE DE 

500 unidade Exclusivo 67,19 33.595,00 
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BISFENOL-A (BPA) 

0037 
BRILHA MOVEIS PERFUMADO 
500ML LAVANDA COM 
20%OFF 

500 unidade Exclusivo 12,51 6.255,00 

0038 
LUVA DESCARTAVEL EM 
LATEX AMARELA TAMANHO P, 
M, G 

950 par Exclusivo 15,10 14.345,00 

0039 

LUVA FORRADA PARA 
LIMPEZA DE BORRACHA 
NATURAL, POSSUI FORRO DE 
ALGODÃO, É ANATÔMICA, 
TEXTURIZADA NAS PONTAS 
DOS DEDOS E NA PALMA DA 
MÃO. TAM. PEQUENO 

500 par Exclusivo 13,90 6.950,00 

0040 

LUVA FORRADA 
PROFISSIONAL DE BORRACHA 
NATURAL, POSSUI FORRO DE 
ALGODÃO, É ANATÔMICA, 
TEXTURIZADA NAS PONTAS 
DOS DEDOS E NA PALMA DA 
MÃO. TAM. GRANDE 

500 par Exclusivo 13,90 6.950,00 

0041 

LUVA FORRADA 
PROFISSIONAL DE BORRACHA 
NATURAL, POSSUI FORRO DE 
ALGODÃO, É ANATÔMICA, 
TEXTURIZADA NAS PONTAS 
DOS DEDOS E NA PALMA DA 
MÃO. TAM. MÉDIO 

500 par Exclusivo 13,90 6.950,00 

0042 
LUVA DE VINIL 
TRANSPARENTE COM ANIDRO 
TM M, G 

90 caixa Exclusivo 74,97 6.747,30 

0043 
PÁ PARA LIXO DE METAL COM 
CABO DE MADEIRA 

900 unidade Exclusivo 12,51 11.259,00 

0044 
PANO DE CHÃO (SACO) 
UNIVERSAL 

4.500 unidade 
Ampla 

concorrência 
15,20 68.400,00 

0045 
PANO DE CHÃO (SACO) 
UNIVERSAL 

1.500 unidade Exclusivo 15,20 22.800,00 

0046 PANO DE PRATO 40X90 CM 1.400 unidade Exclusivo 9,27 12.978,00 

0047 
PANO MULTIUSO - PACOTE C/ 
5 UNIDADES 

1.000 pacote Exclusivo 20,39 20.390,00 

0048 
PAPEL HIGIÊNICO COMUM 
FARDO. C/ 64 ROLOS 

3.300 
 

fardo 
Ampla 

concorrência 
81,35 268.455,00 

0049 
PAPEL HIGIÊNICO COMUM 
FARDO. C/ 64 ROLOS 

1.100 fardo Exclusivo 81,35 89.485,00 

0050 
PAPEL TOALHA EM ROLO 
PACOTE COM 2UNIDADE 

1.600 
 

pacote Exclusivo 15,44 24.704,00 

0051 
PAPEL TOALHA-PACOTE.C/ 
1000 FOLHAS DE 23 X27CM 

1.950 
 

pacote 
Ampla 

concorrência 
40,03 78.058,50 

0052 
PAPEL TOALHA-PACOTE.C/ 
1000 FOLHAS DE 23 X27CM 

650 pacote Exclusivo 40,03 26.019,50 

0053 PAPEL ALUMINIO 30CMX7,5M 530 unidade Exclusivo 8,86 4.695,80 

0054 

POTE PLASTICO 
DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE CAPACIDADE 
250 ML, PACOTE C 50 
UNIDADE 

400 pacote Exclusivo 102,60 41.040,00 

0055 
PRATO DESCARTAVEL 
FUNIDADEO PACOTE C/100 

900 pacote 
Ampla 

concorrência 
90,78 81.702,00 

0056 PRATO DESCARTAVEL 300 pacote Exclusivo 90,78 27.234,00 
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FUNIDADEO PACOTE C/100 

0057 
PRATO DESCARTAVEL RASO 
GRANDE PACOTE C/100 

1.275 pacote 
Ampla 

concorrência 
94,19 120.092,25 

0058 
PRATO DESCARTAVEL RASO 
GRANDE PACOTE C/100 

425 pacote Exclusivo 94,19 40.030,75 

0059 RODO DE BORRACHA 30 CM 900 unidade Exclusivo 20,76 18.684,00 

0060 
SABÃO EM BARRA, PACOTE 
C/5 UNIDADE 

300 pacote Exclusivo 10,25 3.075,00 

0061 
SABÃO EM BARRA DE COCO 
200 G - PACOTE C/05 
UNIDADE 

800 pacote Exclusivo 13,56 10.848,00 

0062 
SABÃO EM PÓ - CAIXA 500G C/ 
24 UNIDADE 

2.025 caixa 
Ampla 

concorrência 
176,52 357.453,00 

0063 
SABÃO EM PÓ - CAIXA 500G C/ 
24 UNIDADE 

675 caixa Exclusivo 176,52 119.151,00 

0064 
SABONETE LÍQUIDO C/ 5 
LITROS 

1.275 unidade 
Ampla 

concorrência 
57,46 73.261,50 

0065 
SABONETE LÍQUIDO C/ 5 
LITROS 

425 unidade Exclusivo 57,46 24.420,50 

0066 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 
100 LTS, PACOTE C/ 10 

3.500 pacote Exclusivo 9,17 32.095,00 

0067 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 
15 LTS, PACOTE C/ 10 

7.100 pacote Exclusivo 3,61 25.631,00 

0068 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 
30 LTS, PACOTE C/ 10 

4.000 pacote Exclusivo 7,19 28.760,00 

0069 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 
50 LTS, PACOTE C/ 10 

3.400 pacote Exclusivo 8,06 27.404,00 

0070 SODA CAUSTICA 500 G 850 unidade Exclusivo 16,48 14.008,00 

0071 VASSOURA DE NYLON 1.500 unidade Exclusivo 29,40 44.100,00 

0072 
VASSOURA DE PALHA SEM 
CABO 

1.600 unidade Exclusivo 10,20 16.320,00 

0073 
VASSOURA DE PÊLO C/ CABO 
DE 30 CM 

62 unidade Exclusivo 25,30 1.568,60 

0074 
VASSOURA P/ VASO 
SANITÁRIO C/ SUPORTE 

1.300 unidade Exclusivo 22,24 28.912,00 

0075 

VASSOURA PIAÇAVA Nº- 10, 
TAMANHO GRANDE COM 
CABO LONGO REFORÇADO 
PARA LIMPEZA DE PISOS 
ÁSPEROS, COM LEQUE COM 
VEROLA DE AÇO, CABO 
APARELHADO, COM NO 
MÍNIMO 25 CM DE PIAÇAVA. 

2.000 unidade Exclusivo 22,24 44.480,00 

0076 
PULVERIZADOR/BORRIFADO
R PARA ALCOOL LIQUIDO COM 
VALVULA 500 ML 

650 unidade Exclusivo 11,49 7.468,50 

0077 

GARFO DESCARTÁVEL EXTRA 
FORTE BIODEGRADÁVEL. 15,5 
CM COMPRIMENTO CONTÉM 
100 UNIDADES COR: BRANCA 

1.200 
 

pacote Exclusivo 14,59 17.508,00 

0078 

COLHER DESCARTAVEL 
EXTRA FORTE 
BIODEGRADÁVEL. 15,5 CM 
(COMPRIMENTO). CONTÉM 
100 UNIDADES. COR: BRANCA 

1.200 
 

pacote Exclusivo 18,35 22.020,00 

0079 

COLHER DESCARTAVEL 
MEDIA EXTRA FORTE. 
BIODEGRADÁVEL MEDIDAS: 
150 X 32MM 

1.200 pacote Exclusivo 14,43 17.316,00 
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0080 

BANDEJA RETANGULAR. 
PACOTE COM 10 BANDEJAS 
LAMINADAS PRATA Nº07 
43,7X51,2CM 

900 pacote 
Ampla 

concorrência 
69,59 62.631,00 

0081 

BANDEJA RETANGULAR. 
PACOTE COM 10 BANDEJAS 
LAMINADAS PRATA Nº07 
43,7X51,2CM 

300 pacote Exclusivo 69,59 20.877,00 

0082 

POTE PLASTICO RETANGULAR 
DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE CAPACIDADE 
500 ML 

863 unidade 
Ampla 

concorrência 
103,60 89.406,80 

0083 

POTE PLASTICO RETANGULAR 
DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE CAPACIDADE 
500 ML 

287 unidade Exclusivo 103,60 29.733,20 

0084 
POTE REDONDO COM TAMPA 
TRANPARENTE 500 ML 

1.100 unidade Exclusivo 1,48 1.628,00 

0085 
POTE REDONDO COM TAMPA 
TRANPARENTE 250 ML 

1.100 unidade Exclusivo 0,83 913,00 

0086 
FIO BARBANTE CORDÃO DE 
SISAL 2 MM-500 METROS 

110 peça Exclusivo 51,86 5.704,60 

0087 
FIO BARBANTE ALGODÃO 
1176- 300 METROS 

110 peça Exclusivo 37,07 4.077,70 

0088 

COPO DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL DE BOA 
QUALIDADE, RESISTENTE 
FEITO EM MATERIAL PS 
(POLIESTIRENO), ATÓXICO, 
IDEAL PARA USO NO 
COTIDIANO, EMPRESAS, 
COMÉRCIOS, FESTAS, 
ALMOÇOS EM GERAL. TENDO 
DISPONIBILIDADE EM CORES 
BRANCO OU TRANSPARENTE. 
CAPACIDADE: 50ML 1 CAIXA 
COM 1000 UNIDADES 

525 caixa 
Ampla 

concorrência 
171,90 90.247,50 

0089 

COPO DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL DE BOA 
QUALIDADE, RESISTENTE 
FEITO EM MATERIAL PS 
(POLIESTIRENO), ATÓXICO, 
IDEAL PARA USO NO 
COTIDIANO, EMPRESAS, 
COMÉRCIOS, FESTAS, 
ALMOÇOS EM GERAL. TENDO 
DISPONIBILIDADE EM CORES 
BRANCO OU TRANSPARENTE. 
CAPACIDADE: 50ML 1 CAIXA 
COM 1000 UNIDADES 

175 caixa Exclusivo 171,90 30.082,50 

0090 

COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 200ML, IDEAL 
PARA SERVIR BEBIDAS SÃO 
PRODUZIDOS DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA. CAIXA 
COM 25 PACOTES COM 100 
COPOS CADA TOTAL DE 2500 
COPOS. 

863 caixa 
Ampla 

concorrência 
185,34 159.948,42 

0091 
COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 200ML, IDEAL 

287 caixa Exclusivo 185,34 53.192,58 
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PARA SERVIR BEBIDAS SÃO 
PRODUZIDOS DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA. CAIXA 
COM 25 PACOTES COM 100 
COPOS CADA TOTAL DE 2500 
COPOS. 

0092 

COPO DESCARTÁVEL PP LISO. 
CAPACIDADE NORMAL: 
300ML. COPO PP LISO. TAMPA 
OS. CONTÉM: 200 COPOS 4X50. 
CONTÉM: 200 TAMPAS SEM 
FURO 4X50 

465 caixa 
Ampla 

concorrência 
254,84 118.500,60 

0093 

COPO DESCARTÁVEL PP LISO. 
CAPACIDADE NORMAL: 
300ML. COPO PP LISO. TAMPA 
OS. CONTÉM: 200 COPOS 4X50. 
CONTÉM: 200 TAMPAS SEM 
FURO 4X50 

155 caixa Exclusivo 254,84 39.500,20 

0094 

GARRAFA TERMICA INOX 3L. 
PRESSÃO. COM ALÇA 
.REVESTIDA EM AÇO/ INOX 
FOSCO. AMPOLA DE VIDRO. 
SISTEMA QUE EVITA PINGOS 

27 unidade Exclusivo 299,60 8.089,20 

0095 

GARRAFA TERMICA INOX 5L. 
PRESSÃO. COM ALÇA. 
REVESTIDA EM AÇO/ INOX 
FOSCO. AMPOLA DE VIDRO. 
SISTEMA QUE EVITA PINGOS 

22 unidade Exclusivo 324,35 7.135,70 

0096 

GARRAFA TERMICA INOX 2L. 
PRESSÃO. COM ALÇA. 
REVESTIDA EM AÇO/ INOX 
FOSCO. AMPOLA DE VIDRO. 
SISTEMA QUE EVITA PINGOS 

42 unidade Exclusivo 226,11 9.496,62 

0097 

PAPEIRO DE ALUMINIO. 
MATERIAL: ALUMÍNIO 
LAMINADO. CAPACIDADE: 
1,95LTS. ALTURA: 7,5CM. 
DIÂMETRO: 19CM. CABO: 
14CM 

48 unidade Exclusivo 45,41 2.179,68 

0098 

PRATO FUNIDADEO DE VIDRO 
TEMPERADO. DIMENSÕES: 
22,2 X 3.2CM COR: 
TRANSPARENTE 

142 unidade Exclusivo 15,01 2.131,42 

0099 

JOGO TALHERES INOX 12PC. 
MATERIAL: TALHERES DE AÇO 
INOX.. NÚMERO DE PEÇAS: 12 
PEÇAS 

57 unidade Exclusivo 81,55 4.648,35 

0100 

JOGO DE XICARAS. 
EMBALAGEM CONTÉM:- 6 
XÍCARAS EMPILHÁVEIS 75 ML 
- 6 PIRES PARA XÍCARA. 
MATERIAL: VIDRO. 

53 unidade Exclusivo 92,67 4.911,51 

0101 
JOGO DE COPOS DE CRISTAL 
350ML COM 6 PEÇAS 

162 unidade Exclusivo 279,86 45.337,32 

0102 
FACA MEDIA. LÂMINA 
CHANFRADA. FEITO EM AÇO 
INOX 

62 unidade Exclusivo 85,26 5.286,12 

0103 
FILTRO DE BARRO GRANDE 3 
VELAS 

85 unidade Exclusivo 381,80 32.453,00 

0104 EMBALAGEM PARA 4.725 unidade Ampla 83,40 394.065,00 
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QUENTINHAS PRATO 
ALUMÍNIO MANUAL NUMERO 
8 COM 100 UNIDADES 

concorrência 

0105 

EMBALAGEM PARA 
QUENTINHAS PRATO 
ALUMÍNIO MANUAL NUMERO 
8 COM 100 UNIDADES 

1.575 unidade Exclusivo 83,40 131.355,00 

Valor Total Estimado: R$ 5.433.029,92 (cinco milhoes quatrocentos e trinta e três mil vinte e nove reais e noventa 
e dois centavos). 

 
2. JUSTIFICATIVA  

   
Sabe-se que diariamente circulam pelos prédios públicos centenas de contribuintes em 

buscar de algum tipo de solução para problemas pendentes em tais órgãos. Com base neste 
pensamento, a Prefeitura Municipal de Coelho Neto �± MA entende que existe a real necessidade 
de manter a assepsia de seus ambientes, de forma a evitar a proliferação de vírus e bactérias 
dentro dos espaços funcionais. 

Além disso, a Prefeitura objetiva proporcionar, uma estrutura mais adequada à 
manutenção da limpeza, facilitando a utilização dos materiais higiênicos e de limpeza pelos 
diversos usuários. 

Em outras palavras, a aquisição destes produtos, justificam-se pela necessidade 
imprescindível desta Prefeitura em garantir que seus funcionários e usuários tenham um 
ambiente adequado de trabalho e propício para a continuidade de suas atividades. 

  
Quanto à aquisição de utensílios de copa e cozinha, serão utilizados para atendimento 

das necessidades de reposição ou da aquisição de novos utensílios. Alguns utensílios não estão 
em bom estado de conservação devido ao desgaste natural pelo uso intensivo e necessitam ser 
substituídos. Outros equipamentos inexistem no setores, precisando ser adquiridos para um 
bom funcionamento de boas práticas nos refeitórios das escolas, creches e demais secretarias 
solicitantes. 

O fornecimento de alimentos variados e seguros contribui para o crescimento e 
desenvolvimento saudável dos estudantes matriculados nas escolas municipais, garantindo 
assim, a melhoria do rendimento escolar, segurança alimentar e nutricional, bem como, 
condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, 
com acesso igualitário. 

Assim, considerando os aspectos anteriormente descritos é que se justifica a aquisição 
de utensílios de copa e cozinha para equipar as Escolas Municipais, Centros de Educação 
Infantil e demais copas das secretarias solicitantes. 
 

2.1. FUNDAMENTO LEGAL  O objeto deste Termo de Referência tem natureza de serviço 
comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, 
obedecendo, integralmente, ao que estabelece a Lei  Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações e Decreto Federal nº.10.024/2002 e todas as demais normas e legislações vigentes e 
aplicáveis ao presente termo. 

3. DO QUANTITATIVO 
3.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de 
validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se que as Secretarias Municipais, no direito de 
adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até 
mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados. 
 
4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS . 
4.1. A Administração Municipal reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado para a 
contratação apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, possuindo caráter 
sigiloso, salvo em relação aos órgãos de controle externo e interno, nos termos do Art. 15 do 
Decreto Federal Nº 10.024/2019, no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527/2011, e no art. 20 do Decreto 
nº 7.724/2012. A adoção do orçamento sigiloso se justifica diante da experiência que tem 
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demonstrado que, quando se divulgam no edital os preços de referência, as propostas tendem a 
orbitar em torno desses valores, o que acaba prejudicando a possibilidade de obtenção de preços 
mais vantajosos. Precedentes: Acórdão nº 1789/2009 �± Plenário, Acórdão 3028/2010 - Segunda 
Câmara e Acórdão nº 2080/2012 �± Plenário, todos do Tribunal de Contas da União. 
 
5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O contrato terá vigência desde a data de sua assinatura até 31 de dezembro do exercicío financeiro 
respectivo. 

6. DA SOLICITAÇÃO,  DO LOCAL  E DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, no endereço indicado pela contratante, podendo ocorrer em todo o território do 
Município, onde possua órgãos públicos. 

 

COELHO NETO (MA), EM ** DE ***** DE 2021 
 

 
Domingos Dias da Silva 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
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O MUNICÍPIO DE COELHO NETO (MA), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/2002, DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, 
DA LEI COMPLEMENTAR  Nº 123/2006, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/1993, 
E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br . O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade  responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 

 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 08H:59M DO DIA 06/01/2022 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 08H:59M DO DIA 13/01/2022 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:59M DO DIA 13/01/2022 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO PÚBLICA: 09H:00M DO DIA 18/01/2022 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
 
1. DO OBJETO.  

 
1.1. O bjeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA COMUM E UTENSILIOS DE 
COPA E COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
COELHO NETO - MA, por meio de registro de preços, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.  
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO.  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0532021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2021.01/CLHO-03523 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br ; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO  NO PREGÃO.  
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará �³�V�L�P�´ ou �³�Q�m�R�´ em campo 
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próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo �³�Q�m�R�´ impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
�S�H�T�X�H�Q�R�� �S�R�U�W�H���� �D�� �D�V�V�L�Q�D�O�D�o�m�R�� �G�R�� �F�D�P�S�R�� �³�Q�m�R�´�� �D�S�H�Q�D�V�� �S�U�R�G�X�]�L�U�i�� �R�� �H�I�H�L�W�R�� �G�H�� �R�� �O�L�F�L�W�D�Q�W�H�� �Q�m�R�� �W�H�U 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.   
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- 
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 

6.1. O licitante deverá também enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 
 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
de serviços. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a 
contar da data de sua apresentação. 

 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

7. DA ABERTURA  DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO  DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO  DE 
LANCES.  
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participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 0,01 (UM CENTAVO). 

 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

7.10. �6�H�U�i���D�G�R�W�D�G�R���S�D�U�D���R���H�Q�Y�L�R���G�H���O�D�Q�F�H�V���Q�R���S�U�H�J�m�R���H�O�H�W�U�{�Q�L�F�R���R���P�R�G�R���G�H���G�L�V�S�X�W�D���³�$�%�(�5�7�2�´�����H�P���T�X�H 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
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minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br , quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

 
7.28.1. Produzidos no país; 

 
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

 
7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE  DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no �³�F�K�D�W�´ a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO.   
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e 
ainda nos seguintes cadastros: 

 
9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas �± CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas �± CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União �± TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
prestação de serviços similares, dentre outros. 

 
9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS , em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO  JURÍDICA:  

 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual �± MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
9.8.8.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva e de documento de identificação dos sócios; 

 
9.9. REGULARIDADE  FISCAL E TRABALHIST A: 
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

 
9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

 
9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
9.10.3. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
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mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

 
9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada 
mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =  
  

 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

 
 
9.10.5.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de   10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
9.11.1 Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que forneceu produtos pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto ora licitado. 

 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
�V�X�V�S�H�Q�G�H�U�i���D���V�H�V�V�m�R�����L�Q�I�R�U�P�D�Q�G�R���Q�R���³�F�K�D�W�´���D���Q�R�Y�D���G�D�W�D���H���K�R�U�i�U�L�R���S�D�U�D���D���F�R�Q�W�L�Q�X�L�G�D�G�H���G�D���P�H�V�P�D�� 
 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 

 
10.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 
 

10.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

 
10.2.3. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

 
10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS.  

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 187



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dia úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dia 
úteis, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.   
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ���³�F�K�D�W�´���� ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO.   
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
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homologará o procedimento licitatório. 
 

14. DA GARANTIA  DE EXECUÇÃO.  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a assinatura 
eletrônica certificada. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.   
 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado 
a assinatura eletrônica certificada. 

 
16.2.1. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

 
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
16.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
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16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO  EM SENTIDO GERAL.   
 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta de Contrato. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.   
 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na Minuta de 
Contrato. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.   
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta de Contrato e 
Termo de Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO.   
 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta de Contrato. 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.   
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 

 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 
a) Advertência por escrito; 
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos conforme Minuta de Contrato; 
 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  

 
21.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 
21.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Município  de Coelho Neto  (MA) -  
https://www.coelhoneto.ma.gov.br/ -, as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
21.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
21.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA,  DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:  

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.  
 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 
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22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
23.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anterior à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 

 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação 
do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
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certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília �± DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12.  A PREFEITURA MUNICIPAL, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

24.14.O Edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos a seguir: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://site.tce.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou 
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obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Getúlio Vargas, S/N, 
Centro, na Cidade de Coelho Neto - MA, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, e ainda pelo e-mail cpl.coelhoneto.ma@gmail.com  

 
24.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I �± TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II �± MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
ANEXO III �± MINUTA DO CONTRATO; 

 
 

COELHO NETO (MA), EM 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

 
 
 

Domingos Dias da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças
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1. OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a escolha da proposta mais vantajosa 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA COMUM E 
UTENSILIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, por meio de registro de preços, conforme especificações e 
quantidades detalhadas na tabela abaixo: 

 

Código Produto  Quantidade  UNIDADE 
Critério 

Participação  

0001 HIPOCLORITO DE SÓDIO. 1.650 caixa 
Ampla 

concorrência 
0002 HIPOCLORITO DE SÓDIO. 550 caixa Exclusivo 

0003 

DETERGENTE LIMPA CERÂMICAS E AZULEJOS, 
DE 1 LITRO, CAIXA C/ 12 UNIDADE. 
REMOVEDORES SUJEIRAS INORGÂNICAS 
ENCARDIDOS DE TERRA, EXCESSO DE REJUNTO E 
CALCIFICAÇÕES. TIPOS DE PISOS: CERÂMICAS, 
AZULEJOS, ARDÓSIA, SANITÁRIOS. 

750 caixa 
Ampla 

concorrência 

0004 

DETERGENTE LIMPA CERÂMICAS E AZULEJOS, 
DE 1 LITRO, CAIXA C/ 12 UNIDADE. 
REMOVEDORES SUJEIRAS INORGÂNICAS 
ENCARDIDOS DE TERRA, EXCESSO DE REJUNTO E 
CALCIFICAÇÕES. TIPOS DE PISOS: CERÂMICAS, 
AZULEJOS, ARDÓSIA, SANITÁRIOS. 

250 caixa Exclusivo 

0005 BALDE DE PLÁSTICO CAP. 20 LITROS 350 unidade Exclusivo 
0006 BALDE DE PLÁSTICO DE 10 LITROS 400 unidade Exclusivo 
0007 BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, C/ ALÇA PLÁSTICA 350 unidade Exclusivo 
0008 BALDE PLÁSTICO 60 LITROS C/ TAMPA 350 unidade Exclusivo 

0009 
BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA CAP. 
100/108 LITROS 

600 unidade 
Ampla 

concorrência 

0010 
BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA CAP. 
100/108 LITROS 

200 unidade Exclusivo 

0011 

CAIXA DE ISOPOR 17 LITROS FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) NA COR 
BRANCA. INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, MANTENDO-OS POR 
MAIS TEMPO SOBRE CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA. TAMANHO: 39,7CM DE 
COMPRIMENTO X 23,4CM DE LARGURA X 32,9CM 
DE ALTURA. 

95 unidade Exclusivo 

0012 

CAIXA DE ISOPOR 21 LITROS FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) NA COR 
BRANCA. INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, MANTENDO-OS POR 
MAIS TEMPO SOBRE CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA. MEDIDAS INTERNAS: ALTURA: 
28,5 CM; LARGURA: 19,3 CM; COMPRIMENTO: 38 
CM MEDIDAS EXTERNAS; ALTURA: 35,5 CM; 
LARGURA: 25,3 CM; COMPRIMENTO: 44 CM. 

90 unidade Exclusivo 

ANEXO I �± TERMO DE REFERÊNCIA 
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0013 

CAIXA DE ISOPOR 50 LITROS FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) NA COR 
BRANCA. INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, MANTENDO-OS POR 
MAIS TEMPO SOBRE CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA. DIMENSÕES EXTERNAS: 
COMPRIMENTO : 61,0 CM. LARGURA : 40,5 CM. 
ALTURA : 35,7, CM. DIMENSÕES INTERNAS 
COMPRIMENTO : 53,3 CM. LARGURA : 33,0 CM. 
ALTURA : 28,5 CM. 

90 unidade Exclusivo 

0014 

CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS FABRICADA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR) NA COR 
BRANCA. INDICADA PARA MANTER A 
INTEGRIDADE E CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS, MANTENDO-OS POR 
MAIS TEMPO SOBRE CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TEMPERATURA. DIMENSÕES INTERNAS: 
COMPRIMENTO: 70 CM LARGURA X 48 CM 
ALTURA = 32 CM DIMENSÕES EXTERNAS: 
COMPRIMENTO: 80 CM LARGURA X 58 CM 
ALTURA = 43 CM 

80 unidade Exclusivo 

0015 
LIXEIRA COM PEDAL 20 LITROS, FABRICADA EM 
POLIETILENO (PEAD). 

500 unidade Exclusivo 

0016 
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/15 CM 
DIAMETRO E 20 CM DE FUNIDADEO EM TECIDO 
DE ALGODÃO ALVEJADO 

400 unidade Exclusivo 

0017 

DEPÓSITO C/ TAMPA DE 1,1LT FABRICADO EM 
POLIPROPILENO PP; PRODUTO LIVRE DE 
BISFENOL-A BPA COM FECHAMENTO "CLIC" E 
ABA PARA ABERTURA DIMENSÕES 16.7 X 16.7 X 
7.2 CM 

1.800 unidade Exclusivo 

0018 

DESINFETANTE - CAIXA C/ 12 UNIDADE C/ 1000 
ML VARIAS FRAGRÂNCIAS-NÃO DANIFICA O 
BRILHO NATURAL E DEIXA UM AGRADÁVEL 
PERFUME DE LIMPEZA POR MUITO TEMPO; 
IDEAL PARA DESINFECÇÃO DE LOUÇAS 
SANITÁRIAS, PIAS E LATAS DE LIXO 

2.025 
 

caixa 
Ampla 

concorrência 

0019 

DESINFETANTE - CAIXA C/ 12 UNIDADE C/ 1000 
ML VARIAS FRAGRÂNCIAS-NÃO DANIFICA O 
BRILHO NATURAL E DEIXA UM AGRADÁVEL 
PERFUME DE LIMPEZA POR MUITO TEMPO; 
IDEAL PARA DESINFECÇÃO DE LOUÇAS 
SANITÁRIAS, PIAS E LATAS DE LIXO 

675 caixa Exclusivo 

0020 
DESODOR EM PEDRA (PASTILHA SANITÁRIA DE 
30G). CAIXA COM 18 UNIDADES 

1.575 caixa 
Ampla 

concorrência 

0021 
DESODOR EM PEDRA (PASTILHA SANITÁRIA DE 
30G). CAIXA COM 18 UNIDADES 

525 caixa Exclusivo 

0022 
DESORISADOR DE AR, CAIXA C/ 12 UNIDADES 
COM 400 ML. FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

825 caixa 
Ampla 

concorrência 

0023 
DESORISADOR DE AR, CAIXA C/ 12 UNIDADES 
COM 400 ML. FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

275 caixa Exclusivo 

0024 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA IDEAL PARA USO 
EM LAVANDERIAS, BANHEIROS, JARDINS 
FORMATO: OVAL COMPOSIÇÃO: MADEIRA COM 
CERDAS DE NYLON COR: MADEIRA E AMARELO 

600 unidade Exclusivo 

0025 ESPONJA DE AÇO FARDO C/ 14 PACOTES. 360 fardo Exclusivo 

0026 
ESPONJA DUPLA FACE, COR: AMARELO 
(ESPUMA) E VERDE (FIBRA) 110X75X20. FARDO 
COM 60 UNIDADES 

120 fardo Exclusivo 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 196



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

 

0027 

ROLO BOBINA PLÁSTICO DE FILME PVC 28CM X 
300 METROS MEDIDAS: COMPRIMENTO: 300 
METROS LARGURA: 28CM COR: TRANSPARENTE 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO / PVC 

420 unidade Exclusivo 

0028 
FLANELA IDEAL PARA POLIMENTO DE MOVEIS, 
VIDROS E LIMPEZA EM GERAL. TAMANHO: 30 CM 
X 60 CM COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO 

750 unidade Exclusivo 

0029 
FÓSFORO PACOTE COM 10 
UNIDADES/CAIXINHAS DE FÓSFORO. CADA 
CAIXINHA CONTÉM 40 PALITOS. 

550 pacote Exclusivo 

0030 
GUARDANAPO DE PAPEL. DIMENSÕES DO 
GUARDANAPO: 18X19,5CM CAIXA COM 50 
PACOTES COM 100 GUARDANAPOS CADA 

750 caixa 
Ampla 

concorrência 

0031 
GUARDANAPO DE PAPEL. DIMENSÕES DO 
GUARDANAPO: 18X19,5CM CAIXA COM 50 
PACOTES COM 100 GUARDANAPOS CADA 

250 caixa Exclusivo 

0032 

INSETICIDA AEROSOL 300 ML. INGREDIENTES 
ATIVOS: IMIPROTRINA 0,020%, PERMETRINA 
0,050%, ESBIOTRINA 0,100%. COMPOSIÇÃO: 
INGREDIENTES ATIVOS, SOLVENTE, 
ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTE, VEÍCULO E 
PROPELENTES. 

2.600 unidade Exclusivo 

0033 
LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 500ML, CAIXA C/ 12 UNIDADE. 

638 caixa 
Ampla 

concorrência 

0034 
LIMPA ALUMÍNIO A BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 500ML, CAIXA C/ 12 UNIDADE. 

212 caixa Exclusivo 

0035 

LIMPA VIDROS LIMPA, REMOVE MANCHAS, 
DESENGORDURA. ESSE PRODUTO TAMBÉM 
PODE SER UTILIZADO EM VITRINES, ESPELHOS E 
VIDROS EM GERAL. 

1.150 unidade Exclusivo 

0036 
LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 LITROS FABRICADO EM 
POLIPROPILENO (PP); PRODUTO LIVRE DE 
BISFENOL-A (BPA) 

500 unidade Exclusivo 

0037 
BRILHA MOVEIS PERFUMADO 500ML LAVANDA 
COM 20%OFF 

500 unidade Exclusivo 

0038 
LUVA DESCARTAVEL EM LATEX AMARELA 
TAMANHO P, M, G 

950 par Exclusivo 

0039 

LUVA FORRADA PARA LIMPEZA DE BORRACHA 
NATURAL, POSSUI FORRO DE ALGODÃO, É 
ANATÔMICA, TEXTURIZADA NAS PONTAS DOS 
DEDOS E NA PALMA DA MÃO. TAM. PEQUENO 

500 par Exclusivo 

0040 

LUVA FORRADA PROFISSIONAL DE BORRACHA 
NATURAL, POSSUI FORRO DE ALGODÃO, É 
ANATÔMICA, TEXTURIZADA NAS PONTAS DOS 
DEDOS E NA PALMA DA MÃO. TAM. GRANDE 

500 par Exclusivo 

0041 

LUVA FORRADA PROFISSIONAL DE BORRACHA 
NATURAL, POSSUI FORRO DE ALGODÃO, É 
ANATÔMICA, TEXTURIZADA NAS PONTAS DOS 
DEDOS E NA PALMA DA MÃO. TAM. MÉDIO 

500 par Exclusivo 

0042 
LUVA DE VINIL TRANSPARENTE COM ANIDRO 
TM M, G 

90 caixa Exclusivo 

0043 
PÁ PARA LIXO DE METAL COM CABO DE 
MADEIRA 

900 unidade Exclusivo 

0044 PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL 4.500 unidade 
Ampla 

concorrência 
0045 PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL 1.500 unidade Exclusivo 

0046 PANO DE PRATO 40X90 CM 1.400 unidade Exclusivo 
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0047 PANO MULTIUSO - PACOTE C/ 5 UNIDADES 1.000 pacote Exclusivo 

0048 PAPEL HIGIÊNICO COMUM FARDO. C/ 64 ROLOS 
3.300 

 
fardo 

Ampla 
concorrência 

0049 PAPEL HIGIÊNICO COMUM FARDO. C/ 64 ROLOS 1.100 fardo Exclusivo 

0050 
PAPEL TOALHA EM ROLO PACOTE COM 
2UNIDADE 

1.600 
 

pacote Exclusivo 

0051 
PAPEL TOALHA-PACOTE.C/ 1000 FOLHAS DE 23 
X27CM 

1.950 
 

pacote 
Ampla 

concorrência 

0052 
PAPEL TOALHA-PACOTE.C/ 1000 FOLHAS DE 23 
X27CM 

650 pacote Exclusivo 

0053 PAPEL ALUMINIO 30CMX7,5M 530 unidade Exclusivo 

0054 
POTE PLASTICO DESCARTAVEL, TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 250 ML, PACOTE C 50 UNIDADE 

400 pacote Exclusivo 

0055 
PRATO DESCARTAVEL FUNIDADEO PACOTE 
C/100 

900 pacote 
Ampla 

concorrência 

0056 
PRATO DESCARTAVEL FUNIDADEO PACOTE 
C/100 

300 pacote Exclusivo 

0057 
PRATO DESCARTAVEL RASO GRANDE PACOTE 
C/100 

1.275 pacote 
Ampla 

concorrência 

0058 
PRATO DESCARTAVEL RASO GRANDE PACOTE 
C/100 

425 pacote Exclusivo 

0059 RODO DE BORRACHA 30 CM 900 unidade Exclusivo 
0060 SABÃO EM BARRA, PACOTE C/5 UNIDADE 300 pacote Exclusivo 

0061 
SABÃO EM BARRA DE COCO 200 G - PACOTE C/05 
UNIDADE 

800 pacote Exclusivo 

0062 SABÃO EM PÓ - CAIXA 500G C/ 24 UNIDADE 2.025 caixa 
Ampla 

concorrência 
0063 SABÃO EM PÓ - CAIXA 500G C/ 24 UNIDADE 675 caixa Exclusivo 

0064 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS 1.275 unidade 
Ampla 

concorrência 
0065 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS 425 unidade Exclusivo 

0066 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100 LTS, PACOTE 
C/ 10 

3.500 pacote Exclusivo 

0067 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 15 LTS, PACOTE 
C/ 10 

7.100 pacote Exclusivo 

0068 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 30 LTS, PACOTE 
C/ 10 

4.000 pacote Exclusivo 

0069 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50 LTS, PACOTE 
C/ 10 

3.400 pacote Exclusivo 

0070 SODA CAUSTICA 500 G 850 unidade Exclusivo 

0071 VASSOURA DE NYLON 1.500 unidade Exclusivo 

0072 VASSOURA DE PALHA SEM CABO 1.600 unidade Exclusivo 

0073 VASSOURA DE PÊLO C/ CABO DE 30 CM 62 unidade Exclusivo 

0074 VASSOURA P/ VASO SANITÁRIO C/ SUPORTE 1.300 unidade Exclusivo 

0075 

VASSOURA PIAÇAVA Nº- 10, TAMANHO GRANDE 
COM CABO LONGO REFORÇADO PARA LIMPEZA 
DE PISOS ÁSPEROS, COM LEQUE COM VEROLA DE 
AÇO, CABO APARELHADO, COM NO MÍNIMO 25 
CM DE PIAÇAVA. 

2.000 unidade Exclusivo 

0076 PULVERIZADOR/BORRIFADOR PARA ALCOOL 
LIQUIDO COM VALVULA 500 ML 

650 unidade Exclusivo 

0077 
GARFO DESCARTÁVEL EXTRA FORTE 
BIODEGRADÁVEL. 15,5 CM COMPRIMENTO 
CONTÉM 100 UNIDADES COR: BRANCA 

1.200 
 

pacote Exclusivo 

0078 
COLHER DESCARTAVEL EXTRA FORTE 
BIODEGRADÁVEL. 15,5 CM (COMPRIMENTO). 
CONTÉM 100 UNIDADES. COR: BRANCA 

1.200 
 

pacote Exclusivo 
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0079 
COLHER DESCARTAVEL MEDIA EXTRA FORTE. 
BIODEGRADÁVEL MEDIDAS: 150 X 32MM 

1.200 pacote Exclusivo 

0080 
BANDEJA RETANGULAR. PACOTE COM 10 
BANDEJAS LAMINADAS PRATA Nº07 
43,7X51,2CM 

900 pacote 
Ampla 

concorrência 

0081 
BANDEJA RETANGULAR. PACOTE COM 10 
BANDEJAS LAMINADAS PRATA Nº07 
43,7X51,2CM 

300 pacote Exclusivo 

0082 
POTE PLASTICO RETANGULAR DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE CAPACIDADE 500 ML 

863 unidade 
Ampla 

concorrência 

0083 
POTE PLASTICO RETANGULAR DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE CAPACIDADE 500 ML 

287 unidade Exclusivo 

0084 
POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 
500 ML 

1.100 unidade Exclusivo 

0085 
POTE REDONDO COM TAMPA TRANPARENTE 
250 ML 

1.100 unidade Exclusivo 

0086 
FIO BARBANTE CORDÃO DE SISAL 2 MM-500 
METROS 

110 peça Exclusivo 

0087 FIO BARBANTE ALGODÃO 1176- 300 METROS 110 peça Exclusivo 

0088 

COPO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE BOA 
QUALIDADE, RESISTENTE FEITO EM MATERIAL 
PS (POLIESTIRENO), ATÓXICO, IDEAL PARA USO 
NO COTIDIANO, EMPRESAS, COMÉRCIOS, FESTAS, 
ALMOÇOS EM GERAL. TENDO DISPONIBILIDADE 
EM CORES BRANCO OU TRANSPARENTE. 
CAPACIDADE: 50ML 1 CAIXA COM 1000 
UNIDADES 

525 caixa 
Ampla 

concorrência 

0089 

COPO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE BOA 
QUALIDADE, RESISTENTE FEITO EM MATERIAL 
PS (POLIESTIRENO), ATÓXICO, IDEAL PARA USO 
NO COTIDIANO, EMPRESAS, COMÉRCIOS, FESTAS, 
ALMOÇOS EM GERAL. TENDO DISPONIBILIDADE 
EM CORES BRANCO OU TRANSPARENTE. 
CAPACIDADE: 50ML 1 CAIXA COM 1000 
UNIDADES 

175 caixa Exclusivo 

0090 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 200ML, IDEAL 
PARA SERVIR BEBIDAS SÃO PRODUZIDOS DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA. CAIXA COM 25 
PACOTES COM 100 COPOS CADA TOTAL DE 2500 
COPOS. 

863 caixa 
Ampla 

concorrência 

0091 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 200ML, IDEAL 
PARA SERVIR BEBIDAS SÃO PRODUZIDOS DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA. CAIXA COM 25 
PACOTES COM 100 COPOS CADA TOTAL DE 2500 
COPOS. 

287 caixa Exclusivo 

0092 

COPO DESCARTÁVEL PP LISO. CAPACIDADE 
NORMAL: 300ML. COPO PP LISO. TAMPA OS. 
CONTÉM: 200 COPOS 4X50. CONTÉM: 200 
TAMPAS SEM FURO 4X50 

465 caixa 
Ampla 

concorrência 

0093 

COPO DESCARTÁVEL PP LISO. CAPACIDADE 
NORMAL: 300ML. COPO PP LISO. TAMPA OS. 
CONTÉM: 200 COPOS 4X50. CONTÉM: 200 
TAMPAS SEM FURO 4X50 

155 caixa Exclusivo 

0094 

GARRAFA TERMICA INOX 3L. PRESSÃO. COM 
ALÇA 
.REVESTIDA EM AÇO/ INOX FOSCO. AMPOLA DE 
VIDRO. SISTEMA QUE EVITA PINGOS 

27 unidade Exclusivo 

0095 
GARRAFA TERMICA INOX 5L. PRESSÃO. COM 
ALÇA. REVESTIDA EM AÇO/ INOX FOSCO. 
AMPOLA DE VIDRO. SISTEMA QUE EVITA PINGOS 

22 unidade Exclusivo 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 199



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

 

0096 
GARRAFA TERMICA INOX 2L. PRESSÃO. COM 
ALÇA. REVESTIDA EM AÇO/ INOX FOSCO. 
AMPOLA DE VIDRO. SISTEMA QUE EVITA PINGOS 

42 unidade Exclusivo 

0097 
PAPEIRO DE ALUMINIO. MATERIAL: ALUMÍNIO 
LAMINADO. CAPACIDADE: 1,95LTS. ALTURA: 
7,5CM. DIÂMETRO: 19CM. CABO: 14CM 

48 unidade Exclusivo 

0098 
PRATO FUNIDADEO DE VIDRO TEMPERADO. 
DIMENSÕES: 22,2 X 3.2CM COR: TRANSPARENTE 

142 unidade Exclusivo 

0099 
JOGO TALHERES INOX 12PC. MATERIAL: 
TALHERES DE AÇO INOX.. NÚMERO DE PEÇAS: 12 
PEÇAS 

57 unidade Exclusivo 

0100 
JOGO DE XICARAS. EMBALAGEM CONTÉM:- 6 
XÍCARAS EMPILHÁVEIS 75 ML - 6 PIRES PARA 
XÍCARA. MATERIAL: VIDRO. 

53 unidade Exclusivo 

0101 JOGO DE COPOS DE CRISTAL 350ML COM 6 PEÇAS 162 unidade Exclusivo 

0102 
FACA MEDIA. LÂMINA CHANFRADA. FEITO EM 
AÇO INOX 

62 unidade Exclusivo 

0103 FILTRO DE BARRO GRANDE 3 VELAS 85 unidade Exclusivo 

0104 
EMBALAGEM PARA QUENTINHAS PRATO 
ALUMÍNIO MANUAL NUMERO 8 COM 100 
UNIDADES 

4.725 unidade 
Ampla 

concorrência 

0105 
EMBALAGEM PARA QUENTINHAS PRATO 
ALUMÍNIO MANUAL NUMERO 8 COM 100 
UNIDADES 

1.575 unidade Exclusivo 

 
2. JUSTIFICATIVA  

   
Sabe-se que diariamente circulam pelos prédios públicos centenas de contribuintes em buscar 

de algum tipo de solução para problemas pendentes em tais órgãos. Com base neste pensamento, 
a Prefeitura Municipal de Coelho Neto �± MA entende que existe a real necessidade de manter a 
assepsia de seus ambientes, de forma a evitar a proliferação de vírus e bactérias dentro dos espaços 
funcionais. 

Além disso, a Prefeitura objetiva proporcionar, uma estrutura mais adequada à manutenção 
da limpeza, facilitando a utilização dos materiais higiênicos e de limpeza pelos diversos usuários. 

Em outras palavras, a aquisição destes produtos, justificam-se pela necessidade 
imprescindível desta Prefeitura em garantir que seus funcionários e usuários tenham um ambiente 
adequado de trabalho e propício para a continuidade de suas atividades. 

  
Quanto à aquisição de utensílios de copa e cozinha, serão utilizados para atendimento das 

necessidades de reposição ou da aquisição de novos utensílios. Alguns utensílios não estão em bom 
estado de conservação devido ao desgaste natural pelo uso intensivo e necessitam ser substituídos. 
Outros equipamentos inexistem no setores, precisando ser adquiridos para um bom funcionamento 
de boas práticas nos refeitórios das escolas, creches e demais secretarias solicitantes. 

O fornecimento de alimentos variados e seguros contribui para o crescimento e 
desenvolvimento saudável dos estudantes matriculados nas escolas municipais, garantindo assim, a 
melhoria do rendimento escolar, segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde 
àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário. 

Assim, considerando os aspectos anteriormente descritos é que se justifica a aquisição de 
utensílios de copa e cozinha para equipar as Escolas Municipais, Centros de Educação Infantil e 
demais copas das secretarias solicitantes. 
 

2.1. FUNDAMENTO LEGAL  O objeto deste Termo de Referência tem natureza de serviço comum, a 
ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, obedecendo, 
integralmente, ao que estabelece a Lei  Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações e Decreto 
Federal nº.10.024/2002 e todas as demais normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo. 

3. DO QUANTITATIVO 
3.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade da 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 200



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

 

 

Ata de Registro de Preços, reservando-se que as Secretarias Municipais, no direito de adquirir em cada 
item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de 
adquirir quaisquer itens especificados. 
 
4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS . 
4.1. A Administração Municipal reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado para a contratação 
apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, possuindo caráter sigiloso, salvo em 
relação aos órgãos de controle externo e interno, nos termos do Art. 15 do Decreto Federal Nº 
10.024/2019, no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527/2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724/2012. A adoção 
do orçamento sigiloso se justifica diante da experiência que tem demonstrado que, quando se divulgam 
no edital os preços de referência, as propostas tendem a orbitar em torno desses valores, o que acaba 
prejudicando a possibilidade de obtenção de preços mais vantajosos. Precedentes: Acórdão nº 
1789/2009 �± Plenário, Acórdão 3028/2010 - Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 �± Plenário, todos 
do Tribunal de Contas da União. 
 
5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O contrato terá vigência desde a data de sua assinatura até 31 de dezembro do exercicío financeiro 
respectivo. 

6. DA SOLICITAÇÃO,  DO LOCAL  E DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, 

no endereço indicado pela contratante, podendo ocorrer em todo o território do Município, onde possua 
órgãos públicos. 

 

COELHO NETO (MA), EM ** DE ***** DE 2021 
 

 
Domingos Dias da Silva 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças
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O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)      , na 
cidade de /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato 
representado pelo  , portador da matrícula funcional nº
 ,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº ......./2021, publicada  no ...... de ...../...../2021, processo  administrativo n.º         , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO.  
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual ......................... , especificado(s) 
no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20 ... , que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.   
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:  TEL.: (  ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALO
R 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Federal nº 7.892 de 2013.. 
 
3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de   
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

ANEXO II �± MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/****. 
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4. VALIDADE  DA ATA.   
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo   ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO .  
 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução   dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2.A pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES.   
 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS.  
 

7.1. As condições gerais do execução, tais como os prazos de execução e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou Minuta de Contrato,. 

 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7892/13. 

 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ... ) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de ****. 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO (MA), 

POR INTERMÉDIO DO (A) ***** ***** *****  E A EMPRESA ***** 

***** *****. 

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio 
do(a) *** (órgão contratante), com sede no(a) ***** ***** ***** , na cidade de ***** ***** *****  /Estado ***** 
***** ***** , inscrito(a) no CNPJ sob o nº ***** ***** ***** , neste ato representado(a) pelo(a) ***** ***** 
*****  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº  ***, de ** de ***** de 20**, publicada no Diário Oficial 
do Município de Coelho Neto (MA) de ** de ***** de 20**, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) ***** ***** *****  inscrito(a) no CNPJ sob o nº ***** ***** *****   sediado(a) na ***** ***** ***** , em ***** 
***** *****  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ***** ***** ***** , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ***** ***** ***** , expedida pela (o) ***** e CPF nº ***** ***** ***** 
, tendo em vista o que consta no Processo nº ***** e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ***** /20**, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA �± OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
COMUM E UTENSILIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO �± MA conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   

2. CLÁUSULA SEGUNDA �± VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de sua assinatura e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA �± PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

ANEXO III �± MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /20   
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA �± DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA), para o exercício de 
20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA �± PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

5.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto a regularidade 
fiscal, salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

5.11.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I =(TX/100)/365  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 

6. CLÁUSULA SEXTA �± REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 
5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

6.3. R = V (I �± Iº) / Iº, onde: 

6.4. R = Valor do reajuste procurado; 

6.5. V = Valor contratual a ser reajustado; 

6.6. Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 

6.7. I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
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6.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA �± GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA �±FISCALIZAÇÃO  

8.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por 
representante da Contratante designado pela Portaria Nº `*****, na função de fiscal *****. 

8.2.  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento  e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9. CLÁUSULA NONA �± OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE : 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
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9.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

9.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

9.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

9.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.3.8. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir. 

9.3.9.  A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS �± CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas �± CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.4. DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

9.4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, no endereço indicado pela contratante, podendo ocorrer em todo o território do Município, 
onde possua órgãos públicos.O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível 
da CONTRATADA, no endereço indicado na proposta; 

10. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

10.1. bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
10.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
10.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
10.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
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10.1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA �± SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

11.2. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 
assumidas na contratação; 

11.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.4. fraudar na execução do contrato; 

11.5. comportar-se de modo inidôneo; ou 

11.6. cometer fraude fiscal. 

11.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.8. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

11.9. Multa de:  

11.10. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

11.11. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 

11.12. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

11.13. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE 
a promover a rescisão do contrato; 

11.14. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

11.15. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

11.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
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11.17. �$�V���V�D�Q�o�}�H�V���S�U�H�Y�L�V�W�D�V���Q�R�V���V�X�E�L�W�H�Q�V���³�L�´�����³�L�L�L�´���� �H���³�Y�´���S�R�G�H�U�m�R���V�H�U���D�S�O�L�F�D�G�D�V���j�� �&�2�1�7�5�$�7�$�'�$��
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.18. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

11.19. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.20. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.21. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  

11.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.23. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

11.24. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.25. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

11.26. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �± RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Instrumento; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA �± VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA �± ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA �± DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA �± PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da Prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA), no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA �± FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca do Município de Coelho Neto (MA) - Justiça Estadual. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_______________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

PR2021.01/CLHO-03523 - Pág 212



16  SEGUNDA - FEIRA, 03 - JANEIRO - 2022   D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Preço, para Registro de Preços de Materiais Hidráulicos, Elétricos, 
Ferramentas e Construção, conforme Anexo I do Edital, realizar-se-
-á em 18.01.2022, às 08h30min, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, desta Prefeitura, localizada na Praça Alípio Car-
valho, nº 50, Centro. CEP 65.980-000 - Carolina/MA. O Edital foi 
redigido na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Fe-
deral nº 3.555/2000, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar nº 
155/2016, aplicando subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie; 
e seus anexos estão à disposição dos interessados, de 2º a 6º feira, no 
horário das 08h às 12h, na Comissão Permanente de Licitação-CPL 
desta Prefeitura ou no site www.carolina.ma.gov.br. Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço. Carolina/MA, 30 de dezembro de 
2021. AMILTON FERREIRA GUIMARÃES -Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

AVISO DE LICITAÇÃOA Prefeitura M.de Coelho Neto-MA, por 
meio da Sec. M. de Administração, Planejamento e Finanças, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, licita-
ção na modalidade PREGÃO ELETRONICO 053/2021., do tipo me-
nor preço, para Contratação de Empresas para Aquisição de Materiais 
de Limpeza Comum e Utensilios de Copa e Cozinha para Atender as 
demandas das Sec. do Município,  por meio de registro de preços no 
dia 18/01/2022 às 09:00 horas, através do uso de recursos da tecno-
logia da informação, site https://www.portaldecompraspublicas.com.
br, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura . O edital encon-
tra-se disponível na pagina https://www.portaldecompraspublicas.
com.br no endereço: http://www.transparencia.coelhoneto.ma.gov.br/
acessoInformacao/licitacao/tce, e no site: https://www6.tce.ma.gov.
br/sacop/muralsite/mural.zul. Esclarecimentos adicionais pagina web do 
Portal de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. 

A Prefeitura M. de Coelho Neto- MA, por meio da Sec. M. de Admi-
nistração, Planejamento e Finanças, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO 054/2021, do tipo menor preço, para Contratação de 
Empresas para Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores para Aten-
der as demandas das Sec. do Município, por meio de registro de pre-
ços no dia 19/01/2022 às 09:00 horas, através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.portaldecompraspublicas.
com.br , sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web https://www.
portaldecompraspublicas.com.br no endereço: http://www.transpa-
rencia.coelhoneto.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tc  e no site: 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul . Esclareci-
mentos adicionais pagina web do Portal de Compras ou através do 
e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. 

A Prefeitura M. de Coelho Net - MA, por meio da Sec. M. de Admi-
nistração, Planejamento e Finanças, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO 055/2021. do tipo menor preço, para Contratação de 
Empresa para Aquisição e Recarga de Água Mineral para atender as 
necessidades da Sec. M. de Administração, Planejamento e Finanças 
e demais Sec. a ela vinculadas do Município, por meio de registro de 
preços no dia 20/01/2022 às 09:00 horas, através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br , sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web https://www.
portaldecompraspublicas.com.br no endereço: http://www.transpa-
rencia.coelhoneto.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce, e no 
site: https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul . Escla-
recimentos adicionais pagina web do Portal de Compras ou através 
do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. 

 A Prefeitura M. de Coelho Neto -MA, por meio da Sec. M. de Admi-
nistração, Planejamento e Finanças, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar,  licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO 056/2021., do tipo menor preço, para Contratação de 
Empresa para Aquisição de Recarga de Gás GLP para Atender as ne-
cessidades das Sec. M. do Município, por meio de registro de preços 
no dia 20 /01/ 2022 às 09:30 horas, através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.portaldecompraspublicas.
com.br , sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web https://www.
portaldecompraspublicas.com.br no endereço: http://www.transpa-
rencia.coelhoneto.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce, e no  
endereço: https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul . 
Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de Compras ou atra-
vés do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 29 
de dezembro de 2021.Domingos Dias da SilvaSecretário Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LI -
CITAÇÃO 03/2022: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº9431/2021- 
�2�E�M�H�W�R���� �&�R�Q�W�U�D�W�R�� �G�H�� �O�R�F�D�o�m�R�� �G�H�� �L�P�y�Y�H�O�� �F�R�P�� �D�� �¿�Q�D�O�L�G�D�G�H�� �G�H�� �L�Q�V�W�D�O�D�o�m�R�� �H��
funcionamento da Casa dos Conselhos do Município de Coroatá/MA: 
Contratado: EDIMAR BENTO DA SILVA.  CPF 207.554.303-87. Fun-
damentação Legal: Art.25 Inciso I da lei nº8. 666/93. Valor R$36.000,00(-
trinta e seis mil reais). Coroatá-MA, 03/01/2022. Daniel Sousa da Silva .

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LI -
CITAÇÃO 01/2022: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº9422/2021- 
�2�E�M�H�W�R�����&�R�Q�W�U�D�W�R���G�H���O�R�F�D�o�m�R���G�H���L�P�y�Y�H�O���F�R�P���D���¿�Q�D�O�L�G�D�G�H���G�H���L�Q�V�W�D�O�D�o�m�R���H��
funcionamento do Programa de aquisição de alimentos na modalidade 
Leite-PAA/LEITE do Município de Coroatá/MA: Contratado: JULIO 
CESAR MARTINS SOARES. CPF 145.406.491-91. Fundamentação 
Legal: Art.25 Inciso I da lei nº8. 666/93. Valor R$36.000,00(trinta e 
seis mil reais). Coroatá-MA, 03/01/2022. Daniel Sousa da Silva.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO  DE INEXIGIBILIDADE DE LI -
CITAÇÃO 02/2022: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº9427/2021- 
�2�E�M�H�W�R�����&�R�Q�W�U�D�W�R���G�H���O�R�F�D�o�m�R���G�H���L�P�y�Y�H�O���F�R�P���D���¿�Q�D�O�L�G�D�G�H���G�H���L�Q�V�W�D�O�D�o�m�R���H��
funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social do Muni-
cípio de Coroatá/MA: Contratado: DANILO ROGERIO SOUSA DE 
CARVALHO.  CPF 825.761.303-72. Fundamentação Legal: Art.25 In-
ciso I da lei nº8. 666/93. Valor R$72.000,00(setenta e dois mil reais). 
Coroatá-MA, 03/01/2022. Daniel Sousa da Silva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE/MA

AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE CONCORRÊNCIA PU -
BLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº CP-010-2021- SRP. 
�3�U�R�F�H�V�V�R���$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�R�� �1�ž�� ��������������������A Prefeitura Municipal de 
Miranda do Norte/MA, através de sua Comissão Permanente de Lici-
tações, torna público que realizará o Processo Licitatório, cujo Objeto 
é a Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de Pavi-
mentação Asfáltica, Conforme Contrato de Repasse Nº 902386/2020/
MDR/CAIXA, em Apoio As Atividades Da Prefeitura Municipal De 
Miranda Do Norte. DATA DE ABERTURA:  03/02/2022. HORÁ-
RIO:  10:00 horas. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Disponibilidade do edital na Rua do Comércio nº 183 – Centro – Mi-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura M.de Coelho Neto-MA, por meio da Sec. M. de Admi-
nistração, Planejamento e Finanças, torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO 053/2021., do tipo menor preço, para 
Contratação de Empresas para Aquisição de Materiais de Lim-
peza Comum e Utensilios de Copa e Cozinha para Atender as 
demandas das Sec. do Município,  por meio de registro de preços 
no dia 18/01/2022 às 09:00 horas, através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://www.portaldecompras-
publicas.com.br, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura 
. O edital encontra-se disponível na pagina https://www.portalde-
compraspublicas.com.br no endereço: http://www.transparencia.
coelhoneto.ma.gov.br/acessoInformacao/
licitacao/tce, e no site: https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsi-
te/mural.zul. Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de 
Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

A Prefeitura M. de Coelho Neto- MA, por meio da Sec. M. de 
Administração, Planejamento e Finanças, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO 054/2021, do tipo menor 
preço, para Contratação de Empresas para Aquisição de Pneus, 
Câmaras e Protetores para Atender as demandas das Sec. do 
Município, por meio de registro de preços no dia 19/01/2022 às 
09:00 horas, através do uso de recursos da tecnologia da in-
formação, site https://www.portaldecompraspublicas.com.br , 
sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na pagina web https://www.
portaldecompraspublicas.com.br no endereço: http://www.trans-
parencia.coelhoneto.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tc  e 
no site: https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul . 
Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de Compras 
ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com.

A presidente da 
Federação Brasileira 
dos Comunicadores 
e Colunistas Sociais 
(Febraccos), Aninha 

Monteiro faz 
aniversário nesta 

quarta-feira (5). Muito 
sucesso e felicidade 

na sua vida!

A Federação das Indústrias do 
Estado do Maranhão (FIEMA), 
por meio da Coordenação de 
Ações Estratégicas, elaborou o 
estudo “Economia Industrial do 
Maranhão” para apresentar um 
balanço conjuntural da economia 
industrial em 2021 e expectativas 
formuladas para o novo ano de 
2022 no Estado.  
“Ao se falar de 2021 não se 
pode deixar de considerar as 
particularidades que o cercaram 
e que, em determinados aspectos, 
tornaram-no, também, um 
período de transição entre a 
situação atípica de 2020 e as 
incertezas de 2022. Em 2020, 
todas as economias mundiais 

sofreram os impactos provocados 
pela pandemia do Covid-19, 
tanto sobre a vida das empresas, 
quanto das pessoas. Imposição 
do isolamento social, choque de 
oferta e de demanda, queda de 
renda, de emprego, fechamento 
de empesas, endividamento de 
pessoas físicas e jurídicas, intensa 
redução da atividade produtiva”, 
destacou o economista, 
coordenador de ações estratégicas 
da FIEMA e responsável pelo 
estudo, José Henrique Polary.  
 “A pandemia não acabou, mas 
nem por isso o cenário deve 
ser pessimista. Há indicativos 
que favorecem expectativas de 
crescimento industrial, tanto 
na indústria de transformação/
extrativa, quanto na construção 
e até mesmo nos serviços 
industriais de utilidade pública, 
onde se projetam investimentos 
em energia limpa, saneamento 
(água, esgotos e resíduos sólidos), 
infraestrutura e logística. Não 
havendo agravamento da crise 

sanitária, o segmento de turismo 
maranhense voltará a crescer, 
�F�R�P���Æ�X�[�R�V���G�L�U�H�F�L�R�Q�D�G�R�V���S�D�U�D��
São Luís, Alcântara, Lençóis 
Maranhense e Chapada das 
�0�H�V�D�V�����L�Q�W�H�Q�V�L�Å�F�D�Q�G�R���D���R�F�X�S�D�©�¥�R��
de mão de obra e aumentando os 
rendimentos médios”, destaca o 
presidente da FIEMA, Edilson 
Baldez das Neves.  
EXPECTATIVAS PARA 2022 
- Estimativas da Confederação 
Nacional da Indústria (CNI) 
indicam um crescimento do PIB 
nacional, em 2021, na ordem 
de 4,7%, em relação a 2020. 
Nesse contexto, a previsão é que 
a industrial de transformação 
deva crescer em torno de 5,2%. 
Ressalte-se, contudo, que a 
base de comparação (2020) 
foi fortemente afetada pela 
pandemia.  
Desse modo, as expectativas para 
2022 não são muito satisfatórias, 
mas admitem um crescimento 
positivo da economia. A 
Confederação Nacional da 

Indústria (CNI) projeta, para a 
economia brasileira em 2022, 
um crescimento de 1,2% e o 
crescimento industrial poderá 
situar-se em 0,5%. Num cenário 
mais otimista, o PIB nacional 
poderá crescer até 1,8%.  
�1�R���F�D�V�R���H�V�S�H�F�¯�Å�F�R���G�R���0�D�U�D�Q�K�¥�R����
e considerando estimativas do 
IMESC-MA, a economia estadual 
poderá crescer cerca de 4,1% em 
2021 e 4,3% em 2022.  
O balanço conjuntural de 
2021 e as expectativas para 
2022 mostram, de um lado, a 
�G�L�Å�F�X�O�G�D�G�H�V���H�Q�I�U�H�Q�W�D�G�D�V���S�H�O�D��
indústria brasileira e do estado 
�G�R���0�D�U�D�Q�K�¥�R���S�R�U���L�Q�Æ�X�¬�Q�F�L�D���G�D��
crise sanitária do Covid-19; 
de outro, as expectativas, com 
algumas incertezas claras, que 
podem ser efetivadas com 
diferentes medidas econômicas, 
contribuindo para a superação dos 
�S�U�R�E�O�H�P�D�V���L�G�H�Q�W�L�Å�F�D�G�R�V��
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3235.4150 / 9 8832.0133 
MATRÍ CULAS ABERTAS

Escola Integral Bilíngue

bercario infantil
fundamental 1

15 anos�I�H�G�‘�Q�G�[���D�F�•�Q�@�H�*�‘�̀

´
´

A nossa escola é um ambiente 
para estudantes motivados, 

integrados e dispostos a fazer 
do tempo que passam na 

escola uma experiência única e 
enriquecedora. 

 
Somos a primeira escola 

bilíngue de verdade do Estado do 
Maranhão (conforme Resolução 
CEE/MA 84/2020 e Parecer CNE 

02/2020), trabalhamos a imersão 
na língua inglesa e utilizamos o 
currículo brasileiro de acordo 
com as normas da BNCC (Base 
Nacional Comum Curricular).

Agende uma visita 
e conheça nossa 

metodologia: 
(98) 98403-9333

Acesse nossa página no FACEBOOK, ORQUÍDEA SANTOS NA TV, ou através do google (@orquideafssantos) e 
�À���i�����}�•���À�_�����}�•���‹�µ�����.�Ì���Œ���u���•�µ�����•�•�}�����µ�Œ���v�š���������•���u���v���X

Deputada estadual Drª 
Thaiza e Fofa Caio Hortegal com a anfitriã

Presidente da Câmara Municipal 
de Palmeirândia, vereadora 

Rayssa Campos recebeu o Troféu 
das mãos de Fofa

O endocrinologista 
Luciano Negreiros com o 

Troféu Inside by Fofa

Ticiane Pinheiro e Fofa Naná Carneiro e Fofa

Veja mais fotos do sucesso da 15ª edição do Prêmio Inside by Fofa

José Lamar Filho com 
Fofa

Jornalistas Orquídea Santos, Ilze Rangel Fofa e 
Mhário Lincoln com sua esposa Veridiana

Parabenizamos 
a presidente do 
Jornal Pequeno, 

Hilda Bogéa, 
aniversariante 
desta quarta-

feira (5). Muitas 
felicidades e vida 

longa!

A desembargadora do Tribunal 
de Justiça do Maranhão, 

Nelma Sarney; o vereador 
Gutemberg Araújo, o diretor 

do Laboratório Lacmar 
e Conselheiro do Grupo 

Mercúrio, Vinícius Braid com o 
homenageado e Diretor-Geral 
do HSLZ / HSE, Plínio Valério 

Tuzzolo que recebeu a Medalha 
Simão Estácio da Silveira
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�� �� �� �� �� ���� ���� �� �	 �
 �� �� ���� �� �	 �� �� ���	 �� ���� ���
�� �� ������ �� �� �� ������ ���� �� �������� �� ���� �� ���� �� ������ �� �� �� �� �� �� �� ���� �����	�����������������
 ��� �!�"�#�$�"� �%�&�' �����	�(������
�� �� �)�� �#�#�%�*�%�$�+�*�#�!�!�,�#�$���� �������������	�
���� ���� �����
 ������������������ �	���� �������������� ������ �� ���-���� ������ �����
 �������� �,�� �� �� ���� �	������ �. �� �/ ���0�� �� �#�!���� �	�1�� �#�!��
�2�3�� �0�� �� � �%������ �� �� �� �� �3������ �� �� �����$�' � �!�#�,�#�#�#�4

�� �������������������	���
���
�����������
 ������ �
 ���������������	�������������������������� ���������	�����5���������������������
 ���
���������6���� ���� �� ���������
 ���������	�
���������������7�����	�
�����������8������������
�9�����
�*���%�%�+������������ �� �:��

�� �
 �� �� �� �� �
 �� ������������ �� ���� �� �� �� ���� �� �� �	 �� �� �� �	 ���� �
 ������ �	 �� �������������������������� �	 �� �������������� ���������������� �� � 
�� �� ���
 ������������ �������
�����8�� �����
 ���� �	���
 ���� ���
 ������������������������ �� �� �� �� �� �� ���
�� �� ���� �!�"���#�!���� ���� ���������8�� ���� ���;�����������<���� ���=�>�� �� �� �� �� �� �� ���� �� ��
�� �� �� �. ���� �� �� ���� ���� �� �����������
 �����	���
 �����?���	�
���������*

�� �
 �� �� �� �� �
 �� �������������� �� ���� �� �� �� �����$�"�%������������������������ �� � 
�� �����
 �������������
�����8���������������������	���������7�����	�
�������	���������-�������� �. �� �/ ���0�� ���#�!�����	�1���#�!�����2�3�� �0�� �� � �%������ �� �� �� ���0�� �����3�� ���� �� ������ ���-��������
�����
 ���������,���� �� ������ �� �� �����$�' � �!�#�#�#�#�*

�� �
 �� �� �� �� �
 �� ���������������� �� ���� �
 �&�� �� �� ���� �� �� ���� �
 �����$�"�%������������������������ �� � 
�� �����
 �������������
�����8�������������5�@���
�����������;�������A���������������������7�����	�
���������
�������������������������	�B�
 ���������� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� �0�3�� �� ��
�� �� �/ �� �� �/ �� �� �� �� �0�� �� ���� �� �� �/ ���� �� �� ���� �� �4�� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �� �� �� �� �� ���� �����D�� �0�� �� �0�� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� ��
�� �3�� �� ���� �� �/ �� �� �� �� �0�� �� ���/ �)�� �� �� �� �� ���� �� �4�� �� �/ �)�� �� �E�F�� �� �0�� �� �� �� �3�� �� �� �� �� �� �� �)���� �� ���� �/ �� ���� ���� �� �G�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �0���0�� �4
�)�� �� �� ���� �� �E�F�� �� �0�� ���� �� �� ���H�� �� �� �0�� �� �. �� �� �� �3�� �� ���� ���� �� �� �� �0�3�D���0�� �� �� �� �� �� �� �� ���=�� �� ���� �� �� �� �� �� �� ���� �� ���� �H�� �/ �� ���� �� �G�� �� �� ��
�� �� ���� �� �4������ �� �� �� �� �� �F�� ���0�� ���� �� �� �� �� ���� ������ �� �� �� ���3�� �� ���� �3�� ������ ���� �� �� ���� �4�)�� �� �� ���� �� �E�F�� ���0�� ���� �3�� �� �� �� ���� �� �� �� �)�� �� �� �� ����
�� �� �� �0�3�� �� �� �� �0�� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� ���� �� ���� �� �/ �� �� ���� �)���� �� �� �� ���� �� �/ �� �� ���� �H�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ���� ���� �� �� �� �� �� ���=�� �/ �� �� �� �4
�� �� �/ �3�� �� �/ �E�F�� ���� ���� �� �� �� �� �� �E�F�� ���0�� ���� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���� ���� �� �� �0�3�� �� �� ���/ �F�� ���� �� �� �� �� ���)���� �� �0�� �� ���� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �/ �� �� ���9
�� �� �� �� �� �� �E�F�� ���� �G�� �� �3���� �0�� ���� �� �� ���3�/ ���0�� �0�� ���� �� �� �� �� ���� �����D�� �0�� ���� �� �� �� �� �� �� �� ���0�� ���� �� �� �� �� �� �� �� �/ �� �� �:�4�� �� �� �. ���E�� �� ���0��
�� �� �/ ���� �H�� �� �� �0�� �� �� �I �. �� ���� �� �0�� �� �2�3�� ���2�3�� �� �� �� �� �� �� �� ���� ���4�� �� �� ���� ���� �� �0�� �� �� �� �� �J�0�3�� �� �� �/ �F�� �,
�� �� �� ���H�� �� �� �� �4�� �� �/ �� �� �� �3�E�F�� ���0�� ���� �0���)�J�� ���� �� �4���� �� �� �� �� ���0�� ���� �� �� �� �� �� ���� �/ �� �H�� �� �4�����/ �� ���� ���� �E�F�� ���� ���� �� �/ �3�� �� �/ �E�F�� ���0��
�� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� �/ �� �� �� ���� �� �0�� �� �� �� �� �� �� �/ �0���� ���� �/ �� �0�� ���� �0�� �� �. �� �/ �� ������ �E�F�� �� �� �� �� �� �)�� ���H�� �� �� �E�F�� �4�� �� �� �/ ���� �H�� �� �� ��
���/ �� ���� ���� �E�F�� �� �0�� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �0�� �� �����3�� ���/ �� �E�F�� �� �� �� �� ���/ �� �����D�� �E�F�� �� �� �� �� �. ���� �� �� �� �K�� ������ �� �� ��
�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �4���� �� �� �� �� �� �� �� �������D�� �E�F�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �0�� �� �� �/ �H�� �/ �=�� �� ���� �� �� ���. �����4�� ���/ �� ���� ���� �E�F�� �� �0��
�� �� �� ���� �� �����>�� �/ �� ���� �� ������ �� �� �� �� �����0���. ���� �I �� ���� �� ���� ���� �� �� �� �� ���� �� ���� �� �� �3�� ���0�� �� ���0�� ���2�3�� ���2�3�� �� ���� �� �� �� �� ���� ���4�� �� �� �� �� ���0��
�� �� �� �� �� �� �� �/ �� �� ���� �� ���H�� �� �� �� ���� ���� �� �� �3�2�3�� �4���� �� �� �. ���E�� �� ���0�� ���� ���/ �� �3�� �� ���0�� ���� �0���)�J�� ���� �� ���� �� ���H�� �� �� ���4���� �� ������ �� �E�F�� ���0��
�� �� �. �� �� �� ���� �� �/ �� �� �� ���� ���0�� ���� �� �� ���/ �� �� ���� �� �����/ �� �� �� ���� �� �� �� ���� ���� �G�� �� �� ���� �� �� �� �4�� �3�� �� �� �� ���� �� �� �� �� ���0�� ���� �� �� �� �� �� �� �/ �� �� ���0��
�� �� �/ �� �� �� �3�E�F�� �4���� �� �� �)�3�� �� �E�F�� ���� ���� �� �/ �� �� �� �3�E�F�� ���0�� ���� �� �E�� �� ���0�� ���� �H�3�� �4���� �� �� �C�� �� ���� ���� ���.�� �� �� �>�� ���0�� ���� �� �E�� �� ����
�� �� �� �� �� �I �� ���� �� ���/ �� �. �� �� ���� �� �� �� ���. �� �J�� �3���� �� ���� �3�� �� �� �� �� �� �� �� �� �4�� �� �� �C�� �� ���� ���� ���.�� �� �� �>�� ���0�� ���� �� �E�� �� ���� ���� �� �� �� �� �I �� ���� ��
�3�� �� �0�� �� ���� �� �� �� ���. �� �J�� �3���� �� ���� �3�� �� �� �� �� �� �� �� �� �4���� �� �� �C�� �� ���� ���� ���.�� �� �� �>�� ���0�� ���� �/ �� �3�� �� �� ���� �� �� ���� ���� �L�� �� �� �� �� �,�0�� �,�� �� �4
�� �� �� �� �� �� �� �/ �� �� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �� �� ���� ���� ���� ���� �H�� �/ �� �� �� ���0�� ���� �� �� �C�� �� ���� ���0�� ���� ���� �� �� �� �0�� �� �C�� �� ���� �� �� ������ �I �. �� ���� ���� ���� �� �� ���H�� ��
�0�� ���3�� �� ���0�� �� �C�� �� ���� �� �4���� �� �� �� �� �� �� �/ ���� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �� �� ���� ���� ���� ���� �H�� �/ �� �� �� ���0�� ���� �� �� �C�� �� ���� ���0�� �����/ �� �� �� �3�� �� �/ �� �� �� ����
�� �� �� �� �� ���� ���� ���� �0�� �/ �� �� �,�� �C�0���� �� �,�=�� �� �� ������ ���� �� �� �� �4���� �� �� �C�� �� ���� ���� ���� �� �� �0���� ���� ���0�� ���� �� �� �� �/ �� �� �� �����)���� �� �� �� ������ ���� �/ ���� ��
�� �� �H�� �� �� �� �� �4���� �� �� �C�� �� ���� �� �� ���� �� �� �0���� ���� �� �0�� �� �� �H�3�� �� �� ���/ �� �� �� ���4�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �� ���� �� �� �0���� ���� �� �0�� �� �� �� �3�� �� �� �� ��
�� �� �� �� �� �I �� ���� �� ���� �� �� �� ���3�� �� ���� �� �� �)���� �� ���� �/ �� ������ ���0�� ���� �� �H�3�� �� �/ �E�� ���0�� ���� �� �� �� �� ���=�� �4���� �� �� �C�� �� ���� ���� ���� �� �� �0���� ���� ���0��
���/ �� �� �� �3�� �� �/ �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ���� ���� �� �� �� �� �� �� �3�� �� �� �� �C�0���� �� ���� �� ���� �K�� �H���� �� ���� �=�� �� �� ������ ���� �� �� �� �� �0�� �� ���� �� �� �� �� �� �I �� ���� �� �4
�� �� �� �C�� �� ���� �� �� ���� �� �� �0���� ���� �� �0�� �� �� �� �� �0�3�� �� �� �� �� �0�� �/ �� �� ���I �H���� �� �� �4�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �� ���� �� �� �0���� ���� �� �0�� �� �� �3�� �� �� ��
�� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���� ���� �� �� ���H�� �� ���0�� ���3�� �� ���� �� �� �� �� �� ������ ���0�� �� �C�� �� ���� �� ���/ �F�� ���� �� �� �� �� ���)���� �� �0�� �� ���� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �/ �� �� ���9
�� �� �� �C�� �� ���� ���� ���� �� �� �0���� ���� ���0�� ���� �� �� �� �� �I �� ���� �� ���� �� �� �� �����/ �� �� �� �3�� �� �/ �� �� �� ���� �3�� ���� �� ���� �:�4���� �� �� �C�� �� ���� ���� ���� �� �� �0���� ���� ���0��
�� �� �2�3���/ �� �� ������ �� �� �� �� ���=�� �� ���� ���� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���� �� �� �� ���3�� �� ���� �0�� �/ �� �� �,�� �C�0���� �� �,�=�� �� �� ������ ���� �� �4���� �� �� �� �� �� ���� ���� �� �E�� �� �4
�� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0�� �� �� �� �� �� �� �0�� �� ���� �� �� �� �� �� �H�� �� �� ������ �� �� �� �� �� �� �� �0�� �� ���/ �L�/ �� ���� �� �0�� �� �� �� �� �0�3�� �� ��
�� ������ �� �/ �� �J�� ���� �� �� �,�� �� ���/ ���� �� �� �� �� �0�� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� �D�C�/ �� �4�� �M�+�N� �,� �"�#�!�� �,�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0��
���� �� ���� �J�/ ���� �� ���� ���)�� ���� �� �4���M�+�N�!�,�+�"�#�#���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� ���0�� �� �4���M�+�N�M�,�' �"�#�#���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0��
�=�� �� �� ���)�� �3�� ���H�� �� �/ �>�� ���� �� �� �4�� �M�+�M�N�,�!�"�#�#�� �,�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0�� �� �� �� �� �� �� ���� ���� �� ���C�� �� ���� �� �4�� �M�+�M�!�,� �"�#�#�� �,
�� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0�� �� �. ���0�� �� �� �4�� �M�+�M�M�,�#�"�#� �� �,�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0�� �� �)�� �� �� �� �H�� �/ �� �� ��
�)�� �� �� �� �� �� �/ ���� �� �4�M�+�M�M�,�#�"�#�!���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� �� �� ���� ���� ���=���0�� �� �3������ �� �� �4�M�+�M�M�,�#�"�%�%���,���� �� �� �C�� �� ����
�.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� �� �� ���� ���� ���0�� ���� �� �/ �� �� �� �3�E�F�� ���� �� ���H�� �� �� ���4���M�+�' � �,�N�"�#�N���,���� �� �� �� �� �H�� ���0�� ���� �� �� �� �3�� �=�� �� ���� �� �� ��
�� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���0�� �����/ �)�� �� �� �� �� ���� �� �4���M�+�' �N�,� �"�#�#���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���� �� �� �� �� ���� �����D�� �0�� ���0�� ���� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� ��
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�0�� �� �� �� ���� �)�� �/ ���� �� �� �� �� �� �� �3�/ ���� �� �E�F�� �4�� �M�+�' �!�,�%�"�#�#�� �,�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �� �� �� �� �� ���� �����D�� �0�� �� �0��
�� ���� �� �� �� �0�� �� �C�� �� ���� �� �� �� �� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �0�� �� �� �3�0���� �� �� �� �. �J�0�� �� �4�� �M�+�' �M�,�+�"�#� �� �,�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0��
�� �I �. �� ���� �4�� �M�+�' �M�,�+�"�#�N�� �,�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0�� �� �� �� �� ���H�� �� �� �0�� �� �� �� ���� �=�� �� �� ���� �4�� �M�+�' �' �,�' �"�#�N�� �,�� �� �� �� �� �� �� ����
�.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� ���H�� �� ���0�� ���� �� �� �� �� ���/ �=�� �4���M�+�' �' �,�' �"�#�!���,���� �� �� �� �� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� ���H�� �� ���0�� ���� �� �� �� ������ �� �� ��
�� �� �� �� �/ �=�� �4�� �M�+�' �$�,�!�"�#�#�� �,�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �� �� �� �� �� ���� �����D�� �0�� �� �0�� �� ���/ �� �� �� �3�� �� �/ �� �� �� �� �� �3�� ���� �� ���� �� ��
�� �� �� �� �� �I �� ���� �� �4�� �M�+�' �+�,� �"�#�#�� �,�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �� �� �� �� �� ���� �����D�� �0�� �� �0�� �� �� �� �E�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �I �� ���� �� �� �� �� �� ��
�� �� �� �� �� ���=�� �� ���� ���� �� �� �� �� ���� �� �� �O�/ ���� �� �� ���� �� �� �� ���3�� �� ���0�� �� �C�� �� ���� �� ������ �G�� �� �� �� �����/ �)�� �� �� �� �� ���� �� ���� ���� �� �� �3�/ ���� �� �E�F�� �4
�M�+�' �%�,�&�"�#� �� �,�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0�� ���� �� �� ���H�� �� �� �0�� �� ���� �� �� �E�� �� ���� ���� �� �� �� �� ���/ �� �� �� �� �� �� �� �� �� ���� �/ �� �� �4�M�+�' �%�,�&�"�%�%�� �,
�� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �3�� �� �� �� ���� �� �� ���H�� �� ���0�� ���3�� �� ���� �� �� �� �� �� ������ ���0�� �� �C�� �� ���� �� ���/ �F�� ���� �� �� �� �� ���)���� �� �0�� ��
�� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �/ �� �� ���9�� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���� ���� �� �� �� ���� �� �� �� ���� �� �� ���0�P�/ �� ���� �:�4�M�+�$� �,�#�"�#� ���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ����
�0�� �� �����. �� �� �� �4�M�+�$� �,�#�"�#�!�� �,�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0�� �� �� �� �� ���H�� �� �� �0�� �� �� �� �� �� ���� �� ���� �4�M�+�$�!�,�$�"�#� �� �,�� �� �� �� �C�� �� ����
�.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� ���/ �2�3�� �0�� �� ���� ���� �� �� ���H�� �� ���� �� �� �� �� �� �� ���. �� �� �4���M�+�$�!�,�$�"�#�N���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� ���H�� ��
�� �� �� �� �� �� ���. �� �� �4���M�+�$�!�,�$�"�#�M���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� ���H�� �� ���0�� ���� �� �E�� ������ �� �� �� �� ���� ���� �� �� �� ���/ �H�4�M�+�$�!�,�$�"�#�' ���,
�� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0�� �� �� �� �� �� �� �� �� �E�Q�� �� �� �� �� �� �3�� �� �� �� �� �. �� �J�� �3���� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ���. �� �� �4�� �� �� �E�� �� �� ��
�� �� �� �� �� �I �� ���� �� �4�M�+�+�N�,�' �"�#�#���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� �� �C�� ���� �� �� ������ �� �� �0�3�� �� �� ���0�� ���� �� �� �)�3�� �� �� ���� ���� ���0��
�=���H���� �/ �� ���� �� �� �� �� �� ���4�M�+�+�!�,�!�"�#�#���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� ���H�� �� ���� �C�0���� �� �� ���� ���� �� �� �� �� �C�0���� �� �� �4�M�+�&� �,�M�"�#�#���,
�� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� ���H�� �� ���0�� ���. �� �� �� �3�� �� ���� ���� ���� �� �� �� �� �I �� ���� �� �4�M�+�&�N�,�N�"�#� ���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0��
�� �� ���E�� �0�� �� �4���M�+�&�N�,�N�"�#�N���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� ���H�� �� ���0�� ���. ���� �H�� �� �4�M�+�&�M�,�%�"�#�#���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ����
�0�� ���H�� �� �������2�R�� �)�� ���� �� ���0�� ���� �� �� �� �I ���� �� ���9�H���� �:�4���M�+�&�%�,�#�"�#�N���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� ���� �/ ���� �� ���� ���)���� �� �� ��
�/ �� �� �3�� �� ���� �4���M�+�&�%�,�#�"�#�$���,���� �� �� �C�� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���)�� �H�� �� ���0�� ���� �� �� ���)�J�� ���� ���� ���� �� �� ���H�� �� ���� ���� �� �� �C�� �/ ���� �� �� �4���M�+�&�%�,
�#�"�#�+�� �,�� �� �� �� �C�� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0�� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ���� �I �� ���� �4�� �' �$� � �,�N�"�#� �� �,�� �� �� �� ���� �3�� �� �/ �� �� �� �� ��
�� ���� ������ �� �� �� �4�� �' �$� � �,�N�"�#�!�� �,�� ���� �/ �� �=�� �/ �� �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �0�� �� �� �=�� ���� �0�� �� �� �3�� �� �� �� �� �� �� ���� ������ �� �� �� �4�� �' �$�N�#�,� �"�#� �� �,
�)�� �� �/ �� �� ���� �� �/ �� �� ���0�� ���� ������ �� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �0�� �� ���� �� �� �� �� �/ �0�� �� �� �/ �� �� �� �� �/ �� �� ���� �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �4���' �$�N�#�,� �"�#�N���,
�� �� �� �. ���E�� �� ���0�� ���� ������ �� �/ ���� �E�F�� ���� �� �� �� ���� �. �� �/ �� �� �� ���� ���� �� �� �� �� �E�Q�� �� ���,���� �3�)�P�4���' �$�N�#�,� �"�#�M���,���)�� �� �/ �� �� ���� �� �/ �� �� ���0��
�� ������ �� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �0�� �� ���� �� �� �� �� �/ �0�� �� �� �/ �� �� �� �� �/ �� �� ���� �� �� �� ���� �� �/ �� �3�� �� ���0�� �� ���� �������� �� �4���$� �N�#�,�' �"�%�%���,���� �� �� �. ���E�� ��
�0�� ���� �� ���� �� �� �� �3�/ ���� �� �E�Q�� �� ���� �� �� ���)���� ���/ �F�� ���� �� �� �� �� ���)���� �� �0�� �� ���� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �/ �� �� �9�� �� �� �. ���E�� �� ���0�� ���� �� �� �3�/ ���� �� �E�F��
�� �� �� �� �� �������� �� �� �H�� �� �:�4�� �� �� �/ �� �3���� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �/ �� ���� �H���� �� �0�� �� ���/ �)�� �� �� �� �E�F�� �4�$�N�#�%�,� �"�#�#�� �,�� �� �3�� �� �� �� �� �� �� �C�� �/ ���� �� ��
�� �� �/ �3�� �� �/ �E�F�� �� �� �� �� �3�� �� �� �� �� �� �� �� �. ���E�� �� �� �� �� �� �� �� �� �/ �� ���� �H���� �� �0�� �� ���/ �)�� �� �� �� �E�F�� �4�+�M� �#�,�N�"�#�N�� �,�� �0�� �� ���H�/ �� �0��
���/ �� �� �� ���� �� �� �� �4���� �� �� �E�F�� �� �0�� �� �� �3�� �� �� �I �. �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �/ �0�3�� �� �� �4�� �� ���3�H�3�� ���� �0�� �� �� �I �. �� ���� ���� �3�� �� �/ �� �J������ �� �� ��
�� �� �� �� �� ���=�� �� ���0�� ���3�� �� ���0�� �� �C�� �� ���� �� ���� ���� �� �� �� �� �� ���4�����/ �� �� �� �3�� �� �/ �� �� �� ���� �3�� ���� �� ���� �4���� ���3�H�3�� �����0�� ���� �� �2�3���/ �� �� ����
�� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �H�� �J�� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �0�� �� �4���� ���3�H�3�� ���� �0�� �� �� �� �2�3���/ �� �� �� �� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �� �� ��
�� �� �/ �� �� �� �3�E�F�� ���� �� �� ���� �� �� �� �� �0�� �� ������ �G�� �� �� �� ���� �/ �0�� ���� �� �� �4���� ���3�H�3�� �����0�� ���� �� �2�3���/ �� �� ���� ���� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���� �� �� ��
�� �� �� �� ���� �I �� ���� �4���� ���3�H�3�� �����0�� ���� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���� ���� �/ �� �J�)���� �� �� ������ �C�0���� �� �� ���� ���=�� �� �� ������ ���� �� �� �� ������ �� �� ���� �� �� �� �� �0�� �� �4
�� �� ���. ���0�� �0�� �� ���0�� ���� �� �/ ���� �� �� �� �� �� �/ �� �� ���0�� ���� ���� �� �� �� �� �� ���0�� ���� �� �H�3�� �� �/ �E�� ���� ���� �� �� �O�/ ���� �� �4���&� �N�N�,�N�"�#�#���,������ �3�/ ���D�� �E�F�� ����
�� �� �/ �� �� �� ���� �� �0�� �� �� �� �� �H�� �� �� �3�� �� �� �/ �� �� �4���� �� ���. ���0�� �0�� �� �� �0�� �� ������ �� �� �D�� �� �/ �F�� �� �� �� �� �� �� ���)���� �� �0�� �� �� �� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �/ �� ��
�9�� �� �� �. ���E�� �� �0�� �� �� �� �� �� �� �������D�� �E�F�� �� �0�� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �C�0���� �� �,�=�� �� �� ������ ���� �� �� �� �:�4�� �� �� ���. ���0�� �0�� ��
�� �� ���� �� �H�J�� �� ���� �� �� �4�)�� �� �� �� �I �� ���� �� �4���� �� �� �. ���E�� �� ���0�� ���� �� �H�� �/ ���D�� �E�F�� ���0�� ���)�� ���� �� �� ������ �� �/ �H�� �� �� �� �� �� ������ �G�� �� �� ���E�Q�� �� ����
�)�� �� ���� �� �4�&�N�%�%�,�+�"�#�!�� �,�� �� �� �� �. ���E�� �� �� �0�� �� �H�� �� �.�� �E�F�� �� �0�� �� �� �� �� ���� �� �� �� ���� �� �G�� �� �� �� �� �� �� �/ �)�� �� �E�F�� �4�� �� �� �� �� �� �E�F�� �� ��
�� �� �/ �3�� �� �/ �E�F�� ���0�� ���� �� �� �� �3���� �0�� �� �� �� ���� ���0�� ���� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���� �� �� ���)�C�� ���� �� �� �4���� �� �� �� �� �� �E�F�� ���� ���� �� �/ �3�� �� �/ �E�F��
�0�� ���� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���� ���� �� �� �� �� ���� �� �� �O�/ ���� �� �� ���0�� ���3�� �� ���� �� �� �� �� �� ������ ���0�� �� �C�� �� ���� �� �4�� �� �� �� �� �� �E�F�� ���0�� ���� �� �� ���H�� �� ���0��
�� �� �� �������� �� ���� �4�� �3�� �� �� �� �� �� �� ���. ���0�� �0�� �� �� �0�� �� �� �/ �� ���/ �� �� �/ �F�� �� �� �� �� �� �� ���)���� �� �0�� �� �� �� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �/ �� �� �9�� �� �3���� ��
�� �� �� �� ���� �3���� �� �� �� �:�4�� �� �� �C�� �� ���� �� �� ���� �� �� �0���� ���� �� �0�� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� ���C�� �� ���� �� �� �� �0�� �� �3�� �� �� �� �� �� �� �� �� ���� ��
�0�� �� �C�� �� ���� �� �4�� �� �� ���/ �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �� �0�� �� �� �/ �. �� ���. ���� �� �/ �� �� �� �� �� �� �)���� �� ���� �/ �� ���� �� �� �H�� �� �� �/ �� ���� ���4�� �� �� �. ���E�� �� �� �0��
�� �� ���� �)�� �/ ���� ���)���G�� ���� �� �� �3�� �� �0�� ���,���� �� �)�� �*
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�� �� �� �� �� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0�� �� �� �� �� �0�3�� �� �� �� �� �� �/ �� �� �/ �� �� �� �� �0�� �� ���� �� �� �/ ������ �� ���� �� �� �� �� �� �� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ����
�� �� �� �� �� ���� �����D�� �0�� �� �0�� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �� �� �3�� �� ���� �� �/ �� �� �� �� �0�� �� ���/ �)�� �� �� �� �� ���� �� �� �� �/ �)�� �� �� �� �� �� �0�� �� �� �� �3�� �� ��
�� �� �� �)���� �� ���� �/ �� ���� ���� �� �G�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �0���0�� �� �)�� �� �� ���� �� �� �� �� �� �0�� ���� �� �� ���H�� �� �� �0�� �� �. �� �� �� �3�� �� ���� ���� �� �� �� �0�3�D���0�� �� �� �� ��
�� �� ���=�� �� ���� �� �� �� �� �� �� ���� �� ���� �H�� �/ �� ���� �� �G�� �� �� �� �� �� �� ���� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� �0�� �� �� �� �� �� �� ���� ���� �� �� �� �� �� �3�� ��
�� �3�� ������ ������ �� ���� �)�� �� �� ���� �� �� �� �� �� �0�� �� �� �3�� �� �� �� �� �� �� �� �� �)�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �0�3�� �� �� �� �0�� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� ���� �� ���� �� �/ �� �� ��
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�� �� �� �0�3�� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �� �� �� ���)���� �� �0�� �� �� �� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �/ �� �� �� �9�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �G�� �� �3���� �0�� �� �� �� �� �� �3�/ ���0�� �0��
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�� �� �� �� �� �� ���� �/ �� �H�� �� �����/ �� ���� ���� �� �� �� ���� ���� �� �/ �3�� �� �/ �� �� �� ���0�� ���� ���� �� �� �� �� �� ���� �� �/ �� �� �� ���� ���0�� ���� �� ���� �� �/ �0���� ���� �/ �� �0�� �����0��
�. �� �/ �� ������ �� �� �� �� �� �� �� �� �)�� ���H�� �� �� �� �� �� �� �� �� �/ ���� �H�� �� �� �� �� ���/ �� ���� ���� �� �� �� �� �0�� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �0��
�����3�� ���/ �� �� �� �� �� �� �� �� ���/ �� �����D�� �� �� �� �� �� �� �� �. ���� �� �� �� �3�� ������ �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �������D�� �� �� �� �� �� ��
�� �� �� �� �� ���0�� ���� �/ �H�� �/ �=�� �� ���� ���� ���. ���������/ �� ���� ���� �� �� �� ���0�� ���� �� �� ���� �� �����>�� �/ �� ���� �� ������ �� �� �� �� �����0���. ���� �� �� ���� �� ���� ���� �� �� �� �� ���� ��
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�� �� ���� �� �0�� �� ���M�+�&�N�,�N�"�#�N���,���� �� �� �� �� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� �� �� ���H�� �� ���0�� ���. ���� �H�� �� �M�+�&�M�,�%�"�#�#���,���� �� �� �� �� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ����
�0�� ���H�� �� �������2�3�� �)�� ���� �� ���0�� ���� �� �� �� �� ���� �� ���9�H���� �:���M�+�&�%�,�#�"�#�N���,���� �� �� �� �� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���� ���� �/ ���� �� ���� ���)���� �� �� ��
�/ �� �� �3�� �� ���� ���M�+�&�%�,�#�"�#�$���,���� �� �� �� �� �� ���� ���.�� �� �� �>���� ���� ���0�� ���)�� �H�� �� ���0�� ���� �� �� ���)���� ���� ���� ���� �� �� ���H�� �� ���� ���� �� �� �� �� �/ ���� �� �� ���M�+�&�%�,
�#�"�#�+�� �,�� �� �� �� �� �� �� ���� �� �.�� �� �� �>���� ���� �� �0�� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ���� �� �� ���� �� �' �$� � �,�N�"�#� �� �,�� �� �� �� ���� �3�� �� �/ �� �� �� �� ��
�� ���� ������ �� �� �� �� �' �$� � �,�N�"�#�!�� �,�� ���� �/ �� �=�� �/ �� �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �0�� �� �� �=�� ���� �0�� �� �� �3�� �� �� �� �� �� �� ���� ������ �� �� �� �� �' �$�N�#�,� �"�#� �� �,
�)�� �� �/ �� �� ���� �� �/ �� �� ���0�� ���� ������ �� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �0�� �� ���� �� �� �� �� �/ �0�� �� �� �/ �� �� �� �� �/ �� �� ���� �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� ���' �$�N�#�,� �"�#�N���,
�� �� �� �. ���� �� �� ���0�� ���� ������ �� �/ ���� �� �� �� ���� �� �� �� ���� �. �� �/ �� �� �� ���� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� ���,���� �3�)�� ���' �$�N�#�,� �"�#�M���,���)�� �� �/ �� �� ���� �� �/ �� �� ���0��
�� ������ �� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �0�� �� ���� �� �� �� �� �/ �0�� �� �� �/ �� �� �� �� �/ �� �� ���� �� �� �� ���� �� �/ �� �3�� �� ���0�� �� ���� �������� �� ���$� �N�#�,�' �"�%�%���,���� �� �� �. ���� �� ��
�0�� ���� �� ���� �� �� �� �3�/ ���� �� �� �� �� �� ���� �� �� ���)���� ���/ �� �� ���� �� �� �� �� ���)���� �� �0�� �� ���� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �/ �� �� �9�� �� �� �. ���� �� �� ���0�� ���� �� �� �3�/ ���� �� �� �� ��
�� �� �� �� �� �������� �� �� �H�� �� �:�� �� �� �/ �� �3���� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �/ �� ���� �H���� �� �0�� �� ���/ �)�� �� �� �� �� �� �� �$�N�#�%�,� �"�#�#�� �,�� �� �3�� �� �� �� �� �� �� �� �� �/ ���� �� ��
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�� �� �/ �3�� �� �/ �� �� �� �� �� �� �� �3�� �� �� �� �� �� �� �� �. ���� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �/ �� ���� �H���� �� �0�� �� ���/ �)�� �� �� �� �� �� �� �+�M� �#�,�N�"�#�N�� �,�� �0�� �� ���H�/ �� �0��
���/ �� �� �� ���� �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �0�� �� �� �3�� �� �� �� �. �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �/ �0�3�� �� �� �� �� ���3�H�3�� ���� �0�� �� �� �� �. �� ���� ���� �3�� �� �/ �� �������� �� �� ��
�� �� �� �� �� ���=�� �� �� �0�� �� �3�� �� �� �0�� �� �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ���� ���/ �� �� �� �3�� �� �/ �� �� �� �� �� �3�� ���� �� ���� ���� ���3�H�3�� ���� �0�� �� �� �� �2�3���/ �� �� �� ��
�� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �H�� ���� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �0�� �� ���� ���3�H�3�� ���� �0�� �� �� �� �2�3���/ �� �� �� �� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �� �� ��
�� �� �/ �� �� �� �3�� �� �� ���� �� �� ���� �� �� �� �� �0�� �� ������ �G�� �� �� �� ���� �/ �0�� ���� �� �� ���� ���3�H�3�� �����0�� ���� �� �2�3���/ �� �� ���� ���� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���� �� �� ��
�� �� �� �� ���� �� �� ���� ���� ���3�H�3�� �����0�� ���� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���� ���� �/ �� ���)���� �� �� ������ �� �0���� �� �� ���� ���=�� �� �� ������ ���� �� �� �� ������ �� �� ���� �� �� �� �� �0�� ��
�� �� ���. ���0�� �0�� �� ���0�� ���� �� �/ ���� �� �� �� �� �� �/ �� �� ���0�� ���� ���� �� �� �� �� �� ���0�� ���� �� �H�3�� �� �/ �� �� ���� ���� �� �� �� �/ ���� �� ���&� �N�N�,�N�"�#�#���,������ �3�/ ���D�� �� �� �� ����
�� �� �/ �� �� �� ���� �� �0�� �� �� �� �� �H�� �� �� �3�� �� �� �/ �� �� ���� �� ���. ���0�� �0�� �� �� �0�� �� ������ �� �� �D�� �� �/ �� �� �� �� �� �� �� �� ���)���� �� �0�� �� �� �� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �/ �� ��
�9�� �� �� �. ���� �� �� �0�� �� �� �� �� �� �� �������D�� �� �� �� �� �0�� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �� �0���� �� �,�=�� �� �� ������ ���� �� �� �� �:�� �� �� ���. ���0�� �0�� ��
�� �� ���� �� �H���� �� ���� �� �� �)�� �� �� �� �� �� ���� �� ���� �� �� �. ���� �� �� ���0�� ���� �� �H�� �/ ���D�� �� �� �� ���0�� ���)�� ���� �� �� ������ �� �/ �H�� �� �� �� �� �� ������ �G�� �� �� ���� �� �� �� ����
�)�� �� ���� �� �&�N�%�%�,�+�"�#�!�� �,�� �� �� �� �. ���� �� �� �� �0�� �� �H�� �� �.�� �� �� �� �� �0�� �� �� �� �� ���� �� �� �� ���� �� �G�� �� �� �� �� �� �� �/ �)�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ��
�� �� �/ �3�� �� �/ �� �� �� ���0�� ���� �� �� �� �3���� �0�� �� �� �� ���� ���0�� ���� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���� �� �� ���)�� �� ���� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� ���� ���� �� �/ �3�� �� �/ �� �� �� ���0��
�� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� ���� ���� �� �� �� �� ���� �� �� �� �/ ���� �� �� ���0�� ���3�� �� ���� �� �� �� �� �� ������ ���0�� �� �� �� �� ���� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ���0�� ���� �� �� ���H�� �� ���0��
�� �� �� �������� �� ���� �� �3�� �� �� �� �� �� �� ���. ���0�� �0�� �� �� �0�� �� �� �/ �� ���/ �� �� �/ �� �� �� �� �� �� �� �� ���)���� �� �0�� �� �� �� �/ �� �� �� ���� �� �� �� �/ �� �� �9�� �� �3���� ��
�� �� �� �� ���� �3���� �� �� �� �:�� �� �� �� �� �� ���� �� �� ���� �� �� �0���� ���� �� �0�� �� �� �2�3���� �� �� �� �/ �� �� �� �� �� ���� �� �� ���� �� �� �� �0�� �� �3�� �� �� �� �� �� �� �� �� ���� ��
�0�� �� �� �� �� ���� �� �� �� �� ���/ �� �� �� �/ �� �� �� �� �� �� �0�� �� �� �/ �. �� ���. ���� �� �/ �� �� �� �� �� �� �)���� �� ���� �/ �� ���� �� �� �H�� �� �� �/ �� ���� ���� �� �� �. ���� �� �� �� �0��
�� �� ���� �)�� �/ ���� ���)���G�� ���� �� �� �3�� �� �0�� ���,���� �� �)�� �*
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A H C SILVA  EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00996703306
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DA � Á H C SILVA EIRELI�µ 
 - CNPJ: 42.658.215/0001-44 - 

 
Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada: 
 
ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, natural da 
cidade de São Luís �± MA, nascido aos 13/06/1985, portador da Carteira de 
Identidade/RG n° 0162185520019, expedida por SSP/MA, inscrito no CPF n° 
009.967.033-06, residente e domiciliado na Avenida 03, Quadra 19, nº 03, Bairro 
Tambau, Município de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, CEP 65130-000, na 
condição de titular da empresa �³A H C SILVA EIRELI�,́ com sede na Avenida 03, nº 
03, Quadra 19, Paço do Lumiar, Município de Paço do Lumiar, Estado do 
Maranhão, CEP 65130-000, e-mail: herbetrepresentacoes@hotmail.com, telefone: 
(98) 98246-8977, com seu contrato social registrado na JUCEMA sob NIRE nº 
216.0020025-3, em 09/07/2021 e inscrita no CNPJ sob nº 42.658.215/0001-44; 
resolve alterar seu ato constitutivo mediante as condições e cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA �± DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE 
 
Fica alterado o endereço da sede para Avenida 03, Quadra 19, nº 03, Bairro 
Tambau, Município de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, CEP 65130-000; e-
mail: herbetrepresentacoes@hotmail.com, telefone nº (98) 98246-8977. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA �± Em virtude das alterações acima, o ato constitutivo da 
empresa, a partir desta data, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da Carteira de Identidade/RG n° 0162185520019 SSP/MA, CPF n° 009.967.033-
06, residente e domiciliado na Avenida 03, Quadra 19, nº 03, Tambau, Paço do 
Lumiar/MA, CEP 65130-000; titular da empresa �³A H C SILVA EIRELI�,́ CNPJ nº 
42.658.215/0001-44, contrato registrado na JUCEMA sob NIRE nº 216.0020025-3, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE  
(Art. 997, II; Art. 980-A, §1º, CC; e Art. 997, II, CC) 

 
A empresa gira sob o nome empresarial de �³A H C SILVA EIRELI� ́ e usa a 
expressão �³LHJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI�,́ como nome fantasia; tem sua 
sede na Avenida 03, Quadra 19, nº 03, Bairro Tambau, Município de Paço do 
Lumiar, Estado do Maranhão, CEP 65130-000; e-mail: 
herbetrepresentacoes@hotmail.com, telefone nº (98) 98246-8977; podendo, a 
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do 
território nacional. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL (Art. 997, II, CC) 
 
A empresa tem o seguinte objeto: atividades de condicionamento físico.  

1 - Atividade Principal:  
CNAE 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
 
2 �± Atividades Secundárias:  

CNAE 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos  
                               para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;  
CNAE 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos 
                               recreativos; peças e acessórios;  
CNAE 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
                              pessoal; instrumentos musicais 
CNAE 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
CNAE 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário; 
CNAE 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;  
CNAE 1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e  
                              tricotagens, exceto meias; 
CNAE 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 
CNAE 2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
                              fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; 
CNAE 4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
CNAE 3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
                              especificados anteriormente (reparação executada por unidade  
                              especializada barracas de acampamento); 
CNAE 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
CNAE 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
CNAE 4120-4/00 - Construção de edifícios; 
CNAE 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
CNAE 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar  
                              condicionado, de ventilação e refrigeração; 
CNAE 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de  
                               iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
CNAE 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
CNAE 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários  
                              embutidos de qualquer material; 
CNAE 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
CNAE 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
CNAE 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e  
                              exteriores; 
CNAE 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 
CNAE 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
CNAE 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos  
                               automotores;  
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CNAE 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos  
                               automotores;  
CNAE 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
CNAE 4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
                              eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico;  
CNAE 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de  
                               instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 
CNAE 4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 
CNAE 4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral; 
CNAE 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso  
                               profissional e de segurança do trabalho; 
CNAE 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
                               médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
CNAE 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
CNAE 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal  
                               e doméstico; 
CNAE 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
                              pessoal e doméstico não especificados anteriormente (comércio 
                              atacadista de acessórios para instrumentos musicais);  
CNAE 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
                               predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
                               mercearias e armazéns; 
CNAE 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;  
CNAE 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;  
CNAE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
CNAE 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros; 
CNAE 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;  
CNAE 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
CNAE 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
CNAE 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia  
                               e comunicação; 
CNAE 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e  
                               equipamentos de áudio e vídeo; 
CNAE 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
CNAE 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
CNAE 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
CNAE 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
CNAE 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
                               acessórios; 
CNAE 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
                               aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
                               informática e comunicação; 
CNAE 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
CNAE 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
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CNAE 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
CNAE 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
CNAE 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
CNAE 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
                               higiene pessoal; 
CNAE 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
CNAE 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
CNAE 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
CNAE 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 
CNAE 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
CNAE 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais; 
CNAE 4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 
CNAE 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
CNAE 5611-2/01 - Restaurantes e similares; 
CNAE 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; 
CNAE 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente  
                              para empresas; 
CNAE 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções �± bufê; 
CNAE 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente  
                              para consumo domiciliar; 
CNAE 6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada �± STFC; 
CNAE 6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados  
                               anteriormente (serviços de comunicação por bip, pager); 
CNAE 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
CNAE 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia  
                               da informação; 
CNAE 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
CNAE 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
CNAE 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
                              operador, exceto andaimes; 
CNAE 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
CNAE 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, 
                              sem operador; 
CNAE 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
CNAE 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente  
                             (serviço de esterilização de equipamentos médico-hospitalares); 
CNAE 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
CNAE 8219-9/01 �± Fotocópias; 
CNAE 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
                              festas; 
CNAE 8299-7/03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção; 
CNAE 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
CNAE 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente  
                              (aulas particulares); 
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CNAE 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
                              periféricos; 
CNAE 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de  
                              uso pessoal e doméstico; 
CNAE 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e  
                              suprimentos de informática; 
CNAE 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
CNAE 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança  
                              eletrônico; 
CNAE 7410-2/02 - Design de interiores; 
CNAE 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e  
                              doméstico não especificados anteriormente 
                              (comércio varejista alarme para residência). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  

(Art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
 
A empresa iniciou suas atividades em 08/07/2021 e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL (Art. 997, III e IV e Art. 1.052 e 1.055, CC) 

 
O capital social é de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), e totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, pelo titular, a saber: 
 

Nome do Empresário % Valor total (R$) 
ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA 100% 115.000,00 

Total 100% 115.000,00 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO/DOS PODERES DO TITULAR  
(Art. 997, VI, CC) 

 
A empresa é administrada pelo seu titular, ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA, 
a quem cabe, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial desta EIRELI; sendo a responsabilidade do titular, limitada ao capital 
integralizado, tendo direito ao uso da denominação social; a faculdade de 
movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir 
e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom 
desempenho das atividades sociais, podendo, para tanto, sempre assinar isolada e 
indistintamente. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (Art. 1.065, CC) 

 
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano 
civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano 
fiscal. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA 
EIRELI (Art. 980-A, § 2° CC) 

 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de 
nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (Art. 1.011, § 1º, CC/2002 e Art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 

 
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e 
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba 
de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
 

CLÁUSULA NONA - DO FALECIMENTO (Art. 1.028, CC) 
 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INTERDIÇÃO (Art. 974, § 3° CC) 
 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que 
ele seja devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua 
incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro não impedido.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PORTE EMPRESARIAL  
(Art. 3º, I, LC nº 123, de 2006) 

 
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 
da mencionada lei.  
 
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

 
São Luís - MA, 19 de agosto de 2021.  

 
ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA  

Titular/Administrador 
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00996703306
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A H C SILVA EIRELI  
CNPJ: 42.658.215/0001-44          NIRE: 21600200253 

Avenida 03, Quadra  19, nº 03 �± Conjunto Tambau �± Paço do L umiar -MA. CEP: 65.130-000  
 

 

 
 

 
 

 
BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA  

Em 09 de julho de 2021 
 
  

 ATIVO  115.000,00  

     ATIVO CIRCULANTE   68.115,00 
           DISPONIBILIDADES 68.115,00 

                    CAIXA 02.500,00 
                    BANCO CONTA MOVIMENTO 65.615,00 
  

   ATIVO PERMANENTE  46.885,00 
               IMOBILIZADO 46.885,00 
                   MÓVEIS E UTENSÍLIOS 46.885,00 
   
 
PASSIVO 

 115.000,00 

        PATRIMÔNIO SOCIAL 115.000,00 

             PATRIMÔNIO LÍQUIDO 115.000,00 
 

Paço do Lumiar �± MA, 09 de julho de 2021. 
 
 

ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA  
TITULAR/ADMINISTRADOR 

CPF: 009.967.033-06 
                                                                         CPF:  

 
MANOEL GARCIA JUNIOR  

CONTADOR CRC-MA 11376 
CPF: 928.111.163-20 
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Notas Explicativas ao Balanço de Abertura em 09/07/2021  
 
 
Nota 1 �± Contexto Operacional   
A H C SILVA EIRELI é uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada �± 
EIRELI, constituída em 09 de julho de 2021, tem sede na Avenida 03, Quadra 19, nº 03 �± 
Conjunto Tambau. Paço do Lumiar-MA CEP: 65.130-000, atuante no mercado nacional. 
O objeto social da empresa é: comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários; confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; fabricação de 
artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias; impressão 
de material para uso publicitário; fabricação de outros artefatos e produtos de 
concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; manutenção e 
reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente (reparação 
executada por unidade especializada barracas de acampamento); serviços de 
montagem de móveis de qualquer material; coleta de resíduos não-perigosos; 
construção de edifícios; obras de terraplenagem; instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; impermeabilização em obras de engenharia civil; instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; obras de 
acabamento em gesso e estuque; serviços de pintura de edifícios em geral; aplicação 
de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; outras obras de acabamento 
da construção; perfuração e construção de poços de água; comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores; comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores; comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar; representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico; representantes comerciais e 
agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 
comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; comércio atacadista de 
água mineral; comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; comércio atacadista de produtos 
odontológicos; comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico; comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente (comércio atacadista de acessórios para 
instrumentos musicais); comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns; comércio varejista de laticínios e frios; comércio varejista de 
bebidas; comércio varejista de hortifrutigranjeiros; comércio varejista de material 
elétrico; comércio varejista de vidros; comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
comércio varejista de materiais hidráulicos; comércio varejista de materiais de 
construção em geral; comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de colchoaria; 
comercio varejista de artigos de armarinho; comercio varejista de artigos de cama, 
mesa e banho; comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios; comércio  varejista  especializado de  peças  e acessórios para aparelhos  
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eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; comércio 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; comércio varejista de outros 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (comércio 
varejista alarme para residência); comércio varejista de livros; comércio varejista de 
artigos de papelaria; comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio 
varejista de artigos esportivos; comércio varejista de artigos de caça, pesca e 
camping; comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 
acessórios; comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios; comércio varejista de calçados; comércio varejista 
de artigos de viagem; comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
comércio varejista de plantas e flores naturais; comércio varejista de fogos de artifício 
e artigos pirotécnicos; comércio varejista de equipamentos para escritório; 
restaurantes e similares; lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; 
fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; serviços 
de alimentação para eventos e recepções �± bufê; fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para consumo domiciliar; serviços de telefonia fixa 
comutada �± STFC; serviços de telecomunicações sem fio não especificados 
anteriormente; consultoria em tecnologia da informação; suporte técnico, manutenção 
e outros serviços em tecnologia da informação; design de interiores; locação de 
automóveis sem condutor; aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal; instrumentos musicais; aluguel de máquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; imunização e 
controle de pragas urbanas; atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
atividades paisagísticas; fotocópias; serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas; serviços de gravação de carimbos, exceto confecção; 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; outras atividades de ensino 
não especificadas anteriormente (aulas particulares); reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; e, reparação de artigos 
do mobiliário. 

 
Nota 2 �± Critérios Contábeis Utilizados  
Declaramos que a Demonstração Contábil foi elaborada em conformidade com aspectos 
contábeis em modelo simplificado para a escrituração e elaboração de demonstrações 
contábeis. 

 
Nota 3 �± Práticas Contábeis Adotadas  
A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de Contabilidade aceitos. 
Os lançamentos contábeis foram efetuados sob o Regime de Competência. Todos os 
lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em 
documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza 
pela sua veracidade.  
 
Nota 4 �± Saldos de Disponibilidades  

4.1 - Disponibilidades  
Todas as disponibilidades foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas na 
data da abertura, conforme numerários em reais (R$) disponíveis em Banco conta Movimento e Caixa.  
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4.2 �± Ativo  Circulante  
O ativo circulante representa as disponibilidades financeiras, os bens e direitos que deverão ser 
convertidos em dinheiro, vendidos ou consumidos em um determinado ciclo de operações. 
Saldo em 09.07.2021 �± R$ 68.115,00 D. 
 
4.3 �± Ativo Não  Circulante  
Ativo Não Circulante são bens de conservação duradoura, e não são destinados ao 
consumidor (Imobilizável). Saldo em 09.07.2021 �± R$ 46.885,00 D. 
 
Nota 5 �± Patrimônio Líquido  
O Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais, devidamente subcrito e 
integralizado no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

 
Paço do Lumiar-MA, 09 de julho de 2021. 

 
ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA  
Titular/Administrador 
CPF: 009.967.033-06  

 
 MANOEL GARCIA JUNIOR  

Contador CRCMA 11376 
CPF: 928.111.163-20 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A H C SILVA  Eireli consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00996703306

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A H C SILVA  EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.658.215/0001-44
Certidão nº: 54842845/2021
Expedição: 24/11/2021, às 23:43:03
Validade: 22/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que A H C SILVA  EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 42.658.215/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da239557/21 20/11/2021 22:18:36

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/03/2022.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:127100016 42658215000144

Razão Social: A H C SILVA  EIRELI

Telefone: (98)982468977 Município: PACO DO LUMIAR UF: MA

Endereço: AVE 03, 3 QUADRA19 CEP: 65130000 - TAMBAU

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/11/2021 23:26:34
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